
  
  
Na 

  BARIRI-—"" 
PREFEITURA RESGATANDO O PROGRESSO, CONSTRUINDO O FUTURO 

Bariri, 05 de abril de 2019, 

OFÍCIO 

GP-Nº 110/2019 

S.Ses ETC. P.A. nº 4.178/2019 a 8 AM ao, 

CIENTE 

    

    

Excelentíssimo Senhor: 

Com nossos cordiais cumprimentos, e em atenção ao Requerimento 
nº 24/2019, vimos pelo presente encaminhar informações prestadas pelo Serviço de Água e Esgoto do Município de Bariri - SAEMBA. 

Colocamo-nos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos 
e informações complementares sobre o assunto. 

Aproveitamos a oporiunidade para reiterar a Vossa Excelência e 
aos demais Senhores Vereadores protestos de estima é consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
RICARDO PREARO 
Presidente da Câmara Municipal de Bariri 
BARIRI - SP 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - CEP: 17.250-000 

Fone: (14) 3662-9200 

CNPJ: 46.181.376/0001-40 - www.bariri.sp.gov.br E 
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SAEMBA - Serviço de Água e Esgoto do Município de Bariri 

P.A. nº 4178/2019 

Encaminho o presente para providências, quanto à solicitação apresentada 

pela Câmara Municipal de Bariri. 

Bariri, 21 de março de 2019 

  

Francisco, e Neto 

Prefeito Municipal 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126 — Centro — Bariri — SP — CEP; 17250-000 
CNPJ: 46.181.376/0001-40 - wyav.baririsp.gov.br - Fone: (14) 3662-9200  
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Serviço de Agua e Esgoto do Município de Bariri 

  

  

Bariri, 27 de março de 2019 

Ref. P.A. 4178/2019 
Assunto: Cópia de Processo Administrativo do Saemba 

Providenciar a cópia integral do Processo Administrativo 

Disciplinar nº 02/2018, conforme considerações e apontamentos do Parecer 

Jurídico, solicitado através de protocolo Saemba nº 037/2019. 

Após, encaminhe-se ao setor de protocolo da Prefeitura 

Municipal. 

Sem mais, 

   
HELITON STIANO ALBRANTI 

Diretor Superintendente 

Rua Sete de Setembro, 1043 - Centro - Bariri - SP 

CEP 17250-000 - Fone/Fax: (14) 3662-9413 

CNPJ 02.310.729/0001-90 - Inscr. Est. 201.083.268.1 I4 

www saemba.sp.gov.br



  

  

SQEMEBA SERVICO DE AGUA E ESGOTO DE BARIRI - SAEMBA 
Et 4 Eta 

casino AEMBA 

RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 1043 - CENTRO 

  

02.310.729/0001-90 200 

FICHA DO PROTOCOLO / PROCESSO 

número: 0000000037 /! 2019 TIPO; PROTOCOLO 

DATA: 22/03/2019 HORA: 12:53:00 RESPONSÁVEL: MARCEL 

PRAZO PARA ENTREGA: 10 Dias 

INTERESSADO: 000012005 HELITON CRISTIANO ALBRANTI 

ASSUNTO 
PARECER JURÍDICO. 

DADOS DO PROTOCOLO/PROCESSO 

PARECER JURÍDICO. 
SOLICITO AO SETOR JURÍDICO SE PERANTE AS NORMAS E LEIS INTERNAS E POSSIVEL ATENDER AOS ?EDIDOS DE 
INFORMACOES E COPIAS DE DOCUMENTOS REQUERIDOS NO PROTOCOLO Nº 4178/19 DA PM MUNICCIPA. SOLICITADO 
PELO VEREADOR FRANCISCO LEANDRO GONZALES. 
CASO SEJA POSSIVEL A ENTREGA DE DOCUMENTOS SOLICITADOS E FAVOR ENCAMINHAR O PROCE: so PARA O 
RESPONSAVEL PARA PROVIDENCIAR COPIAS DOS DOCUMENTOS PEDIDOS NO PROTOCOLO. 

LISTA DE DOCUMENTO 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO Nº DO DOCUMENTO 

CÓPIA 
  

SAEMBA, 

22 MAR 2019 | 

PROTOCOLO 
MSL=2o 2 
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PROTOCOLO Nº.: 37/2019 

SENHOR SUPERINTENDENTE DO SAEMBA: 

Solicitado por Vossa Senhoria a me manifestar sobre 

a possibilidade de fornecer cópia dos documentos requeridos no protocolo nº 

4178/19 da Prefeitura Municipal, solicitado pelo vereador Francisco Leandro 

Gonzalez, passo a opinar com as considerações que se seguem. 

Trata-se de pedido de acesso à informação que tem 

por objeto o Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2018. 

Vigora na Administração Pública o princípio da 

Publicidade, sendo que o Decreto nº 7.724/12 dispõe sobre o acesso à 

informação, regulamenta no artigo 20: 

“Art. 20. O acesso a documento preparatório ou 

informação nele contida, utilizados como fundamento 

de tomada de decisão ou de ato administrativo, será 

assegurado a partir da edição do ato ou decisão”. 

Ou seja, os documentos destinados a fundamentar 

uma decisão (julgamento da autoridade competente), têm sua publicidade 

relativizada até que esta decisão ocorra. Sendo assim, entende-se que, durante 

seu curso, os procedimentos disciplinares têm seu acesso restrito às partes 

interessadas, ou seja, acusados ou indiciados, ou representantes legais destes. 

Rua Sete de Setembro, 1043 - Centro - Bariri - SP 

CEP 17250-000 - Fone/Fax: (14) 3662-9413. 
CNPJ 02.310.729/0001-90 - Inscr. Est. 201.083.268.114 

  

Fa q 

Rut,   
ma 

Serviço de Agua e Esgoto do Município de Bariri



  

  

Serviço de Agua e Esgoto do Município de Bariri 

  

No entanto, uma vez concluida a apuração, o acesso 

ao processo é facultado não apenas aquele que preenche as condições de 

interessado. 

É o esse o entendimento da Corregedoria-Geral da 

União: - 

“Uma vez encerradas as apurações, e julgado o 

processo, qualquer particular tem direito a vistas 

e cópias dos autos, com exceção de documentos 

dele constates que mantenham alguma restrição 

legal e acesso, tais como no caso de informações 

bancárias ou fiscais, informações pessoais, ou 

classificadas como sigilosas pela 

Administração”. (Disponível em: 

hitp://aww.cgu.gov.br/sobre/perguntas- 

frequentes/atividade-disciplinar/fases-do- 

procedimento-disciplinar-inquerito?15) (Grifo nosso). 

No caso em análise, o pedido recai sobre um 

procedimento concluído para o qual, em regra, não há restrição de acesso, como 

descrito acima. O nome do servidor alvo de procedimento disciplinar concluído 

e os nomes das testemunhas não são considerados sigilosos — o que fica claro 

na orientação da Corregedoria acima descrita. 

O atendimento a pedidos de acesso que tem por 

objeto procedimentos disciplinares foi objeto de análise da Corregedoria Geral 

da União em casos precedentes, nos quais foi determinada a entrega da 

informação com a obliteração dos dados dos denunciantes e de outras 

informações protegidas por legislação específica, como dados bancários, fiscais 

e informações pessoais sensíveis (endereço pessoal, e-mail pessoal, 

Rua Sete de Setembro, 1043 - Centro - Bariri - SP 

CEP 17250-000 - Fone/Fax: (14) 3662-9413 po 

CNPJ 02.310.729/0001-90 - Inscr. Est. 201.083.268.114



  

informações financeiras e patrimoniais, informações médicas, dados 

referentes a alimentandos, pensões etc). 

Nesse sentido, opina-se pelo provimento parcial do 

pedido, tomando-se por base o entendimento da Corregedoria Geral da União, 

que possui um entendimento consolidado a respeito da possibilidade de acesso 

por terceiros aos procedimentos apuratórios concluídos, exceto pelos dados do 

denunciante e pelas informações pessoais sensíveis ou outras informações 

acobertadas por sigilos legais específicos porventura registradas nos autos dos 

processos, que podem sofrer obliteração, conforme disposto no 82º do art. 7º da 

Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/11). 

Pelo exposto, opino pelo DEFERIMENTO PARCIAL 

do pedido, devendo o órgão disponibilizar com ocultação (tarjamento) de dados 

eventuais informações pessoais sensíveis (endereço pessoal, e-mail pessoal, 

informações financeiras e patrimoniais, informações médicas, dados referentes 

a alimentandos, pensões etc). 

Esse o PARECER que, respeitosamente, submeto à 

apreçiação de Vossa Senhoria, s.m.). 

Esta manifestação possui 3 laudas, que seguem 

rubriçadas pela Procuradora signatária. 

Bariri, 25 de março de 2019. 
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ANA LÚCIA BARBOSA PACHECO 

Procuradora Municipal do SAEMBA 

OABISP 302.530 

Rua Sete de Setembro, 1043 - Centro - Bariri - SP 

CEP 17250-000 - Fone/Fax: (14) 3662-9413 

CNPJ 02.310.729/0001-90 - Inscr. Est. 201.083.268.114 
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= PORTARIA N.º 573/2018 = 
de 02 de janeiro de 2.018. 

CARLOS ROBERTO BRICCE, Diretor 
Superintendente do Serviço de Água e 
Esgoto do Município de Bariri, Estado de 
São Paulo, no uso de suas auiouiçoss 
Legais... EI 

RESOLVE: 

rss ART. 1º - Constituir Comissão Processante encarregada de 
ca instauração e acompanhamento de processos administrativos, com mandato até 

Rea 31/12/2018, conforme dispõe o Decreto 2.530, de 01 de janeiro de 1993, formada pelos 
seguintes Membros: 

No
 

Presidente: 
- Elton Fernando Lazzari 

Membros: 
- Augusto Callegari Neto 
- Martos Adriano Cerigatto 
- Paulo Roberto Reis Villela 
- Renato Borin Sola 

Suplentes: 
- Eolo Darcio Bueno 
- João Adriano Domingues 
- Vivian Natali de Jesus 

remo ART, 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
RÃ publicação. 

Bariri, 02 Ba) janeiro 2018, 

   a en ICE 
Diretor-Súperintendente 

Registrada e Publicada na Divisão de Administração e Finanças do SAEMBA, 
na mesma data. 

pe 

NATAL DE JESUS RABESCO 

Di r Administrativo/Financeiro 

Rua Sete de Setembro. LOSS -Coniro - Bari - SP 
CEP 7250-600 - Ir onciPas (as 3662-0003 : Ee
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    Serviço de Água e Esgoto do Município de 

Bariri, 23 de fevereiro de 2018 

À COMISSÃO PROCESSANTE 

Encaminho a esta comissão para analisar o 

procedimento, do Sr. BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA, portador da CTPS 

nº CO nos termos do artigo 482, letra “a”, da CLT, ato de 

improbidade; (desonestidade, fraude, mau caráter), tendo em vista ter 

apresentado atestados médicos falsos com datas dos dias 07 e 14 de fevereiro 

de 2018 à Empresa Prevent Assessoria e Assistência em Medicina do 

Trabalho, conforme comprovam os documentos anexos. 

Sem mais. 

DÉCIO SIMONETTI JUNIOR 
Diretor de Obras e de Planejamento 

an sta Uce proce SGo Sdeadai has “a 
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Cartos Roberto Bricce 

Diretor Superintendente Rua Sete de Setembro, 1043 - Centro - Bariri h SP 

CEP 17250-000 - Fone/Fax: (14) 3662-9413 

CNPJ-02.310.729/0001-90 - Inscr. Est. 201.083.268.114 
www saemba.sp.gov.br 
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ATESTADO 

(| Atesto para os devidos fins que o (a)Sr. (a) 

HE Du nO Gentes Es ala Sta 
esteve sob meus cuídados médicos no período 

em ADE (padre di RP: 
“Impossibilitou-a de comparecer às atividades normais de - 

trabalho. 

  

Ra impossibilitou-a de comparecer às atividades escolares 

normais. 

Eu Deverá permanecer alastado(a) por mais, 2 : E 

dias. 

Acompanhante 
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DlunO Seres Zu pe 
estove sob meus cuidados médicos no periodo 

ade Lucro Eni 
Impossibilitou-a de comparecer às atividades normais de 

trabalho. 
po impossibiltou-a de comparecer às aiividades escolares - 

normais, 

IX] Deverá permanecer afastado(a) por mais Z meme 

dias. 
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Dependênçia: DEL.POL.BARIRI 

  

  

  

        

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

    

  

: FOLHA: 1 
comme mm BoLetimNos1-B11/2018--- e ENTOTADOS ES/027/20%80 LIST EMITIDO? CISZ0Z72UI8 Ia 

1º Via JOLONQCBDLEEFJTYZ 
  

Boletim de Ocorrência de Autoria Conhecida. 

Natureza (8): 

Espécie: Título X - Fé pública (arts. 289 a 311) 
Natureza: Uso de documento falso (art. 304) 
Consumado Ea ce e 5 E ERREI 

- Fazer uso de ATESTADO MÉDICO falso (art, 302) 

Local; RA ES - -- ETR - =>: 17250-000 
BARIRI - SP A 

Tipo de local: Saúde - Posto de Saúde : ms acedida 
Circunscrição: DEL. POL. BARIRI 

Ocorrência: Entre 07/02/2018 e 14/02/2018 EM HORA INCERTA E eia 
Comunicação: 19/02/2018 às 13:57 horas o ee 
Elaboração: 19/02/2018 às 13:57 horas e 
Flagrante: Não » E 

Vítimas 

Investigado: 

Exibiu o RG original: Não - País: - É 
Mãe: Natural de: P - Sexo: Feminino;/:. 

"* Nascimento: anos - CPF: asia pum 

E-mail: OT MA IL. COM - Advogado Presente no Plantão: Não 

ALINE FRANCO GONÇALVES - Presente ao plantão - 

  

     

      

    
Cutis: Branca - Endereço Residencial: RUA 

- BARIRI - SP - Telefones: sidencial) 

  

BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA - Não presente ao plantão 
Exibiu o RG original: Não - Sexo: Masculino a 
Advogado Presente no Plantão: Não - Cutis: Branca 

Objetos - (APREENDIDO) 

Histórico: 

Tipo: Papelaria/Livraria - Subtipo: Qutros- -Papelaria/Livraria - Qtde: 2 
Unidade.: Unidade 
Observações: DOIS ATESTADOS MÉDICOS SUPOSTAMENTE FALSOS 

Pessoa relacionada: ALINE FRANCO GONÇALVES 
Tipo: Papelaria/Livraria - Subtipo: Papel - diversos - Qtde: 1 

Unidade,: Unidade - Observações: UM RECEITUÁRIO ORIGINAL PARA ADRÃO 

Pessoa relacionada: ALINE FRANCO GONÇALVES 

     

  

A Polícia Civil do Estado de São Paulo, representada pelo Delegado de Polícia que 

subscreve, retebe a vítima, a qual relata que é médica no posto de saúde: localizado 

no local dos fatos, PSF É José Bueno da Silvas 

Que no último dia 16/02/2018 tomou «cbnhecimento por meio do Diretor de ieudido; o 
qual se trata Mozard Marciano, de dois atestados de cam emitidos em nome da «



pa, 

    
   

     

    

  

  

    

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA (QM 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Dependência: DEL.POL.BARIRI : FOLHA:2 

   

  

Boletim-No.: 311/2018 INICIADO: 19/02/2018: 13:57€ EMITIDO: [19/02/2018 Y4:32 

    

  

TA Ada a ; para 
   

  

vítima; sendo €1 
são datados em O 

Que para a. surpresa da vítima, a mesma não reconhece com sendo: sua letra, bem como 
sua assinatura e ainda informando que o papel utilizado para a impressão do. mesmo 
e papas as características do opsiginado, : 

a ima Rr Eid ha cê Du 

“Nestê “és, âprésentou os: “docum 4 08 didi foram apriindiidos em 
auto próprio, 

      

Foi realizada a coleta de material gráfico da vítima, g sad 

  

O investigado é funcionário público mandada e trabalha no SAEMBA desta. clase $ 
(dados fornecidos pela vítima). : E 

Nada mais. 

RR a 

recebe (m) uma via À Po 

j ELOMÍVEIRA DURVAL IZAR NETO 
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  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

Memorando ao Diretor Superintendente comunicando o início dos trabalhos 
e deliberações | 

Ao Exmo. Sr. Diretor Superintendente, | 

Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 
02/2018, designado por Vossa Senhoria por meio da Portaria nº 573/2018, de 02 
de janeiro de 2018, COMUNICO que nesta data, a comissão se instalou-se no 
Escritório Administrativo do Saemba — sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, 
cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, e deu início aos seus trabalhos 
diante designação do Secretário e demais deliberações registradas na respectiva 
ata de instalação e deliberações. 

E, conforme acertado na reunião de instalação da comissão, ficou designada 
nova sessão para a data de 09 de março de 2018, às 14h00, no mesmo local. 

Sendo isto o que me competia informar, reitero meus cumprimentos. 

Bariri/SP, 27 de fevereiro de 2018. 

e iii 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

Data: a) [02/0017 

-uperintendente



  

  
  

  

SÓEMBA | Fis. 09 

  dae 'Rub.| Vo.     

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

ATA DE INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÕES 

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2018, às 09h00, no Escritório 
Administrativo do Saemba — sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de 
Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, reuniu-se os servidores Elton Fernando 
Lázzari, Augusto Callegari Neto, Marcos Adriano Cerigatto, Paulo Roberto Reis 
Villela e Renato Borin Sola, respectivamente Presidente e membros da Comissão 

Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, do 
Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e 
Finanças do SAEMBA, procedeu-se a instalação da Comissão para Processo 
Administrativo Disciplinar nº 02/2018, para apuração dos fatos apresentados pelo 
comunicado encaminhado à esta Comissão, pelo Diretor de Obras e 
Planejamento, Sr. Décio Simonetti Junior, datado do dia 23 de fevereiro de 2018. 

Iniciado os trabalhos, foram deliberados as seguintes providências: 

a) O Presidente designou como Secretário da Comissão o servidor 

Paulo Roberto Reis Villela, membro desta Comissão Processante; 

b) Comunicar a instalação da Comissão ao Senhor Diretor 

Superintendente; 

c) Receber os documentos relativos ao caso. 

A Comissão Processante estará reunida nos dias normais de 

expediente, no local acima mencionado, no horário das 07h30 às 17h00. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que vai 
assinada pelo Presidente e pelos demais membros da Comissão Processante. 

Bariri/SP, 27 de fevereiro de 2018. 

Elton É ernando Lázzari 

  

Presidente Comissão Processante Secretário Comissão Processante 

usto Callegari Neto Marcos Adriano Cerigatto 

1º Membro 2º Membro 

3º Membro
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

Memorando ao Diretor Superintendente 

Ao Exmo. Sr. Diretor Superintendente, 

Bei: Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/201 8, instaurada por Vossa Senhoria por meio da Portaria nº 573/2018, 
de 02 de janeiro de 2018, solicito que seja determinado o afastamento preventivo do 
servidor Bruno Santos Vilela da Silva, funcionário nesta empresa, em face das 
considerações a seguir expostas. 

is A Comissão entende que a permanência do acusado exercendo suas funções 
públicas em seu local de trabalho poderá impactar negativamente na regular apuração 
dos fatos. 

Qbservamos que a necessidade do afastamento preventivo segue por conta 
de: 

a) possiblidade de destruição e/ou manipulação de provas de qualquer 
espécie; 

b) possibilidade de o acusado continuar praticando irregularidades no órgão 

de exercício; 

c) possibilidade de extravio de documentos relacionados aos fatos 

investigados; 

d) evitar o constrangimento do servidor em seu local de trabalho. 

Diante do exposto, no exercício da missão que lhe foi confiada, esta 

Comissão Processante conclui pela existência de elementos suficientes para se decretar 

a medida cautelar ora requerida, oportunidade em que.se coloca à disposição de Vossa 

Senhoria para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Bariri/SP, 27 de fevereiro de Pá 

E 

Elton Fernando Lázzari 

Presidente Comissão Processante 

4 

Recebido e ciente, 
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        Serviço de Água e Esgoto do Municipre-delBdri 

  

= PORTARIA N.º 578/2018 = 
de 28 de fevereiro de 2.018. 

CARLOS ROBERTO BRICCE, Diretor 
Superintendente do Serviço de Água e 
Esgoto do Município de Bariri, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições 

E CON cs imenso OR PER IS USA NS Sn a Ae 

la 

RESOLVE: 
ART. 1º - Suspender por 60 (sessenta) dias a partir de 01 

de março de 2.018 o Servidor BRUNO DOS SANTOS VILELA DA SILVA, 
Agente da Construção e Manutenção, portador do RG n gifiniismiiáme CPF nº 

, Sem prejuízos de seus vencimentos mensais, por motivo de 
instauração do competente Procedimento de Processo Administrativo, 
instaurado peia Comissão Processante, formalizada pela Portaria nº 573/2018. 

ART. 2º - À presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Bariri, 28 de fevereiro de 2.018. 

  

Diretor Superintendente 

Registrada e Publicada na Divisão de Administração e Finanças do 
SAEMBA, na mesma data. 

  

pr Diretor Administrativo/Financeiro ' 

Rua Sete de Setembro, 1043 - Centro - Bariri - SP 

CEP 17250-000 - Fone/Fax: (14) 3662-9413 

CNPJ 02.310.729/0001-90 » Inser, Est. 201.083.268.114 
www saemba.sp.gov.br



  

  Sindicato dos Servidor fis. 

  

        Públicos Municipais de Bariri 
CNPJ: 00.697.199/0001-59 

  

  

Bariri, 01 de Março de 2018. 

SAEMBA 
04 MAR 2048 

    ILMO. AO SR, 

CARLOS ROBERTO BRICCE 

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA SAEMBA. 

   
    
     
"ed? Oo? ) S em    

mae Eu, Bruno Santos Vilela da Silva, autorizo o sindicato através de seu 
presidente o Sr. Gilson de Souza Carvalho, a ter acesso e requerer cópia na integra do 
competente Procedimento do Processo Administrativo instaurado pela Comissão Processante 
contra a minha pessoa. 

Justifico que tal solicitação é de suma importância para fazer minha 
defesa contra o procedimento em questão e para comprovar minha autorização vai assinada por 

mim e pelo representante legal do sindicato através da Constituição Federal em seu: 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

i- a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 
competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização sindical; 

IH - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 
“mdiciais ou administrativas; 

Sem mais, para o momento, mui, 

  

Atenciosamente. 

ú asi 
BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA, GILSON DE SOUZA CARVALHO 

SERVIDOR PRESIDENTE 

Excaminho à Cos ias Pocestinte 

Pi apre E OVIDensçãas. estomago, ; 
Roberto Bricce   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

ATA DELIBERATIVA 

Aos 13 dias do mês de março de 2018, às 14h00, no Escritório Administrativo do 

Saemba - sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na sala do 
Setor de Compras, reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto 
Callegari Neto, Marcos Adriano Cerigatto, Paulo Roberto Reis Villela e Renato 
Borin Sola, respectivamente Presidente e membros da Comissão Processante, 

instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, do Exmo. Sr. 
Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e Finanças do 
SAEMBA, procedeu-se reunião para analisar solicitação de vista dos autos do 
servidor Bruno Santos Vilela da Silva, protocolado no Saemba em 01 de março de 
2018, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2018, recebimento de 
documentos relativos ao caso, bem como deliberação de outras providências. 

Em análise sobre a solicitação de vista dos autos, decidiu-se que será 
liberado vista e cópia dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2018 
para o servidor interessado, Bruno Santos Vilela da Silva, por procurador 
devidamente constituído, ou para o sindicato através de seu presidente, conforme 
autorização concedida pelo interessado. 

Também recebemos para análise novos documentos e provas 
encaminhadas pelo sr. Décio Simonetti Junior a esta comissão. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que vai 
assinada pelo Presidente e pelos demais membros da Comissão Processante. 

Bariri/SP, 13 de março de 2018. 

Elton Fernando Lázzari 

Presidente Comissão Processante 

ugusto Callegari Neto 

1º Membro 

  

to Borin Sola 

º Membro
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Bariri, 06 de março de 2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº : 02/2018 

À Comissão Processante s 

Tendo em vista os fatos que culminaram na instauração do referido Processo 

Administrativo, e havendo suspeitas de que os atestados de 20/12/2017 a 22/12/2017 e 

26/12/2017 a 29/12/2017, emitidos pela Dra. Ana Carolina Kasbergen, também são falsos, 

achei por bem averiguar a autenticidade de tais documentos. 

Conforme documentos em anexo, a médica em questão declarou que não 

reconhece como autênticos os atestados emitidos em nome de Bruno Santos Vilela da Silva 

como acompanhante de (ND :. emitidos nos dias 20/22/2077 - 
26/12/2017, e lavrou Boletim de Ocorrência por uso de documento falso. 

Além disso, a declaração do Supervisor de Recursos Humanos do Hospital 

Estadual de Bauru, atesta que a Dra. Ana Carolina não compareceu na Instituição mencionada 

no dia 26/12/2017, ou seja, na data de emissão de um dos atestados entregues pelo 

funcionário Bruno, 

Sendo assim, requeiro a juntada de tais documentos ao Processo 

Administrativo em andamento, tendo em vista que se trata da mesma conduta adotada pelo 

funcionário Bruno que ensejou a instauração do Processo Administrativo. 

Lego = e a 

Décio Simonetti Junior 

Diretor de Obras e Planejamento 

Rua Sete de Setembro, 1043 - Centro « Bariri - SP 

CEP 17250-000 - Fone/Fax: (14) 3662-9413 
CNPJ 02.310.729/0001-90 = Inscr. Est. 201,083.268.114 

www sacinda.sp.gov.br 

  Serviço de Água e Esgoto do Municípib-de-B



    

  

      Orraven HERA 

ATESTADO 

Declaro para os devidos fins que o (a) 
funcionário (a) BRUNO VILELA DA SILVA esteve 
sob cuidados médicos, ficando impossibilitado (a) de 
exercer suas atividades normais de trabalho nos 
dias 20/12 à 22/12/2017. 

o Ra 

  

Rua Rui Barbosa, nº 159 e-mail: prevent.bariri()gmail.com 
CEP 17250-000 Bari - SP : Pabx: (14) 3862-3731
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MO HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU 
poestaoo FAMESP ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE 

DE SÃO PAULO o 

ATESTADO MÉDICO 

| veio o(a) Sr(a). 

( me em m consulta ambulatorial nodia 4 f;noperíodo da 

  

(O) pormanaceu internado durante o pio do 1d = O 

( )foioperadono dia  / 

( Jacompanhou o paciente 
no período da 

deonóstoo: co 
O mesmo deverá: 

( JRETORNAR às atividades profissionais; 

(MÁXIMO DE 15 DIAS: permanecer afastado por .. > dias. 

(JA PARTIR DE 15 DIAS, A CRITÉRIO DO INSS: sugerimos que permaneça 
afastado por dias, 

      

Anotações complementares;   

  

  

  

       
  

bo “Este hospital atande exclusivamente pelo SUS; o ni é pago com recursas 
E» públicos, provenientes de intpostos e contrilsuições is/ 

Hospital Estadual de Bauny 

Av. Eng Like Edmundo Caro Coube. 1.100 Pe a de 

“Cep: YrOSS-360 - Bauru/SP 
Telefone: 114) 9105-7777 
murheb.bauru unegp.br 

si 
Secetinta SA Govoe g 

 



    

  

Ore 

DECL ÇÃO 

Declaro para os devidos fins que BRUNO 
SANTOS VILELA DA SILVA se ausentou de 

. suas atividades normais de trabalho no 
período 26/12/2017 até 29/12/2017, por 
estar como acompanhante de seu filho 

em consulta 
médica. 

CID.: (HS 

  

Na 

  

Medicina do Trabalho 

Rua Rui Barbosa, nº 159 e-mail: prevent. baririGBgmailcom 
CEP 17250-000 Bariri - SP : Pabx: (14) 3662-3731 
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Clínica á Rua Gerson França, 15-49 - Jardim Estoril FASE Fones (14) 3245-7707 / 3245-7717 Ple NYtA se 3245-7706 / 5248-+D9TO 
H SP clinicaplenytahealtHi can MS « 

| Rub dd? Dra. Ana Carolina Kasbergen CRMNDS4S Dr. Guilherme Luiz Trenti x Neuropediateia /Neurofisiologia Osteoparia/Neuropsicoimunologia 

Dr. Alessandro D'Aquino cam 15,6% Dr. Julian Angelo Gomes de Todelo CRM 125300 Otorninolaringolbpia Neurologia 
Dra. Walquíria Avila Escudero cara tos 

Fononudiologia 
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Wtectaro Iara é cimo pum 
L 4 UAZAS 

Dado o atdoce muda 
MA MENA e Brunno (SonÃ£s 

Báilo de dba. como acre 
atrai dae 

tivrbeicto ve dom GNIR/IS « 

06/10 /1%. A. VIRAM 

Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) 3235-3322 

  

Farmácia Liguemned 3235-3333 NV = | 
Hospital Unimed 3103-2121 a nimed 4* 

www. unimedbauru.conjáicargino Kasbergan - Bauru 
eurotogia Infant 3 
CRM: 105.552



  

    

  

  

  

       ANA CAROLINA KAS
BERGEN, 

j da Fundação 

| é empregado(a 

éídica de direito
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ção de' Agenda por Responsável 

                  

   
    

              

   

          

   

  

   

  

  

    

        

      

Hospital Estadual de Bauru | Gamito 

Perigdo-ge 201212017 até 20/12/2017 Fls. gds ee 

E uergmaê si em preze — Rb pai 

a é AMBULATORIO E CDI Asi 

RS, CS Periodo Marcação — Accession Number 

Tipo Atendimento 

CASO NOVO 

13:30h NORMAL 42373148 

13:38 h NORMAL 12386047 

13:40 | NORMAL (EG74G06 

gi ã 

Tipo Atendimento 

dê INTER ENFERMAF 

 adiho NORMAL 12341826 

y 1 ' 

E É Tipo Atendimento 

RETORNO 
NORMAL 12047181 

12048436 

12048441 

12048511 

12048638 

12048703 

12048704 

i 12222493 
12060383: 

- 42060984 -
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

Memorando ao Diretor Superintendente sobre protocolo 

Ao Exmo. Sr, Diretor Superintendente, ; 

Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 
02/2018, designado por Vossa Senhoria por meio da Portaria nº 573/2018, de 02 
de janeiro de 2018, COMUNICO que nesta data, a comissão se instalou-se no 
Escritório Administrativo do Saemba — sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, 
cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de Compras. 

Em análise sobre a solicitação de vista dos autos, decidiu-se que será liberado 
vista e cópia dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2018 para o 
servidor interessado, Bruno Santos Vilela da Silva, por procurador devidamente 
constituído, ou para o sindicato através de seu presidente, conforme autorização 
concedida pelo interessado. 

Sendo isto o que me competia informar, reitero meus cumprimentos. 

Bariri/SP, 13 de março de 2018. 

A Lázzari 

Presidente Comissão Processante 

Recebido eciente, 

Data: AZ/o3/Z0:F 

a”
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Ê E 
COMISSÃO PROCESSANTE 

    

      

  

Termo de Vista e Cópia dos Autos 

Processo Administrativo Disciplinar nº: 02/2018 

Interessado: Bruno Santos Vilela da Silva 

Nesta data, procedi à abertura de vista ao interessado abaixo indicado, o 
qual tomou ciência dos atos e termos do presente processo: 

= 69 Interessado: Bruno Santos Vilela da Silva 

() Procurador/Advogado: . aa ia o Pa 

69 Presidente do Sindicato:.. Go Leny Pe de e e 

Recebi cópia de fis. QL... a As. 

BaririisP, 12 de 03 | de 2018. 

E 
! 4 

da 
E Secretário da Cmisião Frocessante 

. Recebido e ciente 

Data: 42/93 2/Zol é ' 

Nome: O be a Com te 
   

Assinatura; 

o 
(2



No 

  

Endereço Resldencial: RUA 

RO 52 07o = se - seres: 

    

  

  

    

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Dependência: CENTRAL POL. JUDICIÁRIA-BAURU FOLHA: 1 
Boletim No.: 7427/2018 INICIADO:29/03/2018 10:45e EMITIDO: 29/03/2018 11:12 

1º Via E JOLONSCBDLEEMKZ" 
  

Boletim de Ovorrência de Autoria Desconhecida. 

Natureza(s): : 

Espécie: Título X - Fé pública (arts. 289 a 311) 

Natureza: Falsificação de documento particular ou falsificação de cartão 
Consumado 

Local: sos MS GR =. 09000-c0- 
Tipo de local: Saúde - Hospital-Qutros 
Circunscrição: 03 D.P. - BAURU 

Ocorrência: 24/11/2017 EM HORA INCERTA 
Comunicação: 29/03/2018 às 10:45 horas 
Elaboração: 29/03/2018 às 10:45 horas 
Flagrante: Não 

Vítimas á ; 

- O ESTADO - Não presente ao plantão - Exibiu o RG originai: Não 

Sexo: Ignorado - Advogado Presente no Plantão: Não - Cutis: Qutros 
- ARIANE MOTA SILVA - Presente ao plantão - RG: 

emitido em 28/04/2015 - Exibiu o RG original: Não - Pal: 

“ci Natural de: 
Nacionalidade; BRASILEIRA - Sexo: Feminino - Nascimento: 
Mães 

30 anos - Estado civil: Casado - Profissão; ASSISTENTE SOCIAL 
Instrução: Superior completo = CPF: 
Validade CNH: 08/05/2020 - Categoria CNH: B 

Advogado Presente no Plantão: Não - Cutis: Branca 

    

   

  

   

    

   

    

tros (Celular) 

dutor: * 

- BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA - Não presente ao plantão 

Exibiu o RG original: Não - Sexo: Masculino 

Advogado Presente no Plantão; Não - Cutis: Ignorada 

Objetos - (APREENDIDO) : 
=" Tipo: Documentos - Subtipo: Outros-Documentos - Qtde: 1 

Unidade.: Unidade 

Observações: 
UM ATESTADO DATADO DE 24/11/2017, EM NOME DE BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA = 

LACRE 2805091 - Pessoa relacionada: ARIANE MOTA SILVA 

Histórico: a 

Comparece a Sra. Ariane Mota Silva narrando que trabalha como Assistente Social do 
Hospital de Base de Bauru, sendo que recebeu da Empresa denominada Saemba, situada s 

na cidade de Bariri um Atestado emitido em data de 24 de novembro de 2017, em favor



    

  

      

  

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO     
Dependência: CENTRAL POL. JUDICIÁRIA-BAURU FOLHA: 2 

Boletim No.: 7427/2018 INICIADO;29/03/2018 10:45e EMITIDO: 29/03/2018 11:12 

1º Via , JQLONSCBDLEEMKZ 
  

de Bruno Santos Vilela da Silva, o qual teria sido apresentado por referida pessoa 
para justificar sua ausência ao trabalho naquele dia, constando que o Atestado 
teria sido emitido pela declarante, nesta cidade de Bauru, inclusive com um 

carimbo. Informa que não emitiu o atestado em questão, não tendo preenchido 
referido atestado, tampouco o assinou, não reconhecendo à emissão do Atestado, 

quanto ao carimbo é semelhante ao da declarante. Narra que não conhece a pessoa de 
Bruno Santos Vilela da Silva e nunca o atendeu no Hospital de Base de Bauru, onde 

referida pessoa não consta com registro de passagem, tendo sido falsificado o 
Atestado que ora apresenta. 
O Atestado foi apreendido em auto próprio. 

Solução: BO PARA INVESTIGAÇÃO 

Confere im), assinaím) e recebe(m) uma via 

    
E MOTA SILVA E É Ex f 

| IA 
SILVIA 18 CRESPO FREDERICO JOSÉ SIMÃO 

ESCRIVAO DELEGADO DE POLÍCIA
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Declaro que o segurad 

Hospital de Base de Bauru 
Rua Monsenhor Claro, 59-88 
CEP: 17015-200 - Baury'sP 

Telefone: (14) 3104-3535 

ATESTADO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

ATA DELIBERATIVA 

Aos 24 dias de abril de 2018, às 08h30, no Escritório Administrativo do Saemba — 
sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, 
reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Marcos Adriano 
Cerigatto, Paulo Roberto Reis Villela e Renato Borin Sola, respectivamente Presidente e 
membros da Comissão Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro 
de 2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e 

Finanças do SAEMBA, procedeu-se reunião para recebimento de provas do processo, bem 
como deliberação de outras providências., 

- Recebimento de Boletim de Ocorrência nº 7427/2018, vítima Sra. Ariane Mota 
Silva, juntamente com cópia de atestado médico do Hospital de Base de Bauru, em nome de 
Bruno dos Santos Vilela da Silva, referente a consulta médica no dia 24/11/17, com 
declaração de Ariane Mota Silva, informando se tratar de atestado falso, e que o funcionário 
não esteve em nenhuma consulta médica no Hospital de Base de Bauru na referida data; 

- Solicitação de cópia da folha de ponto do sr. Bruno dos Santos Vilela da Silva, dos 

meses novembro e dezembro de 2017, e fevereiro de 2018; 

- Notificação prévia do funcionário informando sobre a denúncia e demais 

informações acerca do processo, bem como a indicação de testemunhas de defesa 

arrolados pelo denunciado, e indicação de seu procurador a ser devidamente constituído 

nos autos; 

- Prorrogação do afastamento preventivo por mais 80 dias. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo 

Presidente e pelos demais membros da Comissão Processante. 

BaririSP, 24 de abril de 2018. 

     Eltorfetnando Lázzari 

Presidente Comissão Processante Secretário Comissão Processante 

Augusto Callegari Neto Marcos Adriano Cerigatto 

1º Membro 2º Membro 

3º Membro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

Memorando ao Diretor Superintendente 

Ão Exmo. Sr. Diretor Superintendente, 

Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada por Vossa Senhoria por meio da Portaria nº 573/2018, 

de 02 de janeiro de 2018, solicito a prorrogação do afastamento preventivo por mais 
60 días, do funcionário Bruno dos Santos Vilela da Silva, em face das considerações a 
seguir expostas. 

A Comissão entende que a permanência do acusado exercendo suas funções 

públicas em seu local de trabalho poderá impactar negativamente na regular apuração 
dos fatos. 

Observamos gue a necessidade do afastamento preventivo segue por conta 
de: 

a) possiblidade de destruição e/ou manipulação de provas de qualquer 
espécie; 

b) possibilidade de o acusado continuar praticando irregularidades no órgão 

de exercicio; 

c) possibilidade de extravio de documentos relacionados aos fatos 

investigados; 

d) evitar o constrangimento do servidor em seu local de trabalho. 

Diante do exposto, no exercício da missão que lhe foi confiada, esta 

Comissão Processante conclui pela existência de elementos suficientes para se decretar 

a medida cautelar ora requerida, oportunidade em que se coloca à disposição de Vossa 

Senhoria para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Bariri/SP, 24 de abril de 2018. a 

Elton Fernando Lázzari 

Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, . 

Data: 24 fo W zo!) 

É ca 
Diretor Superintendente



  

      

  
  

  

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

Memorando ao Diretor Administrativo e Financeiro 

Ão Sr. Diretor Administrativo e Financeiro, 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de 
Administração e Finanças, na mesma data, solicito cópia da folha de pontos do 
funcionário Bruno dos Santos Vilela da Silva, do período a seguir: 

« Meses de novembro e dezembro de 2017, e fevereiro de 2018. 

Atenciosamente, 

Barir/SP, 24 de abril de 2018. 

oa 
Elton Fernando Lázzari 

Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

Data: 2664) 1 

DA. , GRE gato 
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Serviço de Água e Esgoto do Município de Bariri 
      

  

= PORTARIA N.º 581/2018 = 
de 25 de abril de 2.018. 

CARLOS ROBERTO BRICCE, Diretor 
Superintendente do Serviço de Água e 
Esgoto do Município de Bariri, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições 
ER ma nasco pai do Ad 

RESOLVE: 
ART. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a partir 

de 01 de maio de 2.018 o afastamento do Servidor BRUNO DOS SANTOS 
VILELA DA SILVA, Agente da Construção e Manutenção, portador do RG nº 
CR < Cc” CNM sem prejuízos de seus vencimentos 

mensais, por motivo de instauração do competente Procedimento de Processo 
Administrativo, instaurado pela Comissão Processante, formalizada pela 
Portaria nº 573/2018. 

ART. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Bariri, 25 de abril de 2.018. 

  

Registrada e Publicada na Divisão de Administração e Finanças do 

- SAEMBA, na mesma data. 

ais 

O UEL N JESUS RABESCO 
Diretor Administrativo/Financeiro ' 

26 x O g/. 70/8 Rua Sete de Setembro, 1043 - Centro - Bariri - SP 

CEP 17250-000 - FonsíFax; (14) 3662-9413 

CNPJ 02.310.729/0001-90 - Inscr: Est. 201.083.268.114 
wrwyw.saemba.sp.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ' 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

NOTIFICAÇÃO 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração 
e Finanças, na mesma data, NOTIFICA Vossa Senhoria dos fatos constantes no 
sobredito processo, no qual figura na condição de acusado, sendo-lhe facultado 
acompanhá-lo pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, conforme 
decreto municipal nº 2530/93, ter vista dos autos, arrolar testemunhas e produzir 
provas. : 

A presente Comissão encontra-se instalada no seguinte endereço: Rua Sete 
de Setembro, 1043 - Bariri/SP, exercendo as suas atividades no horário das 14h00 
às 17h00. 

Nesta oportunidade, INTIMO Vossa Senhoria, Bruno dos Santos Vilela da 
Silva, para, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados do recebimento desta, caso 
deseje, apresentar o rol de testemunhas a serem ouvidas por esta Comissão 
Processante, indicando-se a pertinência do seu testemunho com os fatos tratados 
nos autos, declinando, na oportunidade, o nome e o endereço completo de cada 
uma delas, e requerer a produção de provas que entender necessárias. 

Por fim, registre-se que a presente notificação decorre dos fatos apontados 
no Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2018 que trata de supostos atestados 
falsos apresentados por Vossa Senhoria, alusivo ao processo acima mencionado, 

bem como por fatos, ações ou omissões que venham a ser conhecidos no curso da 

instrução do processo ou que, por força do contexto apuratório, se afigurem como 

conexos aos fatos já referidos. 

Barir/SP, 24 de abril de 2018. 

+ 

Élton Fernando Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

Bariri/SP, 22.6... de 2444:€.. de 2018. 

E ou 
Bruro Santos Vilela da Silva 

 



  

  

  

  

  

        PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

Termo de Vista e Cópia dos Autos 

Processo Administrativo Disciplinar nº: 02/2018 

Inte ressado: Bruno dos Santos Vilela da Silva 

Nesta data, procedi à abertura de vista ao interessado abaixo indicado, o 
qual tomou ciência dos atos e termos do presente processo: 

(i) Interessado: Bruno dos Santos Vilela da Silva 

6 Procurado gado: Às gigia ice Va Rg 

() Presidente do arcesti (oh O é Coy 

Recebi cópia de fls. e a ar 

de O H de 2018. 

  

   

    

Bariri/SP, 

  

Recebido e ciente, 

e MAO | gut 
Assinatura: 
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E 

Bariri, 27/04/2018. 

Presidente da Comissão Processante 8 A E MA B Â 
ELTON FERNANDO LAZZARI É 

Processo administrativo disciplinar 02/2018. 27 ABR POB 
SAEMBA 
Bariri/SP. PROTOCO. 

e LO 
| mCO4]48 
ren 
  

Ref, PAD - 02/2018. 

Eu, BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA, já qualificado no presente 
procedimento administrativo disciplinar, vem à presença de V. Senhoria, com o costumeiro e 
devido respeito, reequinehE a juntada sa Epa inata ao prece pronto, que 
assiste via sindicato, € 9 g ÇÕES : 

mesmo, sob pena de multa podendo ser It na sede do dica de Rartriares 
público do município de Bariri, sito a Rua Campos Sales, 627 — Centro — Bariri, bem como e 
no devido prazo legal atender a notificação recebida em 26/04/2018 para arrolar suas 
testemunhas que deverão ser ouvidas no presente procedimento em data de audiência a ser 
designada, cujo rol segue abaixo: 

  

01 - DR. GLADSTONE VALVASOR! 
Rua (NS S/a 31 — Centro — Jaú/s» 
CEP — 17201-000. 

02 - DR. LUIZ ANTÔNIO BLASIOLI 

Mm 
CEP — 17.201-090, 

03- PEDRO ANTONIO SANTANA 

Av: A = 
RR 

04- AGUINALDO DONIZETE SOLA GENARO 

av. TR 5 
— etasaDanao 
05 —- MOZARD MARCIANO — DIRETOR DE SAÚDE. 

Na qualidade de servidor público deve ser intimado no endereço de suas funções pública, 

Prefeitura Municipal de Bariri/SP. 

06 - LUCIANE ISABEL PINTO 
Rua : R o - Bariri 
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          ge 
Ao final, requer aínda, depoimento pessoal de CARLOS ROBERTO BRICCI, 

diretor superintendente da autarquia SAEMBA, 

Desde já, resguarda-se do diteito de: apresentar documentos, defesa visando cumprir 
garantias constitucionais da ampla defesa e contraditório e ainda poder impugnar 
documentos o que não ocorreu até o presente momento por falta de intimação para tais atos. 

Termos em que, 
Pede deferimento e Registro, 

Bariri/SP, 27 de Abril de 2.018. 

  

DANIEL FABIANO CIDRÃO - ADV 
OAB/SP 162494 

Lico Vl OS VILELA DA SILVA.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
COMISSÃO PROCESSANTE 

  

ATA DELIBERATIVA 

Aos 11 dias de maio de 2018, às 08h30, no Escritório Administrativo do Saemba — 
sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, 

reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Paulo Roberto Reis 
Villela, Renato Borin Sola e Éolo Dárcio Bueno, suplente convocado por conta das férias de 
Marcos Adriano Cerigatto, respectivamente Presidente, membros da Comissão Processante 
e suplente, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, do Exmo. Sr. 

Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e Finanças do SAEMBA, 
procedeu-se reunião para recebimento de provas do processo, bem como deliberação de 

outras providências. 

- Intimação das testemunhas arroladas para inquirição sendo: dia 18/05/18 as 
14:00hs o sr. Décio Simonetti Junior, sr. Natal de Jesus Rabesco, sra. Luciane isabel Pinto, 

sra. Aline Franco Gonçalves e o sr. Mozart Marciano; e dia 21/05/18 as 14:00hs, o sr. 
Gladstone Valvasori, sr. Luis Antonio Blasioli, sr. Pedro Antonio Santana, Sr. Aguinaldo D. 
Sola Genaro e o sr. Bruno Santos Vilela da Silva. 

- Decidiu-se que não será intimado para depoimento o sr. Carlos Roberto Bricce, 

devido ao mesmo ser o responsável pela abertura da Comissão Processante, além de ser 0 

responsável pelo julgamento do Relatório a ser emitido por esta Comissão. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo 
Presidente e pelos demais membros da Comissão Processante. 

Bariri/SP, 11 de maio de 2018. 

ad ri 

Presidente Comissão Processante Secretário Comissão Processante 

  

dEle Neto Éblo Dárcio Bueno 

1º Membro Suplente 

    ato Borin Sola 

3º Membra
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COMISSÃO PROCESSANTE 

  

INTIMAÇÃO 

Ão Sr. 

DÉCIO SIMONETTI JUNIOR 
Diretor Técnico e Planejamento - Saemba 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração 
e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer perante 
esta Comissão, no dia 18 de maio de 2018, às 14:00 horas, no seguinte endereço: 
Rua Sete de Setembro, 1043 -— Barir/SP, a fim de prestar depoimento, como 
TESTEMUNHA, acerca dos fatos a que se refere o processo administrativo 
supramencionado. 

Bariri/SP, 11 de maio de 2018. 

Éltort-Ferhando Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente,
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
COMISSÃO PROCESSANTE 

        

  

INTIMAÇÃO 

Ao Sr. 

PEDRO ANTONIO SANTANA 
Operador de Máquinas = Saemba 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração 
e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer perante 

esta Comissão, no dia 21 de maio de 2018, às 14:00 horas, no seguinte endereço: 

Rua Sete de Setembro, 1043 - Barir/SP, a fim de prestar depoimento, coma 
TESTEMUNHA, acerca dos fatos a que se refere o processo administrativo 
supramencionado. 

Bariri/SP, 11 de maio de 2018. 

a Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

Baririisp AÍ. de Mu)... de 2018. 

Dna 

RE. | E



  

  

    

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

INTIMAÇÃO 

Ao Sr. 

DR. GLADSTONE VALVASORI 
- = 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração 
e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer perante 
esta Comissão, no dia 21 de maio de 2018, as 14:00 horas, no seguinte endereço: 
Rua Sete de Setembro, 1043 — Bariri/SP, a fim de prestar depoimento, como 

TESTEMUNHA, acerca dos fatos a que se refere o processo administrativo 

supramencionado. 

Bariri/SP, 11 de maio de 2018, 

Élton SÉ ndo Lázzarí 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

gi 
Bariri/SP, Ea de, NO ae 2018. 

    

  

 



  

    
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

  

COMISSÃO PROCESSANTE 

INTIMAÇÃO 

Ao Sr. 

OR. LUIZ ANTONIO BLASIOLI 

E 1 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração 
e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer perante 
esta Comissão, no dia 21 de maio de 2018, às 14:00 horas, no seguinte endereço: 
Rua Sete de Setembro, 1043 — Bariri/SP, a fim de prestar depoimento, como 
TESTEMUNHA, acerca dos fatos a que se refere o processo administrativo 
supramencionado. 

Bariri/SP, 11 de maio de 2018. 

A Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

BaririSP, ....... HO ua Seca de 2018. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
COMISSÃO PROCESSANTE 

    Rub 

  

INTIMAÇÃO 

À Sra. 

LUCIANE ISABEL PINTO 
Ru (O 23<:riri/s 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração 

e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer perante 
esta Comissão, no dia 18 de maio 2018, às 14:00 horas, no seguinte endereço: Rua 
Sete de Setembro, 1043 - Barir/SP, a fim de prestar depoimento, como 
TESTEMUNHA, acerca dos fatos a que se refere o processo administrativo 
supramencionado. 

Bariri/SP, 11 de maio de 2018. 

exodR E ua Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

Bariri/SP, ta. de 0a... de 2018. 
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COMISSÃO PROCESSANTE 
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Ão Sr. 

INTIMAÇÃO 

NATAL DE JESUS RABESCO 
Diretor Administrativo e Financeiro - Saemnba 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração 

e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer perante 

esta Comissão, no dia 18 de maio de 2018, às 14:00 horas, no seguinte endereço: 
Rua Sete de Setembro, 1043 - Barir/SP, a fim de prestar depoimento, como 
TESTEMUNHA, acerca dos fatos a que se refere o processo administrativo 
supramencionado. 

Recebido e ciente, 

BaririisP, fre ES 

Bariri/SP, 11 de maio de 2018. 

a, Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Re de 2018. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
COMISSÃO PROCESSANTE 

  

INTIMAÇÃO 

À Sra. 

DRA. ALINE FRANCO GONÇALVES 

Rea RR 7/57 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração 
e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer perante 
esta Comissão, no dia 18 de maio de 2018, às 14:00 horas, no seguinte endereço: 
Rua Sete de Setembro, 1043 — Bariri/SP, a fim de prestar depoimento, como 
TESTEMUNHA, acerca dos fatos a que se refere o processo administrativo 
supramencionado. 

Bariri/SP, 11 de maio de 2018. 

Éltor Fetgando Lázzari 
Presidente Comissão Proçcessante 

  

Recebido «Ciente, 

Bariri/SP 44 de .UAG... de 2018. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ' 

COMISSÃO PROCESSANTE 

INTIMAÇÃO 

Ao Sr. 

MOZART MARCIANO 
Diretor de Serviços — Prefeitura Municipal'de Bariri 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração 
e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art, 157 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer perante 
esta Comissão, no dia 18 de maio de 2018, às 14:00 horas, no seguinte endereço: 
Rua Sete de Setembro, 1043 — Barir/SP, a fim de prestar depoimento, como 
TESTEMUNHA, acerca dos fatos a que se refere o processo administrativo 
supramencionado. 

Bariri/SP, 11 de maio de 2018. 

RA Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e    
   BaririSP, + ; o amas de 2018. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
COMISSÃO PROCESSANTE 

  

INTIMAÇÃO 

Ao Sr, 

AGUINALDO DONIZETE SOLA GENARO 
Auxiliar de Manutenção — Saemba ” 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração 
e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer perante 
esta Comissão, no dia 21 de maio de 2018, às 14:00 horas, no seguinte endereço: 

Rua Sete de Setembro, 1043 -— Bariri/SP, a fim de prestar depoimento, como 
TESTEMUNHA, acerca dos fatos a que se refere o processo administrativo 
supramencionado. 

Barir/SP, 1 de maio de 2018. 

Eron PG Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

Bariri/sP, 1.4. de 0. Gi... de 2018.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

  

INTIMAÇÃO 

Ao Sr. 

BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA 

Es: 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração 

Sd e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer perante 
esta Comissão, no dia 21 de maio de 2018, às 14:00 horas, no seguinte endereço: 
Rua Sete de Setembro, 1043 — Barir/SP, a fim de prestar depoimento, como 
TESTEMUNHA, acerca: dos fatos a que se refere o processo administrativo 
supramencionado. 

Bariri/SP, 11 de maio de 2018. 

EntofRESiao Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

BaririisP, 1.3. de... 0.2... de 2018. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 1 

COMISSÃO PROCESSANTE 

        

  

INTIMAÇÃO 

Ao Sr. 

BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA 
Ru S<emo= 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração 
e Finanças, na mesma data, conforme decreto municipal! nº 2530/93 e Lei Federal nº 
8.112/90, INTIMA Vossa Senhoria das datas e horários em que serão ouvidas as 
testemunhas arroladas para inquirição. Informo que poderá comparecer aos 
referidos atos processuais, seu procurador devidamente constituído nos autos. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      

NOME DA TESTEMUNHA DATA HORÁRIO. 

Décio Simonetti Junior 18/05/2018 14:00hs 
| Natal de Jesus Rabesco 18/05/2018 14:00hs 
Luciane Isabel Pinto 18/05/2018 14:00hs 

Aline Franco Gonçalves 18/05/2018 14:00hs 

Mozart Marciano 18/05/2018 14:00hs a 
Gladstone Valvasori 21/05/2018 14:00hs 

Luiz Antonio Blasioli 24/05/2018 14:00hs 

Pedro Antonio Santana 21/05/2018 14:00hs 
| Aguinaldo D. Sola Genaro 21/05/2018 14:00hs 
Bruno Santos Vilela da Silva 21/05/2018 14:00hs     
  

Bariri/SP, 11 de maio de 2018. 

ai Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

Bariri/sP, [O de. 2.S...... de 2018. 

E um k
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  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

  

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

ATA DELIBERATIVA 

Aos 17 dias de maio de 2018, às 08h30, no Escritório Administrativo do Saemba — 
sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Barir/SP, na sala do Setor de Compras, 
reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Paulo Roberto Reis 

Villela, Renato Borin Sola e Éolo Dárcio Bueno, respectivamente Presidente e membros da 

Comissão Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, do 

Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e Finanças do 

SAEMBA, procedeu-se reunião para recebimento de documentos referente ao processo, 
bem como deliberação de outras providências. 

- Recebimento de cópias dos cartões de ponto do sr. Bruno Santos Vilela da Silva 

referente ao período de 16/11/17 a 15/02/18, entregues pelo responsável do Departamento 
Pessoal. 

- Análise dos documentos e provas anexadas ao processo disciplinar 

administrativo. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo 
Presidente e pelos demais membros da Comissão Processante. 

Barir/SP, 17 de maio de 2018. 

Elton do 

Presidente Comissão Processarite 

e 
Augústo Callegari Neto 

1º Membro Suplente 

   



   ETÃO DE PONTO - Período: 16/11/2017 a 10/12/2017 v 6.10.0.23 

  

  

    
   

    
   

   

   

    

    
   

     

  

        

  

     

    

    
  

   

Bruno Santos Vilela da Silva cer: 77555: 11/12/2077 10:05:25 
01619 CTPS. Admissão: 05/06/2016 

AGENTE DA CONSTR E MANUTENCAO ne SAEMBA SERV. DE AGUA E ESGOTO 
; 729000190 

DIRETORIA TECNICA Rs PR Fis 91 
MANUTENÇÃO E OBRAS Ru b N 

go FOLGA Quinta  X 07:00 11:00 13:00 17:30 

97:00 11:00 13:00 iT:30 Sexta k 07:00 11:00 43:00 17:30 

X 07.00 11:00 13:90 17:30 Sábado FOLGA 

x 07:00 11:00 13:00 17:30 Feriados FOLGA 

HT AN EX EN AT FA 

16/11/2017 Qui «06/45 - 11:00 - 12:44 « 17:30 08:30 - - - - - 

17/11/2017 Sex - 08:47 - 11:00 - 12:49 - 17:30 0830 E E 

18/11/2017 Sab Folga * . . - - - 
111/2017 Dorh Folga - . * a E ) 

20/11/2017 Seg  - 06:50 - 11:00 - 12:49 - 17:30 08:30 E 3 E E 

1/11/2017 Ter -086:50- 11:00 - 12:43 - 17:30 oB3o a a 

2/11/2017 Qua - 06:52 - 11:00 - 12:42 - 17:30 08:30 - - - - 

(23/11/2017 Qui - 08:50» 11:00 - 12:48 - 17:30 08:30 y é 

24/11/2017 Sex Sexta FALTA JUSTIFICADA - - “ e E e 

2017 Sab Folga - “ - = é a 

2017 Dom Folga m E o & x E 

i7m12017 Seg - 06:49 - 11:00 - 12:52 - 17:30 08:30 - - + » - 

28/11/2017 Ter - 08:50 - 14:00 - 12:45 - 17:30 0830 - da à i 

29/11/2017 Qua - 06:50 - 14:00 - 12:45 - 17:30 08:30 E E 

87 30/114/2017 Qui - 06:50 - 11:00 - 12:46 - 17:30 08:30 - - - “ - 

91/12/2017 Sex - 06:51 - 11:01 - 12:47 - 17:30 08:30 - - - É i 

02/12/2017 Sab Folga - . . à ; 

03/12/2017 Dom Folga - = E k 2 - 

04/12/2017 Seg - 06:45 - 11:00 - 12:46 - 17:31 0830 a » à a 

05/12/2017 Ter - 06:48 - 11:00 - 12:48 - 17:31 ai 08:30 “ á é E a 

06/12/2017 Qua - 06:45 - 14:00 - 12:54 - 17:30 0830 - E = E 
07/12/2017 Qui - 06:49 - 11:00 - 12:45 - 17:10 0840 a , -— 0020 
08/12/2017 Sex - 05:49 - 11:00 FALTA JUSTIFICADA 04:00 . E p ' 

09/12/2017 Sab Folga E E : ; ç ; 
10/12/2017 Dom Folga - - É é 

iiferença (Extras - Faltas): -000:20 

amo: 
= Horas trabalhadas 131:10 Faltas(dias) 0 

- Faltas (horas) 00:20 
Ri: Vote máximo de trab, 144:30 

nheço para os devidos fins, como verdadeiros os AS dê ênirad 4 “do serviço bem como os intervalos intrajornada Tm & 
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Nome: Bruno Santos Vilela da Silva crr: O 21/3550: 13/01/2015 17:10:42 

Matrícula: 01619 cr» s.: O  Agmissão: 05/05/2016 
Cargo: AGENTE DA CONSTR E MANUTENCAO pis: MO Empresa: SAMBA SERV. DE AGUA FEScoTO 

Depto: " CNPJ: 04310729000190 

Setor: DIRETORIA TECNICA 
Seção: MANUTENÇÃO E OBRAS Fis. |/9% 
6. Custo: 

Rub. 
Domingo FOLGA Quinta  X 07:00 41:00 43:00 ' 

Segunda X 07:00 11:00 13:00 17:30 Sexta x 07:00 11:00 43:00 47:30 

Terça  X 07:00 11:00 43:00 17:30 Sábado FOLGA 

Quarta X 07:00 11:00 13:00 17:30 Feriados FOLGA 

HT AN EX EN AT FA 

11/12/2017 Seg - 05:49 - 11:00 - 12:48 - 17:30 08:30 - E - E ç 

12/2/2017 Ter - 06:48 - 11:00 - 12:50 - 17:30 08:30 ” - = E 

13/12/2017 Qua 06:53 - 11:00 - 12:44 - 17:30 é 08:30 - - - - - 

14/12/2017 Qui Quinta ATEST. ACOMPANHANTE - . « - - - 

15/12/2017 Sex - 05:49 + 11:00 - 12:43 - 17:31 08:30 = - - - “ 

16/12/2017 Sab Folga E * - “ - 

17/12/2017 Dom Folga = ” E - S - 

18/12/2017 Seg - 06:46 - 11:01 - 12:47 - 17:30 08:30 - - - - - 

19/12/2017 Ter - 06:45 - 11:00 - 12:48 - 17:30 08:30 - - - - 

“NOHt2/2017 Qua Quarta ATESTADO MÉDICO - - . - . 

— AUMNT Qui Quinta ATESTADO MÉDICO 5 E é E a 

22/12/2017 Sex Sexta ATESTADO MEDICO “ - * : 

23/12/2017 Sab Folga : a Ê 5 5 

24/12/2017 Dom Folga ã 2 E E 

25/12/2017 Seg Feriado - “ a 5 a É 

26/12/2017 Ter Terça ATEST. ACOMPANHANTE “ « - “ E - 

27/12/2017 Qua Quarta ATEST. ACOMPANHANTE - + a - E “ 

28/12/2017 Qui Quinta ATEST. ACOMPANHANTE 5 S “ É a u 

29/12/2017 Sex Sexta ATEST. ACOMPANHANTE E E * E k : 

30/12/2017 Sab Folga ã ; . E s E 

31/12/2017 Dom Folga a a a 5 a á 

01/01/2018 Seg Feriado , á E 5 F É 

02/01/2018 Ter 41:51 -17:00 PONTO FACULTATIVO 05:09 “ “ a E 

03/01/2018 Qua - 06:45 11:00 - 12:53 - 17:30 08:30 E a E E 

04/01/2018 Qui - 06:50 - 11:00 - 12:54 - 17:30 08:30 - E E é E 

05/01/2018 Sex - 06:50 = 11:00 - 12:50 - 17:30 08:30 E - 5 ' 

06/01/2018 Sab Folga a F o E E 

07/01/2018 Dom Folga ' & i a E 

“08/01/2018 Seg - 06:51 « 11:00 - 12:46 - 17:30 0830 xe i ê R 

vem1/2018 Ter = 06:50 - 11:00 12:51 - 17:30 08:30 Ê E E E 

+, W2018 Qua - 05:49 - 11:00 - 12:46 - 17:31 08:30 E s E 

11/01/2018 Qui - 05:52 - 11:00 - 12:49 - 17:30 08:30 E E à z E 

“> 42/01/2018 Sex - 06:46 - 11:00 - 12:49 - 17:30 08:30 ag a ' . , 

13/01/2018 Sab Folga - “ a q E E 

14/01/2018 Dom Folga à 5 : ê É a 

15/01/2018 Seg - 06:46 - 11:01 - 12:48 - 17:30 08:30 ” - E : 

Diferença (Extras - Faltas): 000.00 

aid 
HT - Horas trabalhadas 132: 

Abonos de justif. -ecde 
Faltas(dias) 

Total máximo de trab. 204:00 
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V 6.10,0.23 

ao ai Eos E muda a cer: MO Emissão: 23/02/2018 15:05:16 

Matrícula: 01619 cre s : O pqmissão: 06/05/2015 

Cargo: AGENTE DA CONSTR E MANUTENCAO pis: MM empresa SAMBA SERV.DE AGUA E EscoTO 

Depto: ENPS: g2310729000190 

Setor: DIRETORIA TECNICA 
Seção: MANUTENÇÃO E OBRAS Fis 55 

€. Custo: 

jRubo sm 
Domingo FOLGA Quinta  X 07:00 41:00 43: AG. ! 

Segunda X 07:00 11:00 13:00 17:36 Sexta X 07:00 11:00 43:00 17:30 

Terça X 07:00 11:00 43:00 47:30 Sábado FOLGA 

Quarta X 07:00 11:00 13:00 47:30 Feriados FOLGA 

Hr AN EX EN AT FA 

16/01/2018 Ter - 06:46 - 11:00 - 12:50 - 17:30 08:30 - É E a Ê 

17/01/2018 Qua - 08:49 - 11:00 - 12:52 - 17:31 08:30  - - - . - 

18/01/2018 Qui - 05:48 - 11:00 = 12:45 » 17:30 . 08:30  - E - É a 

19/01/2018 Sex» 06:51 » 11:00 - 12:43 - 17:30 08:30 - . - - 

20/01/2018 Sab Folga 
a % x = 5 

21/01/2018 Dom Folga " g é : E ; 

22/01/2018 Seg  - 06:47 - 11:00 - 12:49 17:35 08:30  - - - - - 

23/01/2018 Ter - 06:46 - 11:00 - 12:49 - t7:30 08:30 - a - - - 

24/01/2018 Qua - 08:54 « 11:00 - 12:50 - 17:30 08:30 - 7 E - 

25/01/2018 Qui - 06:51 - 11:01 + 12:51 - 17031 08:30  - . “ + 

S 92018 Sex 06:31 - 11:01 - 12:50 - 17:00 08:29 - - - - - 

27/01/2018 Sab Folga o a : é 

28/01/2018 Dom Folga E á E E é 

29/01/2018 Seg - 06:48 - 11:00 - 12:51 - 17:30 08:30  - E é ' 

30/01/2018 Ter - 06:47 « 11:00 - 12:43 - 17:30 08:30 - - E = 

31/01/2018 Qua - 06:48 - 11:00 - 12:46 - 17:30 08:30  - - E “ ' 

01/02/2018 Qui - 06:49 - 11:00 - 12:48 - 17:30 08:30 = * é á E 

02/02/2018 Sex  - 05:58 - 11:00 - 12:47 - 16:30 08:30 - . a 

03/02/2018 Sab Folga a a , Ê ” : 

04/02/2018 Dom Folga » a x É é E 

05/02/2018 Seg - 06:47 - 11:00 - 12:45 - 18:07 08:30 00:37 & - 

06/02/2018 Ter - 06:48 - 11:00 - 12/45 - 17:30 08:30 E ; - Á E 

07/02/2018 Qua Quarta ATESTADO MÉDICO - : E E; ; 

08/02/2018 Qui Quinta ATESTADO MÉDICO - - ú ã E 

09/02/2018 Sex Sexta ATESTADO MÉDICO E És ' E 5 E 

10/02/2018 Sab Folga ATESTADO MÉDICO & a s e a E 

11/02/2018 Dom Folga ATESTADO MÉDICO - a A : ' E 

12/02/2018 Seg Segunda ATESTADO MÉDICO . o - , . 

13/02/2018 Ter Feriado ATESTADO MÉDICO “ " E a ” 

«ei2/2018 Qua Quarta ATESTADO MÉDICO a ” d p = E 

» 2/2018 Qui Quinta ATESTADO MÉDICO - E - E E 

“lerença (Extras - Faltas): 000/37 

ESUO: 

HT - Horas trabalhadas 135:59 Extra 1a 50% —  000:37 Faltas(dias) 0 x 
EX - Horasextras — 000:37 

Total máximo de trab. 187:00 
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ATA DELIBERATIVA 

Aos 18 dias de maio de 2018, às 14h00, no Escritório Administrativo do Saemba - 

sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, 
reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Paulo Roberto Reis 

Vilela, Renato Borin Sola e Éolo Dárcio Bueno, respectivamente Presidente e membros da 

Comissão Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, do 

Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e Finanças do 

SAEMBA, para inquirição de testemunhas, bem como deliberação de outras providências. 

- Estiveram presentes para inquirição, as seguintes testemunhas: Luciane Isabel 

Pinto, Aline Franco Gonçalves. Décio Simonetti Junior e Natal de Jesus Rabesco, conforme 

termo de oitivas. O sr. Mozart Marciano não compareceu para inquirição na data intimada. 

- Recebemos documento assinado pelo sr. Gilson de Souza Carvalho, com 

protocolo nº 45/2018 solicitando informações sobre o impedimento de sua presença na 

inquirição das testemunhas. 

- Recebemos réquerimento assinado pelo sr. Paulo Roberto Viccari, advogado 
substabelecido pelo advogado da defesa, sr. Daniel Fabiano Cidrão, em que requer a 

suspensão do presente procedimento administrativo disciplinar até a conclusão da perícia já 

solicitada pela Delegacia de Policia, sendo indeferido por se tratar de Instâncias diversas, e 

visto que a doutrina e jurisprudência são unânimes quanto a independência das esferas 
penal e administrativa. A punição disciplinar não depende de processo civil ou criminal a que 

se sujeite o servidor pela mesma falta, nem obriga a administração pública a aguardar o 
desfecho dos mesmos. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo 
Presidente e pelos demais membros da Comissão Processante. 

Bariri/SP, 18 de maio de 2018. 

Elton'Fetrando Lázzari 

  

Presidente Comissão Processante Secretário Comissão Processante 

/ 

Augusto Callegari Neto Éblo Dárcio Bueno 

1º Membro . Suplente 

nato Borin Sola 

3º Membro 
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TERMO OITIVA DE TESTEMUNHA 

Aos 18 dias do mês de março de 2018, às 14h00, no Escritório Administrativo do Saemba — 
sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, 

reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Éolo Dárcio Bueno, 

Paulo Roberto Reis Villela e Renato Borin Sola, respectivamente Presidente e membros da 

Comissão Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, do 
Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e Finanças do 
SAEMBA, compareceu para prestar depoimento, na qualidade de testemunha, a Sra. 
Luciane Isabel Pinto, Funcionária da empresa Prevent, lotada no cargo de atendente, RG nº 
CTT rr A, sobre os fatos referidos no processo administrativo 
acima mencionado. , 

Presente à audiência o Sr. Bruno Santos Vilela da Silva, acompanhado de seu advogado 
substabelecido do acusado Dr. Paulo Roberto Viccari OAB/SP nº 181548, foi advertido de 
que lhe é vedado interferir nas perguntas feitas pelos membros da Comissão e nas 
respostas da testemunha, havendo a faculdade, porém, de reinquiri-la, por intermédio do 
Presidente da Comissão, após promovida a inquirição por parte dos membros, com base no 
disposto no art. 159, 8 2º, da Lei nº 8.112, de 1990. 

O Presidente perguntou à testemunha se, em relação ao acusado, é amigo Íntimo ou inimigo 
notório, se é parente até o 3º grau, se atua ou atuou como procurador ou perito nos 
presentes autos, se tem interesse direto ou indireto na matéria objeto do processo, ou se há 
alguma circunstância que possa comprometer seu depoimento, tendo respondido que não. 
Prestando o compromisso legal, foi advertida de que, se faltar com a verdade, incorrerá no 
crime de falso testemunho, nos termos do artigo 342 do Código Penal. 

Passando-se à inquirição, às perguntas que lhe foram feitas pelo Presidente assim 
respondeu: A quanto tempo atua na empresa Prevent respondendo que atua a 

aproximadamente 6 (seis) anos como atendente. Qual o procedimento da Prevent para 
recebimento e validação dos atestados respondendo que o procedimento é o funcionário 
entrega, quando o atestado não é da própria Prevent, é realizada a validação do mesmo. 
Este procedimento é igual para todos os funcionários respondendo que o procedimento é 
igual para todos. A senhora confirma o recebimento dos atestados do funcionário Bruno 
referente as datas de fevereiro de 2018, em nome da Dra Aline Franco Gonçalves, a qual 
respondeu que confirma que recebeu pessoalmente das mãos do senhor Bruno. Recebeu 
algum atestado do funcionário Bruno dos Doutores Gladstone Valvasori e Dr. Luís Antonio 
Blasioli referente as datas de 20/12/2017 e 26/12/2017, 07/02/2018 e 17/02/2018, ou 
referente a alguma outra data, a esta pergunta respondeu que não se recorda de outros 

atestado recebidos, se recorda dos atestados da Dra. Aline. Após validado o atestado qual o 
procedimento respondeu que é feita a cópia do atestado original entregue pelo funcionário e 
que ela devolve o original e mais o atestado validado da Prevent. Onde ficam arquivadas 
essas cópias, respondeu que as cópias ficam arquivadas no prontuário do paciente. Como a 
senhora soube dessa suposta falsificação a esta questão, respondeu que estava 

. aguardando a validação por parte do Dr. Luis Carlos Ferraz do Amaral quando a própria 
recebeu uma ligação de uma furicionária de um PSF informando sobre a possivel 
falsificação do atestado informando que a própria Dra. Aline viria retirar. 
O advogado do Sr. Bruno questionou sobre a existência de algum protocolo de 
encaminhamento ao médico do trabalho ou ao Saemba dos atestados. Respondeu que é 
feita diretamente com o funcionário e é realizada a cópia e devolvido o original e o atestado 
validado ficando as cópias destes na Prevent. Se depois de validar o original ocorrer a 
perda/extravio do original é possível que a Prevent forneça cópia dos atestados que
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constam no prontuário referente ac funcionário, respondeu ser possivel mediante 

autorização da Gerente da Prevent. Como tomou conhecimento dos fatos e se alguém do 
município ou do próprio Saemba a procurou, respondeu que não teve qualquer pessoa do 
Saemba ou da Administração Pública que a procurou e que somente veio tomar ciência 

através do telefonema da funcionária do PSF. Houve comentários ou questionamento dentro 
do local de trabalho ou com outras pessoas, respondeu que não, apenas. Questionada 

sobre a existência de outros atestado do funcionário Bruno respondeu que existem,mas não 
se recorda sobre os atestados em nome do Dr. Gladstone. Valvasori ou do Dr. Luis Antonio 
Blasioli. Questionada se conversou com a Dr. Aline Franco Gonçalves ou Dra, Ana a mesma 
respondeu que não, 

A seguir, feita a leitura do presente termo para que a testemunha, se desejasse, indicasse 
as retificações que entendesse necessárias, disse não ter retificações a fazer. Determinado 
o encerramento do presente termo que, lido e achado conforme, foi rubricado por todos os 
presentes. 

ia O Lázzari 

Presidente Comissão Processante 

LO Meta 
ugusto Callegari Neto Éolo Dárcio Bueno 

1º Membro 2º Membro 
   

    

Refiato Borin Sola 

mca lida 
Luciane isabel Pinto 

Atendente Prevent 
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TERMO OITIVA DE TESTEMUNHA 

Aos 18 dias do mês de março de 2018, às 14h00, no Escritório Administrativo do Saemba — 
sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, 
reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Éolo Dárcio Bueno, 

Paulo Roberto Reis Villela e Renato Borin Sola, respectivamente Presidente e membros da 
Comissão Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, do 
Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão. de Administração e Finanças do 
SAEMBA, compareceu para prestar depoimento, na qualidade de testemunha, o Dra. Aline 
Franco Gonçalves, Funcionária da Prefeitura Municipal de Bariri, lotada no cargo de Médica 
do PSFI, RG HS” MMS, sobre os fatos referidos no processo 
administrativo acima mencionado. 

Presente à audiência o Sr. Bruno Santos Vilela da Silva, acompanhado de seu advogado 
substabelecido do acusado Dr. Paulo Roberto Viccari OAB/SP nº 161548, foi advertido de 
que lhe é vedado interferir nas perguntas feitas pelos membros da Comissão e nas 
respostas da testemunha, havendo a faculdade, porém, de reinquirila, por intermédio do 
Presidente da Comissão, após promovida a inquirição por parte dos membros, com base no 
disposto no art, 159, 8 2º, da Lei nº 8.112, de 1990. 

O Presidente perguntou à testemunha se, em relação ao acusado, é amigo Íntimo ou inimigo 
notório, se é parente até o 3º grau, se atua ou atuou como procurador ou perito nos 
presentes autos, se tem interesse direto ou indireto na matéria objeto do processo, ou se há 
alguma circunstância que possa comprometer seu depoimento, tendo respondido que não. 
Prestando o compromisso legal, foi advertida de que, se faltar com a verdade, incorrerá no 
crime de falso testemunho, nos termos do artigo 342 do Código Penal. 

Passando-se à inquirição, às perguntas que lhe foram feitas pelo Presidente assim 
respondeu: Já teve o funcionário Bruno como paciente, respondeu que sim passou duas 
vezes, questionada sobre o período fornecido de atestado respondeu que somente forneceu 
atestado referente ao dia da consulta. De que forma tomou conhecimento dos atestados, 
respondeu que teve conhecimento através do Dr. Mozart, Diretor da Saúde. Após 
conhecimento dos atestados qual foi o procedimento, relatou que se deslocou até a 
delegacia, vindo a se encontrar com o Dr. Mozart na delegacia para elaboração do Boletim 
de Ocorrência. Quando esteve na Prevent para a retirada dos atestados informa que esteve 
pessoalmente para retirada dos atestados originais, juntamente com funcionaria da própria 
Prevent. A senhora reconhece a letra e as assinaturas dos atestados apresentados nos 
autos como sendo suas, respondeu que apenas o carimbo conferia, porem a letra e as 
assinaturas não eram suas, Questionada se o Sr. Brunoesteve em consulta medica no mês 
de fevereiro, a mesma afirmou que não se recorda, mas que no PSF |, no prontuário 
constam todas as datas de atendimento. Questionou se fez algum teste de grafia, 
respondeu que sim, inclusive deixou modelo em branco na própria delegacia para perícia. 

OQ advogado do Sr. Bruno questionou a testemunha Como o Dr. Mozart entrou em contato 
sobre o caso, respondeu que recebeu uma'ligação do Dr. Mozart, numa sexta-feira anterior 
a data do Boletim de Ocorrência, que questionou a Dra. Aline acerca do atendimento nas 
datas dos atestados para serem conferidos junto ao prontuário deste paciente, pois o Dr. 
Mozart estranhou os atestados com datas superiores a um dia, pois superior a isso ela faz 
apenas em casos excepcionais, foi quando ele pediu para a Dra. Comparecer até a Prevent 

para confecção do Boletim de Ocorrência, na delegacia ficaram os of ente co 

para verificar os atestados. O dia que foi na Prevent retirou os atestados originais, 
respondeu que sim, esteve na Prevent retirou os originais e foi diretamente na mM o 
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cópias que eles mesmos fizeram, Questionou se na data dos fatos a Dra. já trabalhava no 
PSF |, respondeu que sim. Após a elaboração do boletim de ocorrência se alguém do 
Saemba ou da Prefeitura entrou em contato com a Dra, respondeu que sim, mas não se 
recorda do nome, que conversou com essa pessoa que teria lhe pedido copia do boletim de 
ocorrência e que depois disso esteve aqui na sede do Saemba, para realizar a entrega da 
cópia do boletim de ocorrência, entregando para as mocinhas que atendem na frente do 
Saemba. 

Ei efnândo Lázzari 
Présidente Comissão Processante 

O hp 
eua Augusto Callegari Neto 

1º Membro 

      

  

Regiato Borin Sola 

o 

  

Secretário Comissão Processante 

Éolo Dárcio Bueno 
2º Membro
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TERMO OITIVA DE TESTEMUNHA 

Aos 18 dias do mês de março de 2018, às 16h00, no Escritório Administrativo do Saemba — 
sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, 
reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Eolo Dárcio Bueno, 
Paulo Roberio Reis Villela e Renato Borin Sola, respectivamente Presidente e membros da 
Comissão Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, do 
Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e Finanças do 
SAEMBA, compareceu para prestar depoimento, na qualidade de testemunha, o Sr. Décio 
Simonetti Junior, Diretor de Obras e Planejamento do Serviço de Água e Esgoto do 
Município de Bariri - SAEMBA, casado, RG HH Cc PF CH , sobre 
os fatos referidos no processo administrativo acima mencionado. 

O Sr. Bruno Santos Vileia da Silva não acomparihou o dépoimento do denunciante Sr. Décio 
Simonetti Júnior, estando presenie à audiência o advogado substabelecido Dr. Paulo 
Roberto Viccari OAB/SP nº 191548, que foi advertido de que lhe é vedado interferir nas 
perguntas feitas pelos membros da Comissão e nas respostas da testemunha, havendo a 
faculdade, porém, de reinguirila, por intermédio do Presidente da Comissão, após 
promovida a inquirição por parte dos membros, com base no disposto no art. 159, $ 2º, da 
Leinº 8.112, de 1990. 

O Presidente perguntou à testemunha se, em relação ao acusado, é amigo Íntimo ou inimigo 
notório, se é parente até o 3º grau, se atua ou atuou como procurador ou perito nos 
presentes autos, se tem interesse direto ou indireto na matéria objeto do processo, ou se há 
alguma circunstância que possa comprometer seu depoimento, tendo respondido que não, 
Prestando o compromisso legal, foi adveriida de que, se faltar com a verdade, incorrerá no 
crime de falso testemunho, nos termos do artigo 342 do Código Penal. 

Passando-se à inquirição, às perguntas que lhe foram feitas pelo Presidente assim 
respondeu: Porque moveu essa denúncia, respondeu recebia comentários dos funcionários 
falando que o Sr. Bruno apresentava muitos atestados, principalmente nas vésperas de 
feriados prolongados e também os funcionários mostraram publicações em “facebook” onde 
o Sr. Bruno aparecia na praia nos períodos em que estava de atestado. Assim que o Sr. 
teve dúvidas sobre o atestado do Sr. Bruno como o senhor procedeu, respondeu que entrou 
em contato através de ligação telefônica com a Dr. Mozart, Diretor da Saúde, acerca dos 
referidos atestados entregues pelo Sr. Bruno & que o Dr. Mozart respondeu que iria verificar. 
Qual o procedimento para recebimento dos atestados, respondeu que atestados de período 
entre um ou dois dias são entregues diretamente ao Diretor ou ao R. H.. Quantos aos 
atestados de mais de dois dias, esclareceu que, nestes casos, precisam passar por 
validação na Prevent. O senhor recebeu algum atestado diretamente do Sr. Bruno, 
respondeu que recebeu atestados do senhor Bruno no mês de Dezembro de 2017, na 
ocasião da entrega de um deles não estava presente e o Bruno entregou para o funcionário 

Paulo Roberto Reis Vilella, o qual afirmou ser um atestado do Hospital Estadual de Bauru, 
gue repassou para o Sr. Décio. Tem conhecimento se o Sr. Bruno já entregou algum 
atestado do Dr. Gladstone Valvasori, ou em nome do Dr. Luis Antonio Blasioli, afirmou que 
não. 

Qual é sua função na ETA, respondeu que é Diretor Técnico. Questionou também se 
trabalha no mesmo setor que o Sr. Bruno, informou que o Sr. Bruno é seu subordinado 
indireto. Quando um atestado é superior a dois dias quem faz a entrega deste atestado na 
Prevent, respondeu que é o próprio funcionário que faz entrega na Prevent. Foi questionado 
se tira cópia destes atestados, informou que não tira cópia em nenhum caso. Saberia 
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informar sé a Prevent emite algum comprovante dos atestados validados ao funcionário, 
respondeu que na Prevent eles fornecem a validação e devolvem o original. O Dr. Mozart 
tem alguma participação na apresentação dos atestados dos funcionários, respondeu que 
como estava em dúvida sobre a veracidade dos atestados, entrou em contato com o Dr. 
Mozart, Diretor da Saúde, que conhece todos os médicos do município, o qual se prontificou 
a verificar tal pedido, e que o mesmo teve atesso a uma cópia dos atestados fornecidos 
pela Prevent. Questiona sobre a conduta de verificar a existência dos atestados emitidos em 
nome da Dra. Ana Carolina Kasbergen, Hospital Estadual de Bauru, relata que não teve 
contato com a Dra. Ana Carolina Kasbergen. Afirma, no entanto que esteve com a Dra. 
Ariane Mota Silva do Hospital de Base de Bauru o qual esteve pessoalmente e 
desacompanhado na delegacia aguardando a Dra. Ariane Mota Silva confeccionar o Boletim 
de Ocorrência e solicitar cópia. Teve conhecimento sobre o atestado da Dra. Ana Carolina 
Kasbergen, respondeu que não teve conhecimento, 

A seguir, feita a leitura do presente termo para que a testemunha, se desejasse, indicasse 
as retificações que entendesse necessárias, disse não ter retificações a fazer. Determinado 
o encerramento do presente termo que, lido e achado conforme, foi rubricado por todos os 

     

presentes. 

Elton Fernando Lázzari Paulo R. Reis Villela 
Presidente Comissão Processante Secretário Gomissão Processante 

gusto Callegari Neto Eglo Dárcio Bueno 
1º Membro . 2º Membro 

ato Borin Sola 

3º Membro 
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TERMO OITIVA DE TESTEMUNHA 

Aos 18 dias do mês de março de 2018, às 16h40, no Escritório Administrativo do Saemba - 
sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Barir/SP, na sala do Setor de Compras, 
reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Éolo Dárcio Bueno, 
Paulo Roberto Reis Villela e Renato Borin Soia, respectivamente Presidente e membros da 
Comissão Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, do 

Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e Finanças do 

SAEMBA, compareceu para prestar depoimento, na qualidade de testemunha, o Sr. Natal 
de Jesus Rabesco, Diretor Administrativo e Financeiro do Serviço de Água e Esgoto do 

Município de Bariri - SAEMBA, solteiro, sobre os fatos referidos no processo administrativo 

acima mencionado, 

O advogado substabelecido do acusado Dr. Paulo Roberto Viccari OAB/SP nº 161548, foi 
advertido de que lhe é vedado interferir nas perguntas feitas pelos membros da Comissão e 
nas respostas da testemunha, havendo a faculdade, porém, de reinguiri-la, por intermédio 
do Presidente da Comissão, após promovida a inquirição por parte dos membros, com base 
no disposto no art. 159, 8 2º, da Lei nº 8.112, de 1990. A pedido da testemunha o Sr. Bruno 
Vilela da Silva não acompanhou o depoimento. 

O Presidente perguntou à testemunha se, em relação ao acusado, é amigo Íntimo ou inimigo 
notório, se é parente até o 3º grau, se atua ou atuou como procurador ou perito nos 
presentes autos, se tem interesse direto ou indireto na matéria objeto do processo, ou se há 
alguma circunstância que possa comprometer seu depoimento, tendo respondido que não. 
Prestando 0 compromisso legal, foi advertida de que, se faltar com a verdade, incorrerá no 
crime de faiso testemunho, nos termos do artigo 342 do Código Penal. 

Passando-se à inquirição, às perguntas que lhe foram feitas pelo Presidente assim 
respondeu: Qual e procedimento para recebimento de atestados, respondeu que os 
diretores ou chefes que entregam diretamente no R. H. informa que atestados, 
independente da quantidade de dias, são validados pela Prevent. Já recebeu algum 
atestado diretamente do funcionário Bruno afirmou que não e que o recebimento é feito 
através do Sr. Décio ou superior direto. 

O advogado do Sr. Bruno questionou se o Sr. Natal sabe o motivo da demissão do 
funcionário Luis Roberto Pitton, respondeu que não tem conhecimento do motivo. Se o Natal 
tem conhecimento que o Bruno foi testemunha do processo do Luis Roberto Pitton, 
respondeu novamente que não. Ainda acerca desta questão foi lhe perguntado se sabia de 
alguma ameaça contra o funcionário Bruno, o respondeu que não. Questionou se a abertura 
do processo administrativo deu início após o depoimento do Bruno no processo contra Luis 
Roberto Pitton, afirmou que não tem conhecimento. 

Questionou qual função do Sr. Natal no Saemba, respondeu que é Diretor Administrativo. 

Questionou se o pagamento e a conferencia da validação é realizada por ele, o mesmo 
informou que sim. Se recorda de algum atestado do Dr. Gladstone Valvasori ou do Dr Luis 
Antonio Blasioli, respondeu que se recorda apenas do nome do Dr. Gladstone. Como tomou 
conhecirmento deste processo administrativo, respondeu que tomou conhecimento através 

do setor jurídico que requisitou cópia dos atestados para verificar a veracidade dos mesmo 
Questionado como o Dr. Mozart teve conhecimento acerca destes atestados, respondeu gu 
desconhece. Questionou se o Dr. Mozart tem alguma ligação com os atestados 
apresentados no Saemba, informou que desconhece e sabe que o mesmo é o Diretor da 
Saúde do Município. 
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A seguir, feita a leitura do presente termo para que a testemunha, se desejasse, indicasse 
as retificações que entendesse necessárias, disse não ter retificações a fazer. Determinado 
o encerramento do presente termo que, lido e achado Gontórme, foi rubricado por todos os 
presentes, 

  

EI ando Lázzari E 

Presidente Lble Processante Secretário Comissão Processante 
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Augusto allegari Neto Éólo Dárcio Bueno 

1º Membro 2º Membro 
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Renato n Sola 

3”Membro 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE, DA 

SR SAEMBA DE RAR 

PA. nº 02/2018 

BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA, já 

“qualificado no processo à margem, por seu advogado que ao final subscreve 

vem com o devido respeito perante Vossa: Senhoria para a e tem uerer o que 

segue: 

“PRELIMINARMENTE ' 

Trata-se o presente procedimento para 

apurar possível apresentação de atestádos médicos falsos * supostamente 

apresentados pelo averiguado, 

Importante frisar “que para a devida 

conclusão da falstilade ou não dos atestados, foi confeccionado o competente 

Boletim de Ocorrência bem como colhido todos os elementos necessários para 

“que se proceda a Laudo Pericial junho a Policia Civil para: que se tenha conclusão 

dei nitiva. 

No presente procedimento, os 
documentos juntados (atestados) são todos em cópia simples, pois, quero crer 

que os ipi foram apresentados na Delegacia ae Policia para análise e 

Laudo. 

Mesmo sem a conclusão por parte. da 

presente procedimento, com apenas cópias simples dos atestados, sema a 

3 autenticação. 

“Isto posto requer à Vossa Senhoria: 

  

Policia, para afirmar. se os atestados são falsos ou não, está em trâmite o 
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“= suspensão do presente procedimento 

administrativo até a conclusão da perícia já solicitada pela Delegacia de Policia e 

depois de concluída, a junta da do Laudo no presente procedimento, 

- a apresentação dos referidos atestados 

em sua cópia devidamente autenticada ou em seu original, 

- por fim requer -a - juntada -do 

“substabelecimento anexo ao presente procedimento. 

sfórimento...     - Termos em que pede d
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SUBSTABELECIMENTO EE ao a 

+ 

Substabeleço na pessoa de PAULO ROBERTO VICCARI, brasileiro, advogado, 

inscrito na OAB/SP sob o n.º 161.548, com endereço profissional.sityado na Av. Dr. 

Antônio “Galizia, 530 - cidade de Bariri, Estado de São Paulo, com reservas de iguais 

para mim, os poderes que me foram conferidos por procuração por BRUNO SANTOS 

VILELA DA SILVA, brasileiro, casado, nascido em 22/07/1989, filho de NES 
Silva, agente de construção e, manutenção, portador da carteira de identidade RG nº 

— CO inscrito no CPF/MF sob TS, CTPS mimsitaaa, sério: 
 masanindo, PIS nº RS, residente e domiciliado na o 

— município de Bariri/SP - CEP: 17250-000, nos autos do 

processo administrativo disciplinar 02/2018 que tramita na comissão processante do SEE À 

SERVIÇO DE ÁGUA: E ESGOTO DO MUNICÍPIO DÉ BARIRI - SAEMBA, pessoa jurídica de * 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob q nº 02.310.729/0001-90, doravante 

denominada Reclamada, estabelecida na Rua 7 de Setembro, n: 1043, Centro, Bariri - 

SP, CEP: 17.250-000,, 

Araraquara, 17/05/2018: 

  

* DANIEL FABIANO .CIDRÃO — ADV. - 

"OAB/SP 162494
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Bariri, 18 de Maio de 2018. 

FAESA Bá ADEMA PETER SPACE os dad h 

ILMO. AO SR. ; SAEMBA 
ÉLTON FERNANDO LÁZARI 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DO SAEMBA. 

18 MAI 2046 

PROJOCOLO 
NS, 

GILSON DE SOUZA CARVALHO, Servidor Público Municipal de 
Bariri e neste ato como Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Bariri, 
vem através deste, Solicitar e requerer de Vossa Senhoria o que segue: 

  
Caça 

Requeiro informação de Vossa Senhoria e que conste na Ata da 
Comissão Processante de hoje 18/05/2018 do servidor Bruno Santos Vilela da Silva, o 
impedimento sem justificativa do representante do Sindicado o Sr. Gilson de Souza Carvalho, 
Ressalto que este representante tem legitimidade garantida pela Constituição Federal que em 
seu Artigo 8º diz: É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

HI - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 
inclusive em questões judiciais ou administrativas. 

Sem mais, para o momento, mui, 

Atenciosamente. 

GILSO CARVALHO 

PRESIDENTE S.S.P.M.B 

7 fe, WihalsApp Rino ae] RA, 

IE Ele [ie dois Lotta aa Do pe lo TETO ja e Ra 

Rua Campos Salles, nº 627 - Centro - CEP: 17250-000 - Bariri/SP 
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ATA DELIBERATIVA 

Aos 21 dias de maio de 2018, às 14h00, com término ás 16h31 no Escritório 

Administrativo do Saemba - sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na 

sala do Setor de Compras, reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto 

Callegari Neto, Paulo Roberto Reis Villela, Renato Borin Sola e Éolo Dárcio Bueno, 

respectivamente Presidente e membros da Comissão Processante, instaurada pela Portaria 

nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na 

Divisão de Administração e Finanças do SAEMBA, para inquirição de testemunhas, bem 

como deliberação de outras providências. 

- Estiveram presentes para inquirição, as seguintes testemunhas: 

- À defesa toma ciência neste momento da decisão de folhas n.38 haja vista não ter 
sido intimado de deliberação de 11 de maio de 2018. Foi requerido o depoimento do Sr. 
Carlos Roberto Bricce, o qual segundo consta por decisão desta comissão processante que 

o mesmo é responsável pela abertura da comissão processante e que também será o 

responsável pelo julgamento. A defesa discorda deste parecer e reiteramos o pedido para 

que o mesmo preste os seus esclarecimentos uma vez que, conforme a folha n. 23 o 

mesmo atuou pessoalmente nos atos preparatórios e antecedentes a promover a abertura 

do presente processo administrativo quando o mesmo se deslocou ate o município de 

Bauru, para tratar com a Dra. Ana Carclina. Não obstante quem irá decidir é a presente 

comissão processante que deve atuar com isonomia, imparcialidade em respeito aos 

princípios da ampla defesa e do contraditório. 

- Solicita ainda, ao Presidente desta comissão que em respeito ao artigo 8º Inciso 

3º da Constituição Federal cumprimento ao disposto na lei máxima e maior deste pais a 

assistência do sindicato da categoria o qual neste momento representa nas vias 

administrativas a pessoa do averiguado Bruno dos Santos Vilela da Silva, assim impedir a 
entrada ou a participação do presidente do sindicato é ferir disposto na Constituição federal 

podendo tal ato ser interpretado como conduta anti-sindical e crime contra a organização do 

trabalho a macular o presente procedimento que certamente será: enviado copias ao 
Ministério Público do Trabalho, novamente lembramos esta comissão dos principios 

administrativos e processual no tocante à isonomia, imparcialidade e legalidade 

- À comissão processante por meio de deliberação decidiu: 

“Trazer aos autos o depoimento do Sr Carlos Roberto Bricce na data de 24/05/2018 

às 14h00 para prestar esclarecimentos quanto aos fatos alegados pelo advogado do Sr 
Bruno dos Santos Vilela da Silva 

- Seja feita desde já, a intimação do Sr Bruno dos Santos Vilela da Silva para 
prestar depoimento na mesma data as 14h00; 

- À ampla defesa e contraditório elencado no (Art.5º, LV da Constituição Federal ) 

atenta para direito de se constituir advogado legalmente habilitado. 

O procurador sem habilitação legal, não pode defender inquirido em processo administrativo 

ou judicial, porque falta a qualidade de postular em defesa de alguém nos termos do Código 

de Processo ' Civil e do Estatuto da OAB. 
No mais a administração jamais irá aceitar, pois o erro de defesa mal formulada em 
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processo administrativo, ao certo não se completa como sinônimo de ampla defesa. 

Nos casos de inquirido revel, aí sim, mas por servidor de igual padrão e mesmo órgão. 

- Não houve a presença das testemunhas: Dr Luiz Antonio Blasioli e do Dr Gladstone 
Valvasori, E 

- Fazer juntada de declaração de próprio punho do Dr Luiz Antonio Blasioli no verso 
da folha 42, onde consta sua intimação. 

- O Advogado do Sr Bruno, Dr Daniel Fabiano Cidrão, fez a juntada da declaração, 
diante das vistas de folhas 42 verso onde o médico de próprio punho, Dr Luiz Antonio 

Blasioli datado de 14/03/2018 informando que o Sr Bruno dos Santos Vilella da Silva estava 

ausente do trabalho do dia 20/12 ao dia 29/12/2017 para acompanhar o tratamento médico 
de seu filho (HD, com reconhscimento ce firma ao verso datado ce 
21/05/2018. ; 

- Apresentou ainda os originais do atestado e declaração acerca deste atestado 

emitido pelo Dr Glasdtone Valvasori datado de 07/02/2018, onde consta que o Sr Bruno 

esteve afastado por motivos de saúde, na data de 07/02/2018 a 16/02/2018; 

- Requer ainda, juntada do prontuário médico dos médicos Dr Luiz Antonio Blasioli 

e Dr Glasdtone Valvasori, do Sr Bruno dos Santos Vilella e de seu filho (NS 
Ma para esclarecimento dos fatos. 

-Requer cópia de vista dos autos a partir do dia 27/04/2018. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo 
Presidente e pelos demais membros da Comissão Processante. 

Barir/SP, 21 de maio de 2018. 

   Elt do Lázzari Pa 

   

  

é Comissão Processante Presidente Comissão Processante Secraté 

EE Neto VA tação 

1º Membro Suplente 

Borin Sola 

3º Membro 

DAM 
Presa, esa da Silva 
Funcionário SAEMBA     niel Fabianó Cidrão 

OAB/SP 162.494 
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TERMO OITIVA DE TESTEMUNHA 

Aos 21 dias do mês de maio de 2018, às 14h00, no Escritório Administrativo do Saemba — 

sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, 

reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Paulo Roberto Reis 

Villela, Renato Borin Sola e a suplente Vivian Nátali de Jesus, respectivamente Presidente e 

membros da Comissão Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro 

de 2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e 

Finanças do SAEMBA, compareceu para prestar depoimento, na qualidade de testemunha, 

o Sr. Pedro Antonio Sant'Ana, operador de máquinas no Saemba, RG (HS CPF 
sobre os fatos referidos no processo administrativo acima mencionado. 

Presente à audiência o Sr. Bruno Santos Vilela da Silva, acompanhado de seu advogado do 

acusado Dr. Daniel Fabiano Cidrão OAB/SP nº 162.494, foi advertido de que lhe é vedado 
interferir nas perguntas feitas pelos membros da Comissão e nas respostas da testemunha, 

havendo a faculdade, porém, de reinquirila, por intermédio do Presidente da Comissão, 
após promovida a inquirição por parte dos membros, com base no disposto no art. 159, 8 2º, 

da Lei nº 8.112, de 1990. 

O Presidente perguntou à testemunha se, em relação ao acusado, é amigo intimo ou inimigo 
notório, se é parente até o 3º grau, se atug ou atuou como procurador ou perito nos 
presentes autos, se tem interesse direto ou indireto na matéria objeto do processo, ou se há 
alguma circunstância que possa comprometer seu depoimento, tendo respondido que não. 
Prestando o compromisso legal, foi advertida de que, se faltar com a verdade, incorrerá no 
crime de falso testemunho, nos termos do artigo 342 do Código Penal. 

Passando-se à inquirição, às perguntas que lhe foram feitas pelo Presidente assim 
respondeu: 
Questionado sobre Ser amigo do Sr Bruno, respondeu que sim a mais de 20 anos pois suas 
esposas trabalharam juntas anteriormente. 
Questionado sobre ter ARA PRO o Sr Bruno em alguma consulta, respondeu que nunca 
o acompanhou. 
Questionado se em algum momento o Sr Bruno teria comentado a respeito dos atestados o 
mesmo respondeu que não. 

O Advogado do Sr Bruno questionou se o Sr Pedro frequenta a residência do Sr Bruno e o 
mesmo respondeu que em uma única vez em um aniversário do filho do Sr Bruno. 
Relata ainda que é amigo do Sr Bruno, pois os mesmos trabalham no mesmo local apenas, 
mas que não saem juntos. 
Questionado se o mesmo conhece o Sr Luiz Roberto Pitton, disse que sim e que o mesmo 
era o Superintendente desta autarquia. 
Questionado se o averiguado tem conhecimento sobre algum processo administrativo ou 
criminal onde o Sr Bruno é testemunha contra o Sr Luiz Roberto Pitton, disse que tem 
conhecimento e esteve na delegacia acompanhado do Sr Bruno e do Sr Felicio para prestar 
depoimento. 

Questionado se foram espontaneamente ou intimados, respondeu que foram intimados. 
Questionado sobre qual o motivo desta. intimação respondeu que esteve na ETA onde 
carregou um chassi de carreta que teria sido a pedido pelo Sr Pitton. 
Questionado se sabe se o Sr Bruno foi ameaçado pelo Sr Pilton ou por outra pessoa 
respondeu que não sabe, pois não presenciou tais atos, mas que ouviu comentários sobre 
ameaças. 

 



        

   

    

  

  

id pi Fls. 

  

        

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
COMISSÃO PROCESSANTE 

  

Questionado se sabe informar se os fatos que estão sendo apurados neste processo se 
deram há quanto tempo, respondeu que em aproximadamente três meses. 
Questionado se já entregou algum atestado médico recentemente o mesmo respondeu que 
sim já entregou atestados de acompanhante bem como atestado médico para ele próprio, 
tendo sido expedido pelo médico da Prevent. 

Questionado onde teria feito a entrega do atestado otdidi pelo médico da Prevent, relata 
que fez a entrega diretamente nas mãos do seu Chefe direto Euclides Donizete Bicudo da 

Silva. 
Questionado se o atestado foi validado, respondeu que não, pois o mesmo foi expedido por 

um medico da Prevent. 
Questionado se recebeu algum protocolo na entrega do atestado, o mesmo respondeu que 
não e que geralmente não é entregue, questionado pelo presidente se o mesmo solicita 
algum tipo de protocolo ou cópia o mesmo respondeu que não. 
Questionado se algum atestado de acompanhante foi entregue na Prevent para ser 
validado, o mesmo respondeu que não e que sempre fazia a entrega para o seu chefe direto 
Euclides Donizete Bicudo da Silva onde seu chefe não emitia qualquer protocolo. 
Questionado se sabe informar se no final do ano 2017 o filho do Sr Bruno estava doente, o 
mesmo disse que sim e que se recorda apenas que era final de novembro não sabendo 
precisar a data exata, mas era final de ano. 
Questionado se sabe se o Sr Bruno faz algum tratamento médico, o mesmo respondeu que 
o Sr Bruno havia lhe dito que fazia tratamento médico, mas não sabe informar em qual 
médico. 
Questionado se conhece a pessoa do Dr. Mozart o mesmo disse que conhece, porém não 
se recorda por t visto o mesmo apenas duas vezes. 

Questionado se o Dr Mozart tem alguma ligação com o Saemba, respondeu que não sabe, 
contudo ouviu dizer que o Dr Mozart havia ido ate a ETA. . 
Questionado se sabia o teor do assunto da visita do Dr Mozart ate a ETA, respondeu que 
ouviu comentários que seria sobre atestados do Sr Bruno. 

O presidente questionou sobre a quanto tempo este fato teria ocorrido (Dr Mozart havia ido 
ate a ETA), o mesmo respondeu que aproximadamente há dois meses. 

A seguir, feita a leitura do presente termo para que a testemunha, se desejasse, indicasse 
as retificações que entendesse necessárias, disse não ter retificações a fazer. Determinado 
o encerramento do presente termo que, lido e achado conforme, foi rubricado por todos os 
presentes. 

    Elton Férnando Lázzari Paulo R. Reib Villela 
Presidente Comissão Processante Secretário Comissão Processante 
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TERMO OITIVA DE TESTEMUNHA 

Aos 24 dias do mês de maio de 2018, às 15:30h, no Escritório Administrativo do Saemba — 

sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, 

reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Paulo Roberto Reis 

Villela, Renato Borin Sola e a suplente Vivian Nátali de Jesus, respectivamente Presidente e 

membros da Comissão Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro 

de 2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e 

Finanças do SAEMBA, compareceu para prestar depoimento, na qualidade de testemunha, 

o Sr. Aguinaldo Donisete Sola Genaro, Auxiliar de Manutenção no Saemba, RG 
crF HMM sobre os fatos referidos no processo administrativo 

acima mencionado. - 

Presente à audiência o Sr. Bruno Santos Vilela da Silva, acompanhado de seu advogado do 
acusado Dr. Daniel Fabiano Cidrão OAB/SP nº 162.494 , foi advertido de que lhe é vedado 
interferir nas perguntas feitas pelos membros da Comissão e nas respostas da testemunha, 
havendo a faculdade, porém, de reinquirila, por intermédio do Presidente da Comissão, 

+ após promovida a inquirição por parte dos membros, com base no disposto no art. 159, 8 2º, 
da Lei nº 8.112, de 1990, 

O Presidente perguntou à testemunha se, em relação ao acusado, é amigo íntimo ou inimigo 
notório, se é parente até o 3º grau, se atua ou atuou como procurador ou perito nos 
presentes autos, se tem interesse direto ou indireto na matéria objeto do processo, ou se há 

alguma circunstância que possa comprometer seu depoimento, tendo respondido que não. 
Prestando o compromisso legal, foi advertida de que, se faltar com a verdade, incorrerá no 
crime de falso testemunho, nos termos do artigo 342 do Código Penal. 

Passando-se à inquirição, às perguntas que lhe foram feitas pelo Presidente assim 
respondeu: 

Questionado se tem algum vínculo com o Sr Bruno respondeu que o mesmo é um colega de 
trabalho e que não frequenta a casa do Sr Bruno e nem sai junto com o mesmo. 
Questionado se acompanhou o Sr Bruno em algumia consulta médica, o mesmo respondeu 
que não. 
Questionado se já conversou com Sr Bruno acerca de algum atestado, respondeu que não. 
Questionado se sabe se o Sr Bruno entregou algum atestado no final do ano passado ou no 

ad início deste aro, respondeu que não sabe. 

O Advogado do Sr bruno se o Sr Aguinaldo já entregou algum atestado, o mesmo disse que 
sim. « 
Questionado onde foi feita a entrega do atestado, o mesmo respondeu gue entregou 
diretamente nas mãos do seu Chefe direto Sr. Euclides Donizete Bicudo da Silva. 
Questionado se já recebeu orientação sobre o procedimento de validação dos atestados de 
serem revalidados na Prevent, o mesmo respondeu que não. 

» Questionado se ao fazer a entrega do seu atestado recebeu algum protocolo de entrega do 
mesmo, respondeu que não. 

Questionado se tem conhecimento se o Sr Bruno é testemunha em algum processo contra o 
Sr Pitton, respondeu que não sabe se é testemunha, mas sabe que o Sr Bruno tem um 
processo contra o Sr Pitton, onde ele é o autor. 

Questionado se sabe o motivo deste processo onde o Sr Bruno é o autor contra o Sr Pitton, 
respondeu que sabe de tal processo, pois o Sr Bruno foi ofendido pelo Sr Luiz Roberto 
Pitton enquanto o mesmo era superintendente. 
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Questionado se sabe se o Sr Bruno recebeu algum tipo de ameaça antes ou após seu 

afastamento, respondeu que não se recorda, 
Questionado se houve uma reunião na ETA antes do afastamento do Sr Bruno, o mesmo 
respondeu que sim e que estavam presentes o Sr Bruno, Sr Carlos Alberto Vilella, e o Sr 
Decio Simonetti Junior, onde o assunto tratava do término de uma parede na casa de 
bombas de dosagem do Tiro de Guerra. Sem ofensas, em dado momento disse o Sr Carlos 
Roberto Bricce que iria abrir um processo administrativo contra o Sr Bruno, pois o mesmo 
estava demorando para terminar a obra. 
Questionado se o Sr Bruno se justificou acerca da demora em terminar o serviço, o mesmo 
relatou que não. 
Questionado se houve a ameaça de abertura de processo para demissão do Sr Bruno, o 
mesmo respondeu que sim, onde ouviu claramente o Sr Bricce dizer que iria realizar a 
abertura do processo para a demissão do Sr Bruno. 
Questionado sobre em qual período houve tal reunião, informou que foi entre uma semana a 
dez dias antes do Sr Aguinaldo pegar férias e quando retornou das férias o Sr Bruno já se 
encontrava afastado. 
Questionado se se houve uma reunião diretamente com o superintendente Sr Carlos 
Roberto Bricce para tratar do assunto acerca desta comissão, informa que não. 
Questionado se sabe se o Sr Bruno faz algum tratamento ou acompanhamento médico, 
disse que desconhece. 
Questionado se teve conhecimento da presença do Dr Mozart na Eta, respondeu que não. 
Questionado se sabe se o Dr Mozart tem algum vínculo com o Saemba, respondeu que não 
sabe, 

     Ms 
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INTIMAÇÃO 

Ão Sr. 

CARLOS ROBERTO BRICCE 
Diretor Superintendente 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração 
e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, INTIMA Vossa Senhoria a comparecer perante 
esta Comissão, no dia 24 de maio de 2018, às 14:00 horas, no seguinte endereço: 
Rua Sete de Setembro, 1043 — Bariri/SP, a fim de prestar depoimento, como 
TESTEMUNHA, acerca dos fatos a que se refere o processo administrativo 
supramencionado. 

' Barir/SP, 21 de maio de 2018. 

     
sz ; 

Élton Fernando Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

Bariri/SP, id. de. MRLO.... de 2018. 
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COMISSÃO PROCESSANTE. 

ATA DELIBERATIVA 

Aos 24 dias de maio de 2018, às 14h00 e com término às 17h20 no Escritório 

Administrativo do Saemba - sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na 

sala do Setor de Compras, reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Paulo Roberto 

Reis Villela, Marcos Adriano Cerigatto, Renato Borin Sola e Vivian Nátali de Jesus, 

respectivamente Presidente e membros da Comissão Processante, instaurada pela Portaria 

nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na 

Divisão de Administração e Finanças do SAEMBA, para inquirição de testemunhas, bem 

como deliberação de outras providências. 

- Estiveram presentes para inquirição, a seguinte testemunha: 

- Carlos Roberto Bricce; 

- O funcionário Bruno Santos Vilela da Silva. 

A comissão processante por meio de deliberação decidiu: 

- Fazer juntada do protocolo de requerimento em nome do Sr Bruno ao Sr Carlos 

Roberto Bricce , o quai foi recebido pelo Sr Decio Siímoneti Junior na data do dia 

21/02/2018 informando sobre o atestado do Dr. Glastone Valvasori, referente á data de 

07/02/2018 a 16/02/2018 expedido no dia 07/02/2018, cuja declaração segue anexa 

expedida no dia 02/03/2018 

- Requer juntada do prontuário médico referente ao filho do Sr Bruno, iiNgumtaámaa- 

Vai: corn prazo de quairo dias úteis, notificados a partir de hoje. 

- Requerer a juntada das ordens de serviço referente à construção da parede da 

casa de bombas do tiro. de guerra; 

- Requerer juntada das fotos do facebook ao Sr Decio; 

- Requer a vinda dos e-maisl's em sua totalidade, tanto os enviados quanto os 

recebidos do Sr Carios Roberto Bricce e da Drº Ana Carolina Kasbergen; 

- Requer juntada do relatório de quilometragem do veículo ônix dos meses de 
fevereiro e março, com data de ida ate a cidade de Bauru; 

- Requer ainda a juntada das advertências do Sr Bruno. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo 
Presidente e pelos demais membros da Comissão Processante. 

Bariri/SP, 24 de maio de 2018. 

EI F to Lázzari 

Presidente 
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TERMO OITIVA DE TESTEMUNHA 

Aos 24 dias do mês de maio de 2018, às 14h00, com término ás 15h45, no Escritório 

Administrativo do Saemba — sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na 

sala do Setor de Compras, reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Paulo Roberto 
Reis Villela, Renato Borin Sola, Marcos Adriano Cerigatto e Vivian Nátali de Jesus 

respectivamente Presidente e membros da Comissão Processante, instaurada pela Portaria 

nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na 

Divisão de Administração e Finanças do SAEMBA, compareceu para prestar depoimento, o 

Sr. Carlos Roberto Bricce, RG nº SEA | CPF nº dimaINaMâaãis | sobre os fatos 
referidos no processo administrativo acima mencionado. 

Presente à audiência o Dr. Daniel Fabiano Cidrão, OAB/SP nº 162.494, advogado do 

funcionário acusado, foi advertido de que lhe é vedado interferir nas perguntas feitas pelos 

membros da Comissão e nas respostas da testemunha, havendo a faculdade, porém, de 

reinguiri-la, por intermédio do Presidente da Comissão, após promovida a inquirição por 
parte dos membros, com base no disposto no art. 159, 8 2º, da Lei nº 8,112, de 1990. 

O Presidente perguntou à testemunha se, em relação ao acusado, é amigo íntimo ou inimigo 
notório, se é parente até o 3º grau, se atua ou atuou como procurador ou perito nos 
presentes autos, se tem interesse direto ou indireto na matéria objeto do processo, ou se há 
alguma circunstância que possa comprometer seu depoimento, tendo respondido que não, 
Prestando o compromisso legal, foi advertida de que, se faltar com a verdade, incorrerá no 
crime de falso testemunho, nos termos do-artigo 342 do Código Penal. 

Passando-se à inquirição, às perguntas que lhe foram feitas pelo Presidente assim 
respondeu: 

Questionado como teve conhecimento do caso, respondeu que foi através do Diretor Decio 
Simoneti Junior, o qual recebeu várias indagações acerca dos períodos em que o Senhor 
Bruno estava em atestado, pois eram muitos atestados em datas comemorativas e não 
comemorativas, postando-em redes sociais foios em que aparecia em praias, nas referidas 
datas. Narra ainda, que vários funcionários do escritório visualizaram tais fotos e que o Sr 
Decio possui “prints” de tais publicações. 
Questionado sobre as suspeitas referentes ao caso, narrou que deu plena liberdade para 
que o Sr Decio Simoneti Junior, averiguasse o teor desses fatos. 
Questionado sobre quais providencias tomou, repetiu que deu plena liberdade ao Sr Decio 
Simoneti Junior para averiguação dos fatos. 
Questionado se fez alguma ameaça contra algum funcionário ou contra a pessoa do SR 
Bruno em questão, respondeu que não, nem contra o Sr Bruno, nem contra outro 
funcionário, 

Questionado se tem conhecimento acerca de algum tipo de perseguição contra algum 
funcionário ou contra o Sr Bruno, respondeu que não. 

Questionado se tem conhecimento referente algum processo contra O Sr Luiz Roberto Piton, 
respondeu que tem conhecimento, pois o próprio Sr Bruno lhe comentou acerca do assunto. 
Questionado se procurou algum (a) médico (a), respondeu que o Diretor Decio comunicou 
que a Drº Aline esteve na Prevent, a fim de verificar autenticidade dos atestados e verificou 
que não eram de sua autoria confeccionando um boletim de ocorrência o qual foi reiatado 
através do Sr Decio, Após disso passou a averiguar os atestados anteriores do Sr Bruno. 
Questionado se houve alguma motivação pessoal no referido caso, respondeu que não 
porgue seu único intuito é o de apurar a verdade, 

Questionado se foi atrás de algum boletim de ocorrência, o mesmo relata que não e que 
entrou em contato com a médica via telefone onde a mesma solicitou que lhe fossem 
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enviadas as cópias dos atestados que constavam na Prevent. Informou que entregou as 

cópias pessoalmente para a médica Drº Ana Carolina Kasbergen e que não pegou nenhum 

boletim de ocorrência pessoalmente, onde a própria Drº Ana Carolina enviou para ele por e- 

mail. 
“ 

O advogado do Sr Bruno, Dr Daniel Fabiano Cidrão questiounou: 

Questionado acerca do seu cargo, respondeu que é Superintendente acerca de 9 meses. 

Questionado se sabe se o Sr Bruno faz .algum tratamento médico periódico, o mesmo 

respondeu que não sabe. 
Questionado se o mesmo após saber dos atestados, buscou a ficha do funcionário Sr Bruno, 

para verificar se o mesmo realizava tratamento médico o mesmo respondeu que não e que 

apenas verificou os atestados e as advertências. 

Questionado se aplicou alguma advertência ao Sr Bruno, respondeu que não. 
Questionado sobre a conduta do Sr Bruno enquanto funcionário relata que o mesmo não é 
um bom funcionário, deixando a desejar em suas funções. 
Solicitou que descrevesse alguma conduta que desabonasse o Sr Bruno, o mesmo informou 
que havia uma parede da casa de bombas do poço do tiro de guerra para ser feita de 
aproximadamente dois metros quadrados, e que o Sr bruno demorou cerca de dois meses 
para fazê-la, e que após esse período foi questionado pessoalmente pelo depoente, o qual 
deu prazo solicitando seu término em dois dias, sendo que o Sr Bruno respondeu que não 
conseguiria termina-la em dois dias, pois o prazo seria curto. 
Questionado se em todas as solicitações são expedidas ordens de serviços, respondeu que 
sim, que a empresa emite as ordens de serviços às quais são assinadas apenas pelos 
funcionários. 
Questionado se existe a ordem de serviço expedida pela empresa, o mesmo respondeu que 
sim. 

Questionado sobre a existência da ordem de serviço referente á construção da parede da 
casa de bombas do poço do tiro de guerra, o mesmo disse que sim. 
Questionado se o mesmo é familiarizado com “redes sociais”, respondeu que sim, porem 
com pouca frequência. 

Questionado se acredita ser possível a postagem de fotos tirada anteriormente da data 
postada em dia diferente da publicação, respondeu que acredita ser possível, porém em 
todas as vezes que o Sr Bruno se encontrava de atestado médico, havia publicações de tais 
fotos. 

Questionado se possui o “prints” das ocasiões citadas, respondeu que possui apenas os 
“prints” referentes às datas dos atestados apresentados. 

Questionado se sabe o valor do salário do Sr Bruno, o mesmo respondeu que acredita ser 
em iorno de R$1300 (mil e trezentos) à R$1400 (um mil e quatrocentos reais). 
Questionado se se recorda da data em que foi ate a cidade de Bauru falar com a Drº Ana 
Carolina, disse que não se recorda da data em questão, mas que entrou em contato com a 
médica por telefone, enviando-lhe as cópias por e-mail conforme solicitado pela mesma para 
que pudesse averiguar sua autenticidade e que após isso esteve na cidade de Bauru para 
entregar os atestados em mãos. j 

Questionado se existe registro de sua ida ate a cidade de Bauru, pois se encontrava em 
horário de trabalho, o mesmo respondeu que sim, que é feito o registro no relatório de 
quilometragem do veículo (no mês de março), assim como verbalmente também. 

Questionado se após o pedido da denuncia pode envolver-se em atos investigatórios, disse 
que acredita que sim. 
Questionado se é amigo do Sr Luiz Roberto Piton, respondeu que apenas possui relação de 
trabalho. / o 
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Questionado se faz parte do mesmo grupo político que o Sr Luiz Roberto Piton, respondeu 

que não sabe qual grupo político o Sr Luiz Roberto Piton faz parte, e que ele mesmo não faz 

parte de nenhum grupo político. 
Questionado se o cargo que ocupa é comissionado e quem o indicou o mesmo respondeu 

que é concursado como encanador e que foi indicado pelo Prefeito Paulo Henrique Barros 

de Araújo. 
Quaienaas se assumiu o cargo logo após a exoneração do Sr Luiz Roberto Piton, 

respondeu que sim, que assumiu o cargo aproximadamente um mês após a exoneração. 

Questionado sobre quem fez a indicação do Sr Luiz Roberto Piton ao cargo de 

superintendente, respondeu que foi a Prefeita na época Deolinda Antunes Marino. 

Questionado há quantos anos trabalha com o Sr Bruno, o mesmo respondeu que 

aproximadamente um ano meijo a dois anos. 

Questionado se sabe quem contatou o Sr Mozart, acerca dos fatos que agora se apuram, O 

mesmo respondeu que não sabe, 

Questionado se estava presente durante a visita do Sr Mozart ate à ETA, para tratar deste 

assunto, o mesmo respondeu que não estava presente. 

Questionado se o Sr Mozart poderia ir até a ETA sem seu conhecimento e presença, disse 

que deu autonomia para o Sr Decio para averiguação dos fatos, mas que desconhece essa 

visita. 

Questionado se sabe informar se o procedimento de entrega de atestados médicos, 
respondeu que até a data dos fatos em questão era o próprio funcionário que realizava a 

entrega na Prevent. 
Questionado se sabe se era emitido algum protocolo na entrega dos atestados médicos, 

respondeu que até então não. 
Questionado se existe alguma lei, norma, portaria ou decreto que determine o procedimento 

da entrega dos atestados, respondeu que-não sabe e que caberia ao RH da empresa, 

Questionado se sabe sobre o teor do protocolo 486/2018 datado de 11/01/2018 e se tomou 
alguma providencia após tomar conhecimento do mesmo, respondeu que indagou o diretor 

Decio, sobre quem seriam os funcionários que estariam cometendo tais irregularidades, o 
mesmo respondeu que não sabia e solicitou ao Sr Decio que chamasse o Sr Bruno para 
esclarecer quem seriam tais funcionários. 

Questionado porque não encaminhou tal denuncia à comissão processante, informou que 
chamou o funcionário Carlos Vilela para questioná-lo acerca de sua conduta informada pelo 
Sr Bruno. Informou ainda que o Sr Carlos Vilela negou tais afirmações onde devolveu a 
acusação afirmando que tais atos eram praticados pelo Sr Bruno 
Questionado porque não encaminhou a denuncia á comissão processante, respondeu que 
advertiu verbalmente tanto o Sr Carlos, quanto o Sr Bruno. 

Questionado se o Sr Bruno referiu-se além do Sr Carlos Vilela também a pessoa do Sr 
Aguinaldo, informou que o Sr Bruno chamou o funcionário Aguinaldo para confrontá-lo sobre 
dirigir sem habilitação, onde foi indagado ao Sr Aguinaldo e o mesmo apresentou sua + 
habilitação que se encontrava regular, e que poderia dirigir o caminhão sem qualquer 
problema, 

Questionado acerca dos fatos narrados pelo funcionário Aguinaldo onde o mesmo alega que 
houve ameaça por parte do Sr Carlos Roberto Bricce, o mesmo narra que na reunião 
solicitou o término da parede referida, e que o Sr Bruno disse que o prazo de dois dias era 
pouco tempo para terminar o serviço, e segundo o Sr Carlos Bricce, Sr Bruno teria lhe 
ameaçado caso “pegasse no seu pé”, e que faria o mesmo que fez corn o Sr Luiz Roberto 
Piton, onde respondeu que poderia fazê-lo desde que corretamente, pois isso poderia virar- 
se contra ele. 

Questionado se solicitou a abertura de comissão processante acerca deste fato, informou 
que não. 
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Questionado se em algum momento teve dúvidas em relação aos atestados e respondeu 
que não tem dúvida nem certeza e que encaminhou para a comissão. 
Questionado se sabe se há alguma pessoa interessada em prejudicar o Sr Bruno, 
respondeu que não sabe, 

A seguir, feita a leitura do presente termo para que a testemunha, se desejasse, indicasse 
as retificações que entendesse necessárias, disse não ter retificações a fazer. Determinado 
o encerramento do presente termo que, lido e achado conforme, foi rubricado por todos os 
presentes. : 

       tiando Lázzari 
Presidente Comissão Processante » Processante 

as tata a Gun 
Membro 

  

A 
«Luso Mb; Silva 
Funcionário 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EA , 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

TERMO OITIVA DE TESTEMUNHA 

Aos 24 dias do mês de maio de 2018, às 16h00, no Escritório Administrativo do Saemba — 

sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, 

reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Paulo Roberto Reis 

Villela, Renato Borin Sola e a suplente Vivian Nátali de Jesus, respectivamente Presidente e 

membros da Comissão Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro 

de 2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e 

Finanças do SAEMBA, compareceu para prestar depoimento, o Sr. Bruno Santos Vilela da 

Silva, RG nº SMENS, CPF nº MO , sobre os fatos referidos no processo 
administrativo acima mencionado. 

Presente à audiência o Sr. Bruno Santos Vilela da Silva, acompanhado de seu advogado Dr. 

Daniel Fabiano Cidrão, OAB/SP nº 162.494, foi advertido de que lhe é vedado interferir nas 
perguntas feitas pelos membros da Comissão e nas respostas da testemunha, havendo a 
faculdade, porém, de reinquir-la, por intermédio do Presidente da Comissão, após 

promovida a inquirição por parte dos membros, com base no disposto no art. 159, $ 2º, da 

Lei nº 8.112, de 1990. 

O Presidente perguntou à testemunha se, em relação ao acusado, é amigo Íntimo ou inimigo 
notório, se é parente até o 3º grau, se atua ou atuou como procurador ou perito nos 
presentes autos, se tem interesse direto ou indireto na matéria objeto do processo, ou se há 
alguma circunstância que possa comprometer seu depoimento, tendo respondido que não. 
Prestando o compromisso legal, foi adveriida de que, se faltar com a verdade, incorrerã no 
crime de falso testemunho, nos termos do artigo 342 do Código Penal. 

Passando-se à inquirição, às perguntas que lhe foram feitas pelo Presidente assim 
respondeu: 

Questionado se apresentou os atestados referentes à data de dezembro, respondeu que 
entregou o atestado do Dr. Blasioli como acompanhante de seu filho e que tal conduta era 

praxe desde que entrou no Saemba, por orientação de seu superior, na época diretor 
técnico Carlos Roberto Bricce. 
Questionado se apresentou atestados referentes à data de fevereiro se eram como 
acompanhante ou paciente, respondeu que era para o próprio Sr. Bruno e que foi entregue 
na Prevent, e que o atestado era do Dr. Gladstone. 
Questionado sobre qual foi o procedimento de entrega do atestado na Prevent, respondeu 
que entregou o atestado do Dr. Gladstone numa sexta feira e que foi orientado a retornar na 
segunda feira para retirar o atestado já validado e que estranhou a conduta da atendente, 
pois na segunda feira foi informado que o atestado já havia sido retirado pela empresa, mas 
não soube informar por quem. 
Questionado sobre qual atestado apresentou em fevereiro na Prevent, pois o mesmo alega 
que os atestados existentes na Prevent em nome da Dr". Aline, não foram entregues por ele, 
quais seriam os ou o atestado entregues por ele, informou que ao receber a folha de ponto, 
verificou que faltavam os dias em que estava de atestado e solicitou explicação ao Diretor 
Tecnico Decio Simoneti Junior, o porque das faltas, sendo-lhe informado, desconhecer o 
motivo, momento em que o Sr Bruno solicitou cópia da folha de ponto para buscar junto a 
seu médico uma segunda via do atestado, 
Questionado sobre a declaração do Dr Luiz Carlos, onde afirma que recebeu dois atestados 
para validação das mãos da atendente Luciane a qual relata que recebeu das mãos do Sr 
Bruno e que seriam em nome da Drº Aline, o mesmo respondeu que não entregou nas mãos 
da atendente Luciane. 
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Questionado se se suas faltas foram abonadas informou que sim, pois o mesmo relatou ter 
feito o protocolo juntamente com o Sr Decio Simoneti Junior acerca do atestado referente ao 
período de fevereiro, após verificação da falta registrada na folha de ponto, relata ainda que 
possui cópia do protocolo assinado pelo. Diretor Decio, com data de 21/02/2018 onde o 
mesmo solicita que suas faltas sejam abonadas conforme o ocorrido. 
Questionado se no dia 29/12/2018 esteve na ETA para entregar um atestado e para quem 
entregou, onde respondeu que sim e que efetuou a entrega do atestado de acompanhante 
de seu filho O me expedido pelo Dr. Blasioli e que entregou o 
atestado em mãos do Sr Paulo Roberto Reis Vilella, o qual não solicitou cópia, onde informa 
ainda que é praxe a não entrega de protocolo ao funcionário. 
Questionado se e onde acompanhou o tratamento médico de seu filho, respondeu que 
somente na clinica do Dr Blasioli e em casa, 
Questionado se fez alguma viagem no período de 20/12/2017 a 29/12/2017, informa que 
não fez, 

Questionado se fez alguma viagem no periodo de 07/02/2018 a 12/02/2018, respondeu que 
não fez, perrianecendo em sua residência. 

  

Questiona o Dr Daniel Fabiano Cidrão, se o Sr Bruno esteve em consulta no periodo dos 
atestados em questão com a Drº Aline Franco Gonçalves, ou da Dr? Ana Carolina 
Kasbergen, respondeu que não. 
Questionado se ameaçou ou foi ameaçado por parte do Sr Carlos Roberto Bricce ou do Sr 
Decio Simoneti Junior, relata que apenas sofreu ameaça por parte do Sr Carlos, que 
segundo ele iria manda-lo embora e nada em relação ao Sr Decio. 
Questionado se sente perseguido, por todas as denuncias antes da abertura do processo 
administrativo, respendeu que sim. 

       

  

WFerniando Lázzari Paulo 
Presidente Comissão Processante Secretário 

no pon Ade 
Marcos/Adriano Cerigatto Vivian Nátali'de RE ue 
Mem Membro 

missão Processante 

  

  

 



    

  

  

      

Bariri, 21 de Fevereiro de 2018. 

ILMO AO SR. 

CARLOS ROBERTO BRICCE 

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA SAEMBA, 

Bruno Santos Vilela da Silva, servidor público municipal 

desta autarquia, RG: MNE c CPF; RR o residente = HO 

CER vem através de este requerer o que segue de Vossa 

Senhoria: 

Solicito desta autarquia que seja reposto em meu salario 

deste mês os, dias retirados. Justifico que foi entregue o atestado médico com os dias 

relacionados, por isso não poderia ser descontado estes dias. 

Segue cópia em anexo do atestado médico. 

Sem mais, para o momento; 

Atenciosamente, 

. PA 
É A. Z FÊ a 

Voy ESA 

BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA ; 

€ eco bi COPA 

“Dua 24/02/48 

ice 
Decio Simonetti Junior 
Diretos de-Obras a Planejamento
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COMISSÃO PROCESSANTE 

  

ATA DELIBERATIVA 

Aos 25 dias de maio de 2018, às 09h00, no Escritório Administrativo do Saemba — 

sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, 

reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Paulo Roberto Reis 

Villela, Renato Borin Sola e Marcos Adriano Cerigatto, respectivamente Presidente e 

membros da Comissão Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro 
de 2018, do Exmo. Sr, Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e 

Finanças do SAEMBA, procedeu-se reunião para deliberação de providências. 

- Requerimento encaminhado ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Bariri solicitando informações sobre a funcionária Valéria Pereira da Silva 

quanto a apresentação de atestados médicos nos períodos de 20/12/17 a 29/12/17 e de 

07/02/18 a 16/02/18; 

- Requerimento ao setor de Transportes, Comunicação e Serviços Gerais para 
apresentação de cópia de Controle de Km Percorridos e Horas de Trabalho do veículo Onix, 
laca DMN 9184, dos meses de fevereiro e março de 2018, além de cópia da Ordem de 

Serviço expedida ao funcionário Bruno Santos Vilela da Silva para execução de serviços na 
Casa de Bombas do Poço Tiro de Guerra; 

- Requerimento ao sr. Décio Simonetti Junior para fazer juntada das capturas de 

tela a que se referem as postagens no Facebook pelo sr. Bruno Santos Vilela da Silva; 

- Requerimento ao responsável pelo Setor de Recursos Humanos do Saemba para 
entrega de cópia das advertências dados ao funcionário Bruno Santos Vilela da Silva; 

- Retificamos que as datas constantes nos termos de oitiva de testemunhas Luciane 
Isabel Pinto, Aline Franco Gonçalves, Décio Simonetti Junior, Natal de Jesus Rabesco, 
existe a data de 18 de Março de 2018, leia-se 18 de Maio de 2018. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo 
Presidente e pelos demais membros da Comissão Processante. 

an É Lazzari     
    

  

R. Reis Viílela 

Presidente Secretário 

a? | tn 
Ma ano Cerigatto Aúgusto Callegári Neto 

Membro Membro 

Rofiato Borin Sola 

Membro 

 



  

  

    

      

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
COMISSÃO PROCESSANTE 

  

REQUERIMENTO 

A Sr. 

Natal de Jesus Rabesco 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurada pela 
Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, publicada na Divisão de 
Administração e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, representada neste ato por seu 
Presidente, vem SOLICITAR de Vossa Senhoria cópia das advertências dada ao 
funcionário Bruno Santos Vilela da Silva, para juntada em Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018. 

Bariri/SP, 25 de maio de 2018. 

Élton ES Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

Bariri/SP, a“ nua nsaanta de 2018. 

x
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR t 
COMISSÃO PROCESSANTE 

REQUERIMENTO 

A Sra. 
Maria Elisa Rosa : 
Chefe de Setor Transportes, Comunicação e Serviços Gerais 

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurada pela 
Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, publicada na Divisão de 
Administração e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, representada neste ato por seu 
Presidente, vem SOLICITAR de Vossa Senhoria cópia de Controle de Km 
Percorridos e Horas de Trabalho do veículo Onix, placa DMN 9184, dos meses de 
fevereiro e março de 2018, para juntada em Processo Administrativo Disciplinar nº 
02/2018. 

Também solicitamos cópia da Ordem de Serviço expedida ao funcionário 
Bruno Santos Vilela da Silva para execução de serviços na Casa de Bombas do 
Poço Tiro de Guerra. 

Bariri/SP, 25 de maio de 2018. 

Éiton eq Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

NG de 2018.    
   

Bariri/SP, 029 de 
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               PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR . aa 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

REQUERIMENTO 

A Sr. 
Décio Simonetti Junior 
Diretor Técnico e Planejamento 

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurada pela 
Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, publicada na Divisão de 
Administração e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, representada neste ato por seu 
Presidente, vem SOLICITAR de Vossa Senhoria capturas de tela (print screen) a 
que se referem as postagens no Facebook pelo sr. Bruno Santos Vilela da Silva, 
publicadas no período em que o mesmo se encontrava em tratamento médico, para 
juntada em Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2018. 

Bariri/SP, 25 de maio de 2018. 

Élton de Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

Baririfsp, SO ge «PÁ C O de 2018. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ? 
COMISSÃO PROCESSANTE 

REQUERIMENTO 

PM BARIRI 

Excelentíssimo Sr. Prefeito 29 MAIO 2018 
VAGNER MATEUS FERREIRA : > 
Prefeito Municipal de Bariri PROTOCOLO 

pi   
A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurada pela 

Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, publicada na Divisão de 
Administração e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, representada neste ato por seu 
Presidente, vem SOLICITAR de Vossa Excelência, informações sobre a funcionária 
Valéria Pereira da Silva quanto a apresentação de atestados médicos nos períodos 
de 20/12/17 a 29/12/17 e de 07/02/18 a 16/02/18. 

Tal informação é imprescindível tendo em vista que está em curso um 
Processo Administrativo Disciplinar para a verificação de falsidade de atestados 
médicos entregues por um funcionário desta autarquia, onde há declarações 
conflitantes em que um profissional médico declarou que forneceu atestado ao 
funcionário investigado para acompanhamento de seu filho, no entanto em outra 
declaração, o médico atestou que forneceu atestado para a mãe da criança (Valéria 
Pereira da Silva), por apenas 1 (um) dia. 

Dessa forma, caso haja atestados médicos nas datas mencionadas, 
requer-se cópia dos mesmos. 

Respeitosamente, 

- Bariri/SP, 25 de maio de 2018. 

ad Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

BaririisP, XÁ. de 027... de 2018. 
a
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Bariri, 30/05/2018. 

A/C 

Presidente da Comissão Processante 

ELTON FERNANDO LAZZARI 
Processo administrativo disciplinar 02/2018. 

SAEMBA 
Bariti/SP. 
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Ref, PAD — 02/2018. 

  

A à, já qualificado no presente 
procedimento administrativo disciplinar, + vem à presença de V. Senhoria, com o costumeiro e 
devido respeito, requerer a juntada aos autos do prontuário médico emitido pelo Dr. Luis 
Antônio Blassioli, conforme determinado em ata de audiência realizada neste procedimento 

em fls, retro, Prontuário médico relativo ao atendimento do filho do averiguado (UNIÕES 
que originou atestado médico e declaração de fls. retro, restando assim 

incontroverso versão dada pelo averiguado., 

A defesa, reserva-se do direito de ser intimada para ciência de demais documentos que 
serão acostadas aos autos, é intimação para apresentação de sua defesa. 

Termos em que, 
Pede deferimento e Registro, 

Bariri/SP, 30 de Maio de 2.018. 

DANIEL FABIANO CIDRÃO - ADV 
OAB/SP 162494 

Eeenda VILELA DA SILVA. (o
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TES Serviço de Água e Esgoto do Município ce Bariri 
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Rub. 

À 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Atendendo o requerimento datado em 25 de maio de 2018 e recebido 

em 29 de maio de 2018, venho prestar os seguintes esclarecimentos: 

Em relação à cópia da Ordem de Serviço. expedida ao funcionário 

Bruno Santos Vilela da Silva, para execução de serviços na casa de bombas do Poço do Tiro 

de Guerra, informo que não há a referida ordem, tendo em vista que a maioria dos serviços 

efetuados a mando dos superiores da Autarquia (Superintendente, Diretores e Chefe do setor 

de Obras), são passados diretamente aos subordinados, sem a emissão das respectivas Ordens 

de Serviço, ou seja, tais ordens são transmitidas verbalmente aos funcionários que devam 

efetuar os serviços requeridos; o que ocorreu no presente caso. 

As Ordens de Serviços referentes às solicitações externas, ou seja, 

requeridas pelos contribuintes são emitidas em todos os casos pelo setor de Transportes 

Comunicação e Serviços Gerais. 

No entanto, posso afirmar com absoluta certeza que foi passada a 

ordem ao referido funcionário para a construção de uma parede na casa de bombas do Poço 

do Tiro de Guerra, pois inúmeras vezes entreguei ordens de serviço para reparos de calçadas 

ao Diretor Técnico, sendo que tal serviço era efetuado pelo funcionário Bruno, e tais ordens 

não foram cumpridas ou então cumpridas fora do prazo em razão do funcionário estar 

efetuando a construção da parede na casa de bombas do Poço do Tiro de Guerra, 

Em relação a solicitação da cópia de controle de Km percorridos e - 

horas de trabalho do veículo Onix, Placa DMN 9184, segue o documento em anexo. 

Estou à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Bariri, 30 de maio de 2018 

   
Chefe do Setor de Transportes, | 
Comunicação e Serviços Gerais q 

Rua Sete de Setembro, 1043 - Centro - Bari E SP t f 

CEP 17250-000 - Fone/Fax: (14) 3662-9413 

CNPJ 02.310.729/0001-90 - Insor. Est. 201,083.208.114 

ww. saemba.sp.gov.br 
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DIA 

ONEX DM 9184 SUPERINTENDENCIA 

ODÔMETRO ABASTECIMENTO 

CONDUTOR CARLOS: R BRICCE 
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ONEX DMF 

VEÍCULO/PLACA . 
9184 

  
CONDUTOR CARLOS R BRICCIL MÉS/ANO 93 2018 

  

ODÔMETRO ABASTECIMENTO HORAS TRABALHADAS 
  DIA 

INICIAL | FINAL KM DIA KM LITROS KM LITROS INICIAL FINAL H. TRAB, 
LOCAL | SERVIÇO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 
  

REQUERIMENTO 

A Sr. 

Natal de Jesus Rabesco 

Chefe de Setor de Recursos Humanos 

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurada pela 
Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, publicada na Divisão de 
Administração e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, representada neste ato por seu 

ni Presidente, vem SOLICITAR de Vossa Senhoria cópia das advertências dada ao 
funcionário Bruno Santos Vilela da Silva, para juntada em Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018. 

Bariri/SP, 25 de maio de 2018. 

  

Élton Fernando Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

Barin/SP, ........ DO aurspengiios dO OTA, 

  

Luas: NM a 
É 

IG+ 

 



  

  

Fis.) 
Rubl 
  

    

  

    

CARTA DE ADVERTÊNCIA 

Bariri, 10 de Janeiro de 2.016. 

Sr. BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA, portador da CTPS nº 

CO venho por meio desta aplicar-lhe pena de ADVERTÊNCIA 

DISCIPLINAR, nos termos do artigo 482, letra “h”, da CLT, por ter agido com 

insubordinação, em razão da seguinte ocorrência: não cumpriu ordem 

determinada dada pelo seu superior hierárquico, quando este lhe ordenou que 

realizasse o conserto de calçadas, no entanto, antes de realizar tais serviços, foi 

ao Banco Nossa Caixa, para resolver problemas particulares no horário do 

expediente, sem autorização para tanto. 

Esclareço ainda, que a repetição de condutas repreensiveis 

ocasionará a aplicação de outras medidas mais severas, de acordo com a 

legislação vigente. 

Sem mais. 

Assino a presente. 

FÊ / at) E 
  

LUIS ROBERTO PITTON 

SUPERINTENDENTE DO SAEMBA 
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Bariri 10 de Janeiro de 2017 

Do Diretor Técnico 

ho 

Diretor Administrativo 

Assunto: comunicação de ato indisciplinar de funcionários — Faz. 

Comunico que nesta data 10/01/2017, por volta das 13h40minh, foi determinado ao motorista 

de caminhão Felício de Abreu, que levasse o funcionário, Bruno Santos Vilela da Silva, para 

fazer conserto de calçada nos vários endereços que lhe foi entregue em uma ordem de 

serviço. 

Quando por minha surpresa, por volta das 14h30minh, o Superintendente da Autarquia, ligou 

no meu celular dizendo que os mesmos não teriam cumprido tal ordem e que ele os havia 

visto parados na Rua Antônio de Queiros, no centro da cidade, e quando o superintendente 

indagou o motorista Felício o porquê eles estavam parados naquele local, o mesmo respondeu 

que estava esperando o funcionário Bruno que estava no Banco Nossa Caixa resolvendo 

assuntos particulares em horário de serviço. 

Diante dos fatos narrados, ficãá a critério do Setor Administrativo tomar as demais 

providencias. 

Sem mais: 
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CARTA DE ADVERTÊNCIA 

  

Bariri, 13 de Julho de 2.017. 

Sr. BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA, portador da CTPS nº 

RR. venho por meio desta aplicar-lhe pena de ADVERTÊNCIA 

DISCIPLINAR, nos termos do artigo 482, letra “hº, da CLT, por ter agido com 

insubordinação, em razão da seguinte ocorrência: não cumpriu ordem 

determinada dada pelo seu superior hierárquico, quando este lhe ordenou que 

realizasse 0 conserto do portão de entrada do poço do bairro Mirágua (deveria ter 

cortado a alvenaria para reajustar o portão): tal fato foi notado apenas na data de 

ontem ao realizar visita em tal poço para inspeção, 

Esclareço ainda, que a repetição de condutas repreensíveis 

ocasitonará a aplicação de outras medidas mais severas, de acordo com a 

legistação vigente. 

Sem mais. 

Assino a presente. 
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SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

  

Ão 

Sr. Élton Fernando Lázzari 

Presidente da Comissão Processante 

OQ Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bariri vem 

mui respeitosamente por meio desta responder o que se pede referente a apresentação de 

atestados médicos da servidora municipal Valéria Pereira da Silva no período de 20/12/2017 a 

29/12/2017 e de 0702/2018 a 1602/2018. 

Informo que no dia 20/12/2017 a servidora apresentou um atestado do 

Hospital Estadual de Bauru, como acompanhante do filho, pelo período de 10 (dez) dias; no 

dia 0802/2018 apresentou um atestado do Hospital Estadual de Bauru, pelo período de 02 

(dois) dias; e no dia 14/02/2018 apresentou um atestado do Hospital Estadual de Bauru, pelo 

período de 93 dias. 

Conforme solicitado, segue em anexo as cópias dos atestados médico 

apresentados pela servidora. 

Bariri, 06 de junho de 2018. 

  

  

Thaís Ticianeli Eid Martins 

Chefe do Setor de Recursos Humanos 

  

Prefeitura Municipal de Bariri + 
Av; Francisco Munhoz Cegarra, nº 126 — Centro — Bariri = Cep; 17.250-000 

Fone: (14) 3662-9200 www baririsp.gov.br 
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À COMISSÃO PROCESSANTE 

Bariri, 30 de maio de 2.018. 

ê - Rub. 
Serviço de Agua e Esgoto do Municipinate 

  
lr) À 

| elo) 
: Fls. L100, 

p
e
 

  
  

  

    

Encaminho ao Sr. Presidente da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar instaurada pela portaria nº 573/2018 de 02 de janeiro de 

2018, captura de tela impressa (print screen) do perfil do facebook do funcionário 

Bruno Santos Vilela da Silva. 

  

Sem mais. 

ai Eua ES 

DÉCIO SIMONETTI JUNIOR 

DIRETOR DE OBRAS E PLANEJAMENTO 

Rua Sete de Setembro, 1043 - Centro - Bariri - SP 

CEP 17250-000 « Fone/Fax: (14) 3662-9413 

CNPJ 02,310.729/000 190 - Inscr, Est. 201.083.268.114 
www. saemba,sp.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

TERMO DE INDICIAÇÃO 

Aos 11 dias de junho de 2018, às 09h00, no Escritório Administrativo do 
Saemba — sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de 
Compras, reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Paulo 
Roberto Reis Villela, Renato Borin Sola e Éolo Dárcio Bueno, respectivamente Presidente e 
membros da Comissão Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de jansiro 
de 2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e 
Finanças do SAEMBA, tendo ultimado a coleta de provas, com a audiência das testemunhas 
e com a juntada dos respectivos documentos aos autos, decide, para o fim previsto no art. 
161 da Lei nº 8.112/80, enquadrar a infração disciplinar e INDICIAR o servidor Bruno Santos 
Vilela da Silva, Agente de Construção e Manutenção, pelas razões de fato e de direito a 
seguir expostas. 

Ão servidor Bruno Santos Vilela da Silva, é atribuído responsabilidade pela 

prática das seguintes irregularidades: 
a) improbidade administrativa pela apresentação de atestados médicos 

falsos conforme folhas nº 03 e 04 dos autos, para justificar as faltas no 
trabalho nos períodos de 07/02/18 a 09/02/18, e 14/0218 a 16/02/18, 

confirmados pela declaração assinada pelo médico Dr. Luis Carios 
Ferreira do Amaral, conforme folhas nº 07 e 08 dos autos, responsável 
pela Prevent, que é a empresa responsável pela validação dos atestados 

médicos apresentados pelos funcionários; pelo testemunho da médica 
Aline Franco Gonçalves, conforme folhas nº 57 e 58 dos autos, & da 
testemunho da Sra. Luciane isabel Pinto, conforme folhas nº 55 e 56 dos 
autos, sendo que os depoimentos das demais testemunhas não foram 
capazes de corroborar a versão apresentada pelo funciorário indiciado 
em seu depoimento. conforme folhas nº 84 e 85 dos autos. 

Tendo sido assim, coletados dados suficientes para que a Comissão 
formasse sua convicção preliminar sobre os fatos em apuração, acham-se os autos em 
condições de obter vista do indiciado, que deverá ser imediatamente citado para apresentar 
defesa, na forma do art. 161 da Leinº 8. 112/90. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
COMISSÃO PROCESSANTE 

  

CITAÇÃO 

fo Sr. 

BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA 

Rus HER. cmo Ê 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018. de 02 de janeiro de 

= 2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração 

é e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, fica o sr. CITADO para no prazo de 10 (dez) 
dias após a efetivação deste ato, apresentar defesa escrita no referido processo, 
permanecendo os autos à sua disposição para eventual obtenção de vista a que se 
refere o processo administralivo supramençionado, na Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, no seguinte endereço: Rua Sete de Setembro, 1043 — 
Barri/SP, nos dias úteis. das 14h00 as 17h00. 

Bariri/SP, 11 de junho de 2018. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

ATA DELIBERATIVA 

àos 14 de junho de 2018, às 09h00, no Escritório Administrativo do Saemba — sito à 
Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Barir/SP, na sala do Setor de Compras, reuniu- 

se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Paulo Roberto Reis Villeia. 

Renato Borin Sola e Éolo Dárcio Bueno, respectivamente Presidente e membros da 

Comissão Processante. instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018. do 
Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e Finanças do 

SAEMBA, procedeu-se reunião para deliberação de providências. 

- Após a realização de inúmeras diligências, feitas pelos membros da Comissão no 
endereço residencial do funcionário indiciado, nos dias 12, 13 e 14/06/18, e o mesmo não 
ter sido localizado, nem se obteve informações sobre sua localização, decidiu-se citáo 

através de edital de citação a ser publicado em Diário Oficial e jornal. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo 

Presidente e pelos demais membros da Comissão Processante. 
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      PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

EDITAL DE CITAÇÃO DE SERVIDOR 

Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2018 

O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 
02/2018, designada pelo Sr. Diretor Superintendente, por meio da Portaria nº 
573/2018, de 02 de janeiro de 2018, publicada na Divisão de Administração e 
Finanças do SAEMBA, na mesma data. no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto nos arts. 161 e 163 da Lei nº 8.112/90, CITA, pelo presente edital, 
B.S.V.s., Agente de Construção e Manutenção, matrícula nº 01619, para no prazo 
de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste, comparecer na Rua Sete ce 
Setembro, 1043 — Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, onde se encontra instala 
esta Comissão, a fim de apresentar defesa no processo nº 02/2018 a que responde, 
sob pena de revelia. 

Bariri/SP. 14 de junho de 2018. 
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EDITAL DE CITAÇÃO DE SERVIDOR 

Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2018 
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| Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

2/2018, designada pelo Sr. Diretor Superintendente, por meio da 

aria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, publicada na Divisão 

idministração e Finanças do SAEMBA, na mesma data, no uso 
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»esso nº 02/2018 a que responde, sob pena de revelia. 

3662-2153 A SERRARIA | 

ri 3662-5324 uniao 
Presidente Comissão Provessante 

MANERA DRESDECADA UNIÃO 
J 

  

   

Barr/SP, 14 de jun 
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Fis. 28 

Rub, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR A 
COMISSÃO PROCESSANTE 

  

      

  

  

ATA DELIBERATIVA 

Aos 26 de junho de 2018, às 09h00, no Escritório Administrativo do Saemba — sito à 
Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, reuniu- 

se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Paulo Roberto Reis Villela, 
Renato Borin Sola e Marcos Adriano Cerigato, respectivamente Presidente e membros da 

Comissão Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, do 
Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e Finanças do 
SAEMBA, procedeu-se reunião para deliberação de providências. 

Analisando os autos do processo, esta Comissão notou a falta dos e-mails 

requeridos pelo advogado de defesa no dia 24/05/18, constante na ata deliberativa, 
conforme página 78 dos autos. Portanto ficam anuíados os atos realizados a partir da folha 
122 até a folha 127 do presente processo, 

Decidiu-se também por requerer juntada de cópia dos e-mails em sua totalidade, 

tanto os enviados, quanto os recebidos pelo sr. Carlos Roberto Bricce e da dra. Ana 

Karolina Kasbergen. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo 

Presidente e pelos demais membros da Comissão Proce e. 

ade Lázzari aulo vi Via 

  

Presidente Secretáril 

Marcos Adriano Cerigatto Aúgusto Callegari Neto 

Membro Membro 

Rériato Bórih Sola 

Membro 

 



  

  
  

    
  

SÓEMBA Fis 

[or 
à y Rub. 1 = 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR NA 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

Termo de Vista e Cópia dos Autos 

Processo Administrativo Disciplinar nº: 02/2018 

Interessado: Bruno dos Santos Vilela da Silva 

Nesta data, procedi à abertura de vista ao interessado abaixo indicado, o 
qual tomou ciência dos atos e termos do presente processo: 

() Interessado: Bruno dos Santos Vilela da Silva 
- E Ro 

(A Procurador/Advogado: Es E a 

() Presidente do Sindicato............. 

Recebi cópia de fis. Sé... a SER 

BaririisP, “NE de OE de 2018. 

Comissão Processante 

Recebido e cien 

Data: o? Clo focos f 
Nom 

 



  

| Fis. [20     SQEMBA 
  : Rub.l     

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
COMISSÃO PROCESSANTE 

  

ATA DELIBERATIVA 

Aos 27 de junho de 2018, às 09h00, no Escritório Administrativo do Saemba — sito à 
Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, reuniu- 
se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Caliegari Neto, Paulo Roberto Reis Villela, 
Renato Borin Sola e Marcos Adriano Cerigatto, respectivamente Presidente e membros da 

Comissão Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, do 

Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e Finanças do 
SAEMBA, procedeu-se reunião para deliberação de providências. 

Iniciado os trabalhos, foram deliberadas as seguintes providências: 

- Seilicitação de prorrogação dos trabalhos desta Comissão, para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2018, uma vez que ainda faltam documentos 
requeridos pela defesa e por esta Comissão, além da observância dos prazos a fim de 
oferecer ao funcionário a garantia do contraditório e da ampla defesa; 

- Solicitação para prorrogação do afastamento preventivo pot mais 60 (sessenta) 
dias, do funcionário Bruno Santos Vilela da Silva, em face das considerações a seguir 
expostas: 

a) Considerando os trâmites do processo administrativo disciplinar para a garantia 

do contraditório e da ampla defesa do funcionário; 

b) Considerando que ainda falta o recebimento de documentos requeridos pela 

defesa e pela Comissão; 

- Notificação para requerimento do Sr. Carlos Roberto Bricce e da Sra. Ana 

Carolina Kasbergen para apresentarem em sua totalidade, os e-mails enviados e recebidos 
referente as sua conversas sobre o referido processo; 

- Solicitação de cópia de Laudo Pericial do inquérito em trâmite na Delegacia de 
Polícia Civil de Bariri; ne 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada presente ata, que vai assinada pelo 
Presidente s pelos demais membros da Comissão Pro essante, 

4 
Ends Pófiando Lázzari 

Fresiianio 

Pe e dURRE RES di 
CT Big E, DEL ves 

Marcos hã riano Cerigatto Augisto Callegari Neto 

ro Me Membro 

  

  

at Lea 

Lt ape RP 

te ato Borin Sola 

Membro



  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

Memorando ao Diretor Superintendente 

Ao Exmo. Sr. Diretor Superintendente, 

Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada por Vossa Senhoria por meio da Portaria nº 
573/2018, de 02 de janeiro de 2018, SOLICITO: 

1. A prorrogação dos trabalhos desta Comissão para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2018, considerando que 
ainda faltam documentos regueridos pela defesa e por esta 
Comissão, além da observância dos prazos a fim de oferecer ao 

funcionário a garantia do contraditório e da ampla defesa, 

2. A prorrogação do afastamento preventivo por mais 60 (sessenta) 
dias, do funcionário Bruno dos Santos Vilela da Silva, considerando 
que a permanência do acusado exercendo suas funções públicas 

em seu local de trabalho poderá impactar negativamente na regular 
apuração dos fatos, além de evitar o constrangimento do servidor 

em seu local de trabalho. 

Diante do exposto, no exercício da missão que lhe foi confiada, esta 
Comissão Processante conclui pela existência de elementos suficientes para se 
decretar a medida cautelar ora requerida. 

Atenciosamente, 

Baríri/SP, 27 de junho de 2018. 

e. 
Elton Fernando Lázzari 

Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

Bariri/SP, A, de Sebo. de 2018. 

EA 

  

  

 



  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
COMISSÃO PROCESSANTE 

  

REQUERIMENTO 

A Sr. 

Carlos Roberto Bricce 

Diretor Superintendente 

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurada pela 
Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, publicada na Divisão de 
Administração e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 
da Lei nº 8112, de 11 de dezembro de 1990, representada neste ato por seu 
Presidente, vem SOLICITAR de Vossa Senhoria os e-mails enviados e recebidos, 
em sua totalidade, à sra. Ana Carolina Kasbergen, para juntada em Processo 
Administrativo Disciplinar nº 02/2018. 

“Bariri/SP, 27 de junho de 2018. 

ds Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

Bariri/SP, e. + * de, se Su AA O. de 2018. 

  

  

  

  
  

 



  

  

    

  

    

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
COMISSÃO PROCESSANTE 

    

REQUERIMENTO 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Marcílio César Frederice Mello 
Delegado Titular da Delegacia de Polícia de Bariri 

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurada pela 
Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, publicada na Divisão de 
Administração e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, representada neste ato por seu 

— Presidente, vem respeitosamente SOLICITAR de Vossa Excelência, cópia de Laudo 
Pericial referente ao inquérito que apura a apresentação de supostos atestados 
médicos falsos, apresentados pelo funcionário Bruno Dos Santos Vilela da Silva, 
para juntada em Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2018. 

Bariri/SP, 27 de junho de 2018. 

A 

Élton RÉinio Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

BaririlSP AS... de. Jeso. de 2018. 

  

a, 
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'Fis.. 
» QEMBA : Rub, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
COMISSÃO PROCESSANTE 

    

  

REQUERIMENTO 

A Sra. 
Ana Carolina Kasbergen : 
E MN 
17120-000 - Agudos/SP 

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurada pela 
Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, publicada na Divisão de 

Administração e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art 157 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, representada neste ato por seu 
Presidente, vem SOLICITAR de Vossa Senhoria os e-mails enviados e recebidos, 
em sua totalidade, ao sr. Carlos Roberto Bricce, para juntada em Processo 
Administrativo Disciplinar nº 02/2018. 

Barir/SP, 27 de junho de 2018. 

E 
Élton FCiso Lázzari 

Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

Bariri/SP, Ra. de dprdes... de 2018. 

  

  

es id 
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' Rub. No.     
  

  

= PORTARIA N.º 586/2018 = 
de 27 de junho de 2.018. 

CARLOS ROBERTO BRICCE, Diretor 
Superintendente do Serviço de Água e 
Esgoto do Município de Bariri, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições 

RESOLVE: 
ART. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a partir 

de 01 de julho de 2.018 o afastamento do Servidor BRUNO DOS SANTOS 
VILELA DA SILVA, Agente da Construção e Manutenção, portador do RG nº 
CR - CPF 5º MEMES, sem prejuízos de seus vencimentos 
mensais, por motivo de instauração do competente Procedimento de Processo 
Administrativo, instaurado pela Comissão Processante, formalizada pela 
Portaria nº 573/2018. 

ART. 2º - À presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Bariri, 27 de junho de 2.018. 

   
ar E ge 

CY E maliioo 
CARÚOS ROBERTO-BRICCE-—... 

Diretor Superintendente 

Registrada e Publicada na Divisão de Administração e Finanças do 
SAEMBA, na mesma data. 

uu A / h 

NATAL PE JESUS RABESCO i 4 
Diretor-&dministrativo/Financeiro po “ad! a! 

E é 
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sa 

f o 

| rs 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA ; 

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFIC/ 
INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA 

“PERITO CRIMINAL DE. OCTÁVIO EDUARDO DE BRITO ALVARENGAS 

IC - CP-NPC Bauru -EPC Jaú 

  

Dedos da Orar. 

PROTOCOLO: SIMONE DRIGO PERES BATTOCHIO 
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SUPERINTENDENCIA DA POLÍCIA TECNICO-CIENTIFIC 
INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA 

“PERITO CRIMINAL DR OCTAVIO EDUARDO DE BRITO ALVANENGA” 

“EQUIPE TÉCNICA DE CRIMINALÍSTICA DE JAÚ” 

  

Laudo nº 1282052014 

APARELHAMENTO UTILIZADO 

No decurso de seus trabalhos, dispôs 
de instrumental óptico, com destaque para lupas manuaj 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA k 

Travessa Angelo Aparecido Pazzan, 51-- Cap: 17204-353 — Tel. (14) 3825-9121 

5 infra-assinada 

s aplanáticas e 

anastigmáticas e microscópio binocular em convenientes graus de 
ampliação, 

Após minuciosa inspeção ocular proc 
lançamentos constantes nos documentos questionados e 

confronto ora ofertados, não observou a Perícia elementos 

de punho que pudesse a Perícia atribuir ao punho escrita 

Pdida entre os 

os padrões de 

“identificadores 
sr de quaiscuer 

dos fornecedores a autoria de tais escritos, consoante gos paradigmas 

oferecidos à análise técnico-pericial, 

A conclusão experdida decorre das 

divergências gráficas verificadas entre os manuscritos 
expressivas 

ronstantes das 

peças examinadas e os paradigmáticos fornecidos por referidas pessoas,   
as quais abrangem os elementos de ordem geral da escrita e os de 

natureza individualizadora. 

Era o que havia a expor. 

Acompanham peças de exame e padrõgs de confronto 

identificados e rubricados pela perita relatora, que vieram 

embalagem da Delegacia Seccional de Polícia de Jahu 

3871679 e saíram acondicionados em embalagem plástica 

lacre 0274922. 

embaladas em 

com número 

da SPTC e com 

Este laudo vai digitado no anverso de 03 folhas deste 

papel e assinado digitalmente pela perita relatora a 
responsabilidade pelos exames. , 

jaú, 11 de junho de 

Perita Relatora 

  

quem coube a 

2018. 

e Drigo Peres Baitochio 
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Carlo Bricce 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

aca tarde Dra. Ana 

cane anoso os atestados do medico do trabalho (Prevent), que valiuou os atestados falsos apresentado polo Bruno. 

Carlo Brisce «carlosbriccafbsaemba.sp gov.br> 

segunda-feira, 5 de março de 2018 14:28 

“Ana 

ENC: atestados 

atestado L jpg; atestadoZ.ipg 

Muito obrigado pela atenção e empenho 

“tos Roberto Bricce 

er Sunerintençdente 

nat ARA 

De: Compras - Saemba Bariri [mailto:comprasQisaemba.sp,gov.br] 
Enviada em: segunda-feira, 5 de março de 2018 14:18 

Para: carlosbriccefbsaemba.sp.gov.br 
Assunto: atestados 
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Declaro para os devidos fins que BRUNO 
SANTOS VILELA DA SILVA se ausentou de 
suas atividades normais de trabalho no 
período 26/12/2017 até 29/12/2017, por 
estar como acompanhante de seu filho 

e RE 
médica. 

  

CID.: GO 
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ATESTADO 

Declaro + ará “os devidos fins que o (a) 

Gosndoigónio (SE BRUNO VILELA DA SILVA esteve 
sob cuidados médicos, ficando impossibilitado (a) de 
exercer suas atividades normais de trabalho nos 

CEP 17250-000 Bariri - SP RR ae Pabx: (14) 3862-3731
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Carlo Bricce ESA 

De: Ana ES comr- 

Enviado em: segunda-feira, 5 de março de 2018 12:30 

Para: cariosbricceQsaemba.sp.gov.br 

Assunto: Documentos 

Anexos: FullSizeRender jpg; Anexo sem título 00004.txt; FullSizeRender, jpg: Anexo sem 

titulo 00007 txt; FuliSizeRender.jpg; Anexo sem título QUOLO txt 

FullSizeRenderjpo: Anexo sem titulo 00013 tu 

Conforme foi acertado, envio documentos referentes à emissão de atestado faiso. 

att 

Dra Ana Carolina Kasbergen
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ENC: atestados 

De: 

Carlo Bricce 

Para: 

RR (22:20). rnb” 
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Cópia oculta: 
Assunto: 

ENC: atestados 

Enviada em: 

05/03/2018 | 14:28 

Recebida em: 

05/03/2018 | 14:28 

«se: Compras - Saemba Bariri mailto:comprasQsaemba.sp.gov. br! 

Enviada em: segunda-feira, 5 de março de 2018 14:18 

Para: carlosbriccefissemba.sp.gov.br 
Assunto: atestados e
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De: Carlo Bricce «< > 
Data: 1 de março de 2018 14:54 & 
Assunto: ENC: Atestados Médicos 
Para; 
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 De: Jurídico - Saemba Bariri (mailto: 

Enviada em: quinta-feira, 1 de março de 2018 14:42 
Para: 

esunto: Atestados Médicos
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( ) esteve em consulta ambulatorial no dia. 4 4 no período de 
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4 RR 

(2 acompanhou o paciente 

no periedo da 

Diagnóstico: 
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— RAS 

O mesmo deverá: 

( ) RETORNAR às atividades profissionais; | Jia Mi ) 

() MÁXIMO DE 15 DIAS: permanecer afastado por iv dias. 

( JAPARTIR DE 15 DIAS, A CRITÉRIO DO INSS: sugerimos que permaneça 

afastado por. dias 

  Anotações complemsniares: 

  

  
A 

“Esta hospital atende axciusivarmante pelo SUS; comiéoe 
pago com recintos 

à públicos, provenientes de impostos a contribuições saci



HOSPITAL ESTADUAL DE BAUPU 
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Atena paraos. devidós Afinága Pegldo dolgjn intes ressao( (a 1a ua o(a) Srta). 
E 

t Jesteve em consulta iai no dia. fo sho seriado da 
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Diagnóstico: 

G mesmo devera. 

( IRETORNAR às atividades profissionais; E 

- MÁXIMO DE 15 DIAS: permanecer afastado por dias. 

(JA PARTIR DE 15 DIAS, A CRITÉRIO DO INSS: sugerimos-que permaneça 
afastado por tias. 
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  e Dados do Usuário 

CNS 700303986722930 cer (RO 0: 19/02/2015 07:25 

Nome Sogial, 

Nome da Mãe. VALERIA PEREIRA DA SILVA 

  

Nome do Par BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA 

      

Data de Nasomento. 18/07/2009 Data de Obra: Tipo sangunes. 

Raça'Cor BRANCA Sexo, M Elma: : Nacionalidade. BRASILEIRA 

Pais de Nasúmento BRASIL Municipio de Nastumento: BARIRI - SP 

Data de Naturalização Pomaria de Naluralização 

Data de Emrada no Brasi x     ” ) 
o Contatos 

Email Principal Email Atemairvo 

CEP: 17.250-000 

Pais de Residência BRASIL Municipio de Residência.  BÁRIRI-SP 

Tipo de Logradouro RUA Nome de Logradouro. ER 

Nimeso: ARDER Bairo INDUSTRIAL Complemento: 

Tipo de Telefone | DDD Número 

RESIDENCIAL é e — 

— Documentos po 

| ON NIS/PISIPASER: 

  

  

  

  
  

  

  

inmutidade: Orgue Ernissor; 

Data de Emissão ur: 

Fido de Ejelor Zona: Seção 

Cartero de Trabalho Sénio Data de Emissão 

Cntr UP: Data de Emissão 

Passapore Pais 

Data de Emissão Data do Validade 

É Certidão Tipo Número do Cartório | Detade Emissão | Número da Certidão 
TE ANTIGA | 9 REGISTRO CIVIL | 22072009 EE CS e           
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR y q 
COMISSÃO PROCESSANTE : 

TERMO DE INDICIAÇÃO 

Aos 12 de julho de 2018, às 09h00, no Escritório Administrativo do Saemba — 
sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, 
reuniu-se os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Caliegari Neto, Paulo Roberto Reis 
Vilela, Renato Borin Sola e Marcos Adriano Cerigaito, respectivamente Presidente e 

membros da Comissão Processante, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro 
de 2018, do Exmo, Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e 
Finanças do SAEMBA, tendo ultimado a coleta de provas, com a audiência das testemunhas 
e com a juntada dos respectivos documentos aos autos, decide, para O fim previsto no art. 
161 da Lei nº 8.112/90, enquadrar a infração disciplinar e INDICIAR o servidor Bruno Santos 
Vilela da Silva, Agente de Construção e Manutenção, pelas razões de fato e de direito a 
seguir expostas. 

Ao servidor Bruno Santos Vilela da Silva, é atribuido responsabilidade pela 
prática das seguintes irregularidades: 

a) Improbidade administrativa pela apresentação de atestados médicos 
falsos conforme folhas nº 03 e 04 dos autos, para justificar as faltas no 
trabalho nos periodos de 07/02/18 a 09/02/18, e 14/02/18 a 16/02/18, 
confirmados pela declaração assinada pelo médico Dr. Luís Carlos 
Ferreira do Amaral, conforme folhas nº 07 e 08 dos autos, responsável 
pela Prevent, que é a empresa responsável pela validação dos atestados 
médicos apresentados pelos funcionários; pelo testemunho da médica 
Aline Franco Gonçalves, conforme folhas nº 57 e 58 dos autos, e da 
testemunho da Sta. Luciane Isabel Pinto, conforme folhas nº 55 e 56 dos 
atos, sendo que os depoimentos das demais testemunhas não foram 
capazes de corroborar a versão apresentada pelo funcionário indiciado 
em seu depoimento, conforme folhas nº 84 e 95 dos autos. 

Tendo sido assim, coletados dados suficientes para que a Comissão 
formasse sua convicção preliminar sobre os fatos em apuração, acham-se os autos em 
condições de obter vista do indiciado, que deverá ser imediatamente citado para apresentar 
defesa, na forma do art. 181 da Lei nº 8.112/90. 
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Presidente Secretário 

e Ê» a fe ME nl 
Marcos Adriano Cerigatto Augusto Callegari Neto 

Membro Membro 

Renato Borin Sola 

Membro



  

  

  

    COMISSÃO PROCESSANTE Rub. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Fis. e 

    

  

CITAÇÃO 

Ao Sr. 

BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA 
Ru ARS - Saermb= 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração 

e Finanças, na mesma data, com fundamento no disposto no art. 157 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1980, fica o sr. CITADO para no prazo de 10 (dez) 
dias após a efetivação deste ato, apresentar defesa escrita no referido processo, 
permanecendo os autos à sua disposição para eventual obtenção de vista a que se 
refere o processo administrativo supramencionado, na Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, no seguinte endereço: Rua Sete de Setembro, 1043 - 
Bariri/SP, nos dias úteis, das 14h00 as 17h00. 

Bariri/SP, 12 de julho de 2018. 

2 

ds 

Éltoi' Fernando Lázzari 
Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

BaririisP, 4) de uefa. de 2018. 
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+ SERVICO DE AGUA E ESGOTO DE BARIRI - SAEMBA 

” BAEMBA 

RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 1043 - CENTRO 
02 310:7290001-80 

FICHA DO PROTOCOLO / PROCESSO 

númeno: 0000000090 / 2018 neo: PROTOCOLO 

DATA: 20/07/2018 HORA: 10:26:27 RESPONSÁVEL: MARÇCEL 

PRAZO PARA ENTREGA”: O nas 

INTERESSADO: 000012498 BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA 
ASSUNTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DADOS DO PROTOCOL O/PROCESSO 

DOCUMENTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

LISTA DE DOCUMENTO 

  

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO Nº DO DOCUMENTO 

  

  

  

    
  

    

 



  

  

    Fis. [$1 [= 2h) 
Rub + 

Bariri, 18/07/2018. 

  

      

A/C 

Presidente da Comissão Processante 

ELTON FERNANDO LAZZARI 

Processo administrativo disciplinar 02/2018. | 
SAEMBA t j 

Bariri/SP. : 

Ee
, 

Ref. PAD - 02/2018. h 

Eu, BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA, já qualificado no presente 
procedimento administrativo disciplinar, vem à presença de V, Senhoria, con! o 
cosrumeiro e devido respeito, apresentar tempestivamente sua | 
do artigo 7º do Decreto n, 2530/93, nos termos que se segue: 

nos terinos 

  

PRELIMINARMENTE 

1- INCOMPETÊNCIA DA COMISSÃO PROCESSANTE 

Antes de adentrar no mérito do presente procedimento, temos que aferir a 
validade deste, quanto a sua legitimidade, sua legalidade c sua competência e assim 

fazemos. 

Em fls. 01 temos a Portaria 573/2018, datada de 02/01/2018, onde o Sr. Carlos 

Roberto Briece (diretor superintendente) do SAEMBA, constituiu comissão 
processante com mandato até 31/12/2018 para instaurar e acompanhar processos 
Roinniatranto os, tudo conforme Hip DEC 2530 ou seja, o mesmo nã 

  

Temos ainda em fls. 02 solicitação do Sr. Décio Simonetti Junior — Diretor de 
Obras e Planejamento, solicitando a comissão processante constituída por força da 
portaria ilegítima, as providencias diante da denúncia oferecida contra o servidor ora 
peticionário, com as ilações que serão discutidas em mérito. 

Diante deste faro, o Diretor Superintendente CARLOS ROBERTO BRICCE, 
determinou em r. despacho que se instaurasse o PA em 23/02/2018 (Fls. 02).
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    Fis. [iss   
  

      

  

Analisando o referido 

PROCEDIMENTO, temos ge o pe “ems eu pa a único é claro dio 
a quem compete propor a instauração do processo administrativo, vejamos: 

   
Parágrafo único. Com E j £, junto à 
Comissão Processante, a instauração do Dedenado administrativo, 

mediante prévia solicitação do superior hierárquico do servidor. 

Destarte, temos aqui a primata nino ai PA, posto ame nos termos do 
decreto 2530/93, o Diretor Superintendente não é o ck k Executivo, portanto 
este não possui legitimidade para rem o presente procedimento. 
   

A segunda nulidade esta no tocante a incompetência dos membros desta 

comissão processante, posto que o artigo 2º do Decreto 2530/1993 também prevé de 
forma clara e expressa em seu $ 1º a quem compete designar membros que comporão 
a comissão processante: 

Art. 2º À Comissão Processante será composta de 5 membros Titulares e 
3 Suplentes, escolhidos dentre os servidores, cabendo à Presidência, 
obrigatoriamente, a Bacharel em Direito. 

Sr O Chefe do Executivo designará os membros que comporão a 

  

Portanto, a portaria 573/2018 fere disposto no Decreto Lei 2530/1993, tendo 
esta sido constituida nos termos do decreto, contudo por pessoa ilegítima para tanto, 

uma vez que CARLOS ROBERTO BRICCE não é o chefe do executivo, bem como 

os membros constantes da citada pottaria são incompetentes para instaurar € 
acompanhar e até mesmo apresentar relatório final, pois não foram nomeados nos 
tecmos do artigo citado. 

Assim, por serem incompetentes, todos os atos realizados “ab initio” são nulos 
m pleno direito, 

Preliminarmente, o julgamento deve abordar aspectos formais, vícios insanáveis 
e nulidades. Nos termos do artigo 169 da Lei nº 8.112/90, configurada, na condução 
do processo, irregularidade que implique nulidade, a autoridade instauradora (ou outra 
de hierarquia superior) declara nulidade total ou parcial do feito e constitui outro mio 
(com os mesmos integrantes ou não) para refazer o processo a partir dos atos 
declarados nulos. A declaração de nulidade não obsta o dever de apurar, por meio da 

designação de nova comissão. 

Rub. E



AE 

Fa, J UH) 
  

  

Fis. | ISG 
  

        

A declaração de nulidade pode ser feita pela autoridade instauradora, 

independentemente de ser ou não competente para julgar a pena cabível, ou por 
qualquer outra autoridade hierarquicamente superior. Destaque-se que não sobrevive a 
declaração de mulidade por si só, ficando o processo inconcluso. No mesmo ato, a 
autoridade que declarou a nulidade determina a reinstauração do processo, para 
refazimento, por comissão integrada pelos mesmos servidores ou por outros, a seu 
critério e no caso cumprindo disposto no Decreto Lei 2530/93, 

Pelo exposto, requer seja o presente procedimento arquivado e extinto, 
haja vista que todos os envolvidos desde o início, são incompetentes para o 
presente, o qual eivado de vícios e nulidades, não podendo assim julgar e ou 
processar o acusado, uma vez que feriu o disposto no DECRETO 2530/1993 
quanto a legalidade, legitimidade para sua constituição, nulidade esta, com 
efeito, “ex tune”, ou seja, desde o início, não tendo valor ou possibilidade 
jurídica seus atos e decisões. Alternativamente fica o pedido para que seja 
determinado a reinstauração do processo, para refazimento, por comissão 
integrada pelos servidores nomeados em comissão pelo chefe do executivo, a 
seu critério e no caso cumprindo disposto no Decreto Lei 2530/93, 

Il - PRAZO DO PRESENTE 

Dispõe o artigo 4º e seus parágrafos, que uma vez havida denúncia, o presente 
procedimento deve ser iniciado em até 8 dias, para tanto temos que a denúncia 
ocorrera em 23/02/2018 com instalação deste procedimento em 27/02/2018, 
contudo por comissão incompetente. Não obstante, esta comissão se legítisna tinha o 
dever de concluir seus trabalhos até 60 dias da citação do indiciado o que ocorreu em 
fis. 12 datado de 28/02/2018, portanto o primeiro prazo findou em 29/04/2018 o 

qual poderia ser prorrogado por até 60 (sessenta dias), o que ocorreu em 25/04/2018, 
e neste sentido tinha como prazo fatal encerrar até 29/06/2018 o que não ocorreu. 
Destarte, a nova prorrogação determinada em 27/06/2018 não tem validade e 

também realizada por ilegítimo, uma vez que não cumpriu o disposto no artigo 4º 
parágrafo 2º do Decreto 2530/93. 

Art. 4º O processo administrativo deverá ser iniciado dentro do prazo de 8 cias, 

contados de sua instauração, e concluído no de 60 dias, a contar da citação do 
indiciado, 

8 1º O Presidente da Comissão Processante poderá prorrogar o prazo de conclusão 
do processo administrativo, por até 60 dias, em despacho circunstanciado. 

S 2º Somente o Chefe do Executivo poderá autorizar nova prorrogação, pelo 
mesmo prazo, mediante solicitação do Presidente da Comissão Processante. 

Rub. ba, 
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Assim, há prescrição intercorrente no presente PA, haja vista que em 
29/06/2018 tinha em caso de comissão competente ser encerrado, o que não ocorreu, 

para tanto sua prorrogação é ilegítima por ser emitido por pessoa incapaz para o ato. 

Pelo exposto, as preliminares aqui arguidas devem ser acatadas pela 
comissão, ainda que incompetente para interromper e suspender os trabalhados, 
arquivar ou enviar para o chefe do executivo para que este tome as providencias 
necessária, 

MÉRITO 

Se desacolhida a presente preliminar, o que não acreditamos, posto que nos 
termos do artigo 5º inciso LIV da CF, temos que ninguém será processado sem o 
devido processo legal, e se não bastasse LEGÍTIMO E COMPETENTE. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal; 

SÍNITES DA DENÚNCIE DO QUE CONSTA DOS AUTOS. 

Quanto aos supostos fatos narrados em fls. 02, temos que não passam de 
ilações, perseguição e armação para com a pessoa do servidor BRUNO SANTOS 
VILELA DA SILVA que restou ema até aqui, sendo lamentável decisão de 
fls. 151, uma vez 9 ão cabe à | incompetente emitir na 

sem defesa do a acusado, o que também mi todo o processo, uma vez que estes 
deverão agir com imparcialidade, o que não se verifica com o pré-julgamento ofertado, 
e que ora explicitaremos para corroborar com o arquivamento e ou absolvição do 
servidor, 

              

Assim, ao pré-julgarem, vossas senhorias macularam novamente o 
procedimento, não agindo com ânimo de imparcialidade que deve operar, pois 
o dever aqui é de quem acusa, cabendo a comissão agir de forma parcial em 
todo o procedimento e ao final e somente ao final emitir seu relatório e parecer 
para a decisão que será tomada pelo chefe do executivo. 

Uma vez informada pelo princípio constitucional da impessoalidade, a 
Administração Pública deve atuar, nos autos de processo administrativo disciplinar, de 
forma isenta e independente de motivação pessoal dos agentes administrativos 

anto aos interessados ou acusados, haja vista que devem prevalecer O interesse 
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público e a legalidade, de forma que os feitos disciplinares não podem ser 
instaurados, processados nem julgados com o propósito de favorecer ou prejudicar os 
funcionários imputados, pois qualquer desvio de finalidade pode determinar a nulidade 
dos atos praticados. 

“Ad argumentandum tantum”, vamos ao fato, por amor ao debate ao direito. 

Consta da denúncia: 

“PA nos termos do art. 482, letra “a” da CLT, ato de improbidade; 
(desonestidade, fraude, mau caráter,) tendo em vista ter 
apresentado atestados médicos falsos com datas dos dias 07 e 14 de 
Fevereiro de 2018 à empresa PREVENT, conforme provam 
documentos. 234 8 

  

Com a referida denúncia, anexou fls. 03/04 atestados médicos, datados de 

07/02/18 e 14/02/18, bem como em fls. 05 Boletim de Ceorrência lavrado em 

19/02/2015, tendo como vítima Dra, Aline Franco Gonçalves, a qual expressa ter 
tomado conhecimento em 16/02/2018, por meio do diretor de saúde MOZARD 
MARCIANO, dos referidos atestados médicos supostamente falsos, 

Notem que se há imparcialidade neste julgamento, não podemos descartar que 
em dos dias, a empresa PREVENT, recebeu o atestado datado de 14/02/18, obteve 
certeza de falsidade, comunicou diretor de saúde, o qual não guarda qualquer relação 
com o SAEMBA, e este procurou a médica que elaborou o Boletim de ocorrência. 

Águi um primeiro juízo de valor, cadê a prova de quem acusa, que os 
documentos de fls. 03 e 04 foram entregues pelo acusado, posto que tais documentos 

não possuem recibo de entrega ou protocolo de recebimento. 

Depois e ainda mais estranho, temos declaração de fls. 07, o qual informa que 
tais atestados médicos foram entregues a Dra. Aline, em 22/02/18, 

Em ato contínuo, o denunciante em 06/03/2018 fls. 15, apresenta novos 
atestados médicos que supostamente teriam sido entregues pelo denunciado em 
20/12/17 a 22/12/17 e 26/12/17 a 29/12/17, agora emitidos pela Dra. Ana Carolina, 

uma vez que a citada médica teria declarada não conhecer tais atestados, e que também 
lavrou BO, havendo ainda declaração do Diretor do Hospital Estadual de Bauru, que 
no dia 26/12/17 citada médica não teria se quer laborado, 

Referido BO lavrado sob o n. 592/18 em 05/03/2018, tem como histórico 
expresso por Dra. Ana, que: “em 05/03/2018 encontrava-se no seu consultório 
quando foi procurada por CARLOS ROBERTO BRICCE, contudo tal contato
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inicialmente ocorreu por e-mail e após pessoalmente, para tratar dos atestados acima 
citados,” 
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Desde já chamamos atenção para todas as datas acima € pessoas envolvidas na 
apuração do presente procedimento, bem como para o que consta do depoimento de 
Carlos Bricce. 

Contudo e diverso da denúncia, esta comissão entende que a improbidade 
administrativa esta adstrita aos fatos narrados em fls. 02 e neste sentido o indiciamento 
pela comissão após as provas preliminares também conclui que o objeto da denúncia 
deve ser pautado em decisão final, pois em fls. 151 item “a” trata tão somente e indicia 
tão somente pelos fatos narrados na denúncia, não englobando os fatos acrescidos as 
fls. 15/24 e fls. 27/29 sendo que estes, fls. 27/29 se quer há menção de quem os 
anexou nos autos, «e em momento algum foi objeto de indagação ao acusado, muito 
menos intimado para tanto, 

Eis o que interessa. 
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A denúncia de fls. 02 não passa de uma armação contra a pessoa do servidor 
ora averiguado, perseguição política, estando esta frustrada por falta de provas, haja 
vista todas as inconsistências que demonstrou até aqui, contradições e ilações, 
denotando ainda mais q interesse em prejudicar o acusado, cuja ameaça esta velada, 
clara e cristalina, 

Negou e nega o acusado ter sido autor, bem como confeccionado tais atestados 
e mais, se quer os apresentou ao SAEMBA ou à PREVENT. 

Não há uma prova nos autos que tenha o acusado entregado tais documentos, € 
se não bastasse este ainda que na faculdade constitucional de permanecer calado, 
produziu provas contundentes e capaz de provar sua inocência, perseguição, pois o 
conjunto probatório está em seu favor e não da denúncia perpetrada e malfadada em 
interesses escusos. 

“Data máxima vênia”, em 23/02/2017 o contestante, conforme consta em 

termo de assentada, compareceu na delegacia de polícia (Doc. anexo), narrando que 
reiterava declarações prestadas anteriormente no Ministério Público, onde passou a 

sofrer perseguição por parte do superintendente anterior LUIZ ROBERTO PITON, 
o qual emitiu advertências, ofendeu o acusado de vagabundo, pelo fato de o ora 
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acusado ter conhecimento uso indevido de bens do SAEMBA até a propriedade do 
superintendente o qual ocupa cargo de confiança do executivo, 

Por tais declarações, fot instaurado processo crime que originou na denúncia 
por parte do Ministério Publico no feito 0000450-58.2017.8.26,0062 (doc. anexo) em 
11/07/2017 sendo mantido como testemunha pelo MP.o ora acusado, 

Em ato contínuo o servidor Brano, protocolou em 11 /01/2018, n. 486/18 

(doc. anexo) pedido ao prefeito municipal para que apurasse atos de trato diferenciado 
e falta de respeito no local de trabalho, relatando que servidores têm regalias, fazem o 
que querem e não são punidos, saem do local de trabalho sem apontar em cartão, 
havendo ainda pessoas dirigindo veículos públicos sem carteira de habilitação. 

Como pode observar, o referido procedimento foi encaminhado ao SAEMBA 
em 16/01/2018 e nada foi feito ou procedido pelo então e atual superintendente, que 
substituiu o anterior, em carto de confiança do grupo político que comandava a cidade 
quando da denúncia deste PA, 

Porém, em 19/01/2018 o denunciante DÉCIO SIMONETTI JUNIOR, 

respondeu ao superintendente CARLOS ROBERTO BRICCE, documento que segue 
anexo, e uma simples leitura, percebe-se que ao invés de apurar os fatos, e após 
apresentar explicações plausíveis o denunciante passa a atacar o acusado pelo 
requerimento 486/18. 

Ato continuo, nada foi procedido ou se quer abriu-se investigação para apurar 
tais fatos, contudo e pior, uniram-se com intuito de prejudicar o ora acusado. 

Contudo, e como restou comprovado em depoimento prestado em fls, 72/73 
pelo servidor AGUINALDO DONIZETE SOLA GENARO, este claramente afirma 
que houve uma reunião no ETA onde estavam presentes o denunciante, o 

superintendente o depoente e o acusado, quando de forma velada e clara o 
superintendente ameaçou o acusado de que iria abrir processo administrativo para 
demissão de Bruno, cuja reunião pelo que se lembra foi antes do depoente sair de 
férias, e quando retornou Bruno já estava afastado, ou seja, reunião realizada entre os 
dias 19/01/18 e 23/02/2018 que antecedeu o presente PA, 

Tudo eivado de Ódio e perseguição contra o acusado pelo fato de ter 
denunciado regalias e uso de bens públicos pelos atuais gestores e exercentes de cargos 
de confiança do grupo político que administrava o município, atual e anterior 
superintendestes. 

Notamos o ódio, pela simples leitura da denúncia de fis. 02, posto que ao invés 
de relatara possíveis fatos e requerer apuração e providencias, este claramente 

expressa:



  

  

      

  

“PA nos termos do art. 482, letra “a” da CLT, ato de improbidade; 
tendo em vista ter 

apresentado atestados médicos falsos com datas dos dias 07 e 14 de 

Fevereiro de 2018 à empresa PREVENT, conforme provam 
documentos. 2018.» (grifos nossos). 

    

       

Para que afirmar que o acusado é desonesto, age em fraude, e é mau carárer, 
sem antes do devido processo legal? Tal afirmação claramente expõe o denunciante 
quanto ao interesse e sua intenção, condenando o acusado quando se quer tinha 
provas contra o mesmo e todos são inocentes até condenação pelo princípio da 
inocência. 

Seguindo esta linha de raciocínio, temos que analisar os seguintes 
eventos e fatos cronologicamente, 

Pois bem, segundo consta da denúncia, os atestados médicos de fls. 03 « 04 

datados de 07/02/2018 e 14/02/2018 seriam falsos e por isso denunciou em fls. 02 
com data de 23/02/2018. 

Notem que os documentos de fls. 03/04 não possui protocolo de entrega, 
muito menos qualquer grafia ou carimbo da PREVENT, ou dados que envolvesserm o 
acusado BRUNO. 

Segundo BO 311/2018 de fls. 05/06 a Dra. Aline, relata que no dia 
16/02/2018, ou seja, dois dias após a emissão do atestado, tomou conhecimento por 
meio do diretor de saúde, que também ocupa o cargo em confiança do grupo político 
que administrava a cidade, Sr. Mozard Marciano, de dois atestados emitidos em nome 
dela, e que tais documentos seriam fraudulentos. 

Consigna que 14/02/2018 foi (quarta-feira), e que referido atestado no mínimo 
teria sido entregue na Prevent no dia seguinte. De certa forma, a PREVENT, quem 
valida os atestados, sem envolver o SAEMBA, porque procuraria o diretor de saúde, 
qual a competência deste para os fatos, qual ingerência deste na PREVEN'T? Porém e 
de forma estranha, deixou seus afazeres para averiguar tais atestados e procurou a 
médica em questão, tudo em dois dias, que culminou com denúncia de 23/02/2018, 
tendo como denunciante o superior que teve que responder as indagações do oficio 
486/2018, pós ameaças ao acusado. 

Nobre presidente, não podemos deixar aqui de confrontar esta situação com o 
holerite emitido em fevereiro de 2018 pela autarquia, como confirmou em depoimento 

o acusado de que após ter apresentado atestados médicos nas referidas datas 07/02/18 

e 14/02/2018 em seu holerite houve os descontos dos dias justificados. 

  

 



  

  

Fis. fil:     TT 

  1 

    Ruba ontem) 

  
  Pu 
  

  
  

Diante de tal negativa em pagamento, o acusado imediatamente procurou O 

denunciante conforme narrou em seu depoimento, Sr. Décio, que informou não saber 

o motivo do não pagamento, e que diante de tal fato, procurou o médico que lhe 

fornecera o atestado que foi entregue em primeira oportunidade Dr. Gladstone (fls 

75/76), e que diante destes atestados o SAEMBA considerou justificada a falta e 

integralizou pagamento dos dias descontados, vide doc. fls. 86/88. 

Enfim, aqui caia por terra toda a armação contra o denunciado, posto que 0 

acusado realizou a entrega do atestado do dia 14/02/18 na sexta-feira (conforme 

depoimento) , 16/02 e que ao retornar na segunda 19/02 na prevent, notou atitude 

estranha da atendente, a qual informou que o referido documento teria sido retirado 

pela empresa, mas não soube informar por quem. 

Ora 16/02, dia em que entregou o atestado, a Dra. Aline foi procurada pelo 

Secretário de Saúde, que não compareceu a depor mesmo intimado pela comissão < à 

pedido da defesa, e como pode uma empresa que tem o dever de validar algo, fazer 

entrega do mesmo sem saber a guem realizou tal entrega. Porém, note que o 

documento de fls. 07/08 afirma claramente datado de 22/02/18 que a médica Dra. 

Aline teria retirado referido documento, tendo ficado cópia simples no lugar. QUEM 

ESTA MENTINDO?. 

Vejamos o que disse a atendente em fls. 55/56: 
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atestado recebidos, se recorda dos atestados da Dra. Aline. Apês validado o 
eu qua + laica cipadio atestado original é in 
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Quando procurada pelo servidor ora acusado, esta afirmou que a empresa 

SAEMBA tinha retirado o atestado, em seu depoimento afirma que recebera uma 

ligação e que a Dra. Aline retiraria o documento, Afirma que há protocolo, a qual fica 

com o original e entrega ao servidor, então cadê tudo isso, cadê o protocolo do 

documento de fls. 02/03. 

Claramente a médica afirma em seu BO que foi procurada pelo secretario de 

saúde,
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Destarte, este era o plano de perseguição para demitir indevidamente servidor 
que delatou uso de bens público e favorecimento real e pessoal praticado no ETA e 
com anuência e omissão da chefia atual e superintendente, 

Contudo o referido plano original «e inicial envolvendo o nome da DRA. 
ALINE, deixou rastros e falhas, posto que o carimbo e atestado são delas, somente a 

escrita que não, e muito menos tais atestados foram entregues pelo servidor, não 
havendo provas e protocolo como afirma a depoente de fls. 55/56 nos documentos de 
fls. 02/03. : 

Se não bastasse, antes mesmo de saber o que estava ocorrendo, pois em 
21/02/2018 quando o acusado tomou conhecimento das faltas, data que já estava em 
trâmite plano orquestrado contra o servidor, este reivindicou o pagamento dos dias e 
apresentou segunda via dos atestados originais emitidos pelo Dr. Gladstone, que 
ensejou o pagamento. 

Certo é, que se praticante de fraudes e adulteração de documentos fosse, teria 
reiterado a pratica e entregue atestado falsos, e não solicitado segunda via ao Dr. 
Gladstone e entregue ao SAEMBA que sem validação pagou os dias em questão. 

Porém, o denunciante e os perseguidores ao verificar que falho estava o plano 
orquestrado, pois claramente os atestados originais apareceram novamente e que não 

haveria guarida ao plano premeditado, passaram a fabricar outras provas contra o 
acusado, tanto é que em 06/03/18 fls. 15 passa o denunciante a averiguar atestados de 

20/12/17 a 22/12/17 e 26/12/17 a 29/12/17, cuja historinha também não procede 

com a verdade, tudo no afinco de perseguir e demitir o acusado. 

Apenas para encerrar a questão do atestado que originou a denúncia fls. 02 e 
indiciamento, sendo que sobre estes fatos que pairam defesa, e tão somente sobre 
estes fatos devem ser relatados pela comissão, pois não há aditamento na denúncia c o 
indiciamento é tão somente quanto aos atestados de 07 e 14 fevereiro de 2018 (fls, 
151). 

As fls. 75/76 o médico Dr. Gladstone Valvasori, declara que emitiu atestado em 
07/02 e 14/02 para o acusado, documento este validado pelo SAEMBA que pagou os 
dias justificados, e se não bastasse referido médico e quem cuida do acusado, com 
prontuário e anos de tratamento. 

Desta forma, esta comprovado que o servidor jamais entregou qualquer 
atestado falso emitido pela rubrica da Dra, Aline, como quer fazer crer a denúncia e 
neste sentido corrobora prova técnica pericial 128.205/2018 anexada neste PA em És, 
retro, o qual concluiu que nos referidos atestados não foram localizados e 
idenuficados pela grafia que referidos atestados emitidos em fevereiro de 2018 por 
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Aline foram confeccionados pelo acusado BRUNO, ou até mesmo a médica em 
questão que para a defesa é vitima tanto quanto o acusado. 

Portanto não podemos concluir diverso do que narrado nesta defesa e prova 
dos autos, onde o acusado, não confeccionou tais atestados conforme prova perícia 

técnica específica e aparelhada como é o caso da polícia civil, e com ânimo de 
imparcialidade, bem como documentos se quer foram validados fls. 03/04, e jamais 
foram entregues pelo acusado, sendo certo que provou qual foi o atestado que 
entregou e ainda obteve de seu médico, segunda via e se não bastasse o mesmo trata 
do acusado há anos. 

Há envolvimento de pessoas que não teria qualquer relação com a questão, 
contudo ocupantes de cargo de confiança dos administradores a época dos fatos, que 
indicam seus comissionados, e que diante dos fatos apurados no MP e omissão nesta 
autarquia de regalias, perseguem o acusado e forjaram estes documentos para tentar 
demitir o mesmo e prejudica-lo, 

H - Em busca do debate, e por cautela, diante do princípio 
eventualidade, vamos continuar a derrubar todos os pontos que não fecham do 
que consta dos autos, ainda que não tenha havido aditamento da denúncia e 
indiciamento por tais fatos, 0: S se : 

  

Tendo sido verificado pelos perseguidores que facilmente caiu por terra 
armação em prejudicar o acusado quanto aos fatos narrados na denuncia em fls. 92, 
pois nitidamente alguém fabricou taís documentos, retirou da PREVENT, a fim de 
causar danos ao acusado; então o superintendente fugindo de suas funções, pois a 

partir do momento em que há um denunciante, superior hierárquico do acusado, € 
uma comissão processante atuante, ainda que incompetente, não tem novamente 
legitimidade, faltando interesse ao superintendente averiguar e investigar os fatos, pois 
a este caso a lei lhe permitisse, em tese caberia à decisão final com base no parecer da 
comissão processante e quaisquer fato novo que fosse relatado deveria por este ser 
reportado a comissão processante e chefe do executivo, e não atuar diretamente, 
contudo o mesmo assim o fez por interesse em prejudicar o acusado conforme 
narrado em ameaças veladas e provadas em depoimento de testemunhas. 

Vejamos: 

Conforme relatado pela Dra. Ana Carolina em BO n. 592/18 de fls. 23/24 
datado de 05/03/2018 às 8:37hs assim dispõe: 

“comparece a declarante, Dra. Ana Carolina, noticiando que na data e 
hora acirsa mencionada (05/03/2018 — 8:37hs), se encontrava em seu 

consultório particular no momento em que foi procurada pelo Sr. Carios



  
  

  

Roberto Bricce, o qual se identificou como diretor superintendente do 
SABMBA. Que tal contado se deu inicialmente por e-mail, e após 
pessoalmente, para esclarecimento sobre a autenticidade de dois atestados 
médicos entregues em favor de BRUNO em acompanhamento de seu 

ET 
Referidos atestados seriam os de fls. 17 e 19, e consultando documento de fis. 

98 que trata do relatório do veículo utilizado pelo Sr. Carlos Bricce, Onix DMN9I84 
este dirigiu-se a cidade de Bauru no dia 02/03 e não dia 05/03 

Vejamos o que disse Carlos Bricce em seu depoimento fls. 80/85: 

  

ça ou contra'o SD Pe 

Sobre a médica de Bauru e atestados médicos: 

     estionado se fol-atrás de algum balatim de ocorrência, o mesmo relais que não e-que 
estando sa RIR ER O que lhe fossem 

    

      

enviadas ss cópias dos atestados que constavam na Prevent. Ini "que entregou as 
cópias nesgscostmerté pará & médica Drº Aná Ana Cs não pegou nenhum boletim de oco ad onde a própria DP Ana “para ele por &- 

Os e-mails comprovam que o mesmo diligenciou para apurar a questão dos 
supostos atestados falsos, e que foi até a cidade de Bauru com o afinco de cumprir 
com sua ameaça velada, tudo no dia 02/03/2018, conforme relatório do veículo. 

Obviamente que não foi Bruno que entregou tais documentos, que se quer está 
validado ou protocolado pela PREVENT, e se não bastasse, esse não é o médico 
quem cuidou do filho do acusado no período de 20/12/2017 e dias seguintes, haja 
vista que as fls. 74/75 há cópia da declaração do Dr. Luiz Antônio Blasioli, que atesta 
ter cuidado do filho do acusado Pe no período : 
de 20/12/17 a 29/12/17 o qual inclusive quando da intimação em fls. 42 versos, 
confirma que atendeu o filho, e ainda apresentou prontuário médico do filho do 
acusado conforme fls. 95, inclusive com o relatório do quadro clínico, e que emitiu 
atestado de acompanhante ao pai para ajudar no tratamento do filho. 

Portanto, e de forma clara temos aqui mais uma armação dos perseguidores que 
querem prejudicar o acusado. O raciocínio é simples, os originais foram destruídos do 
prontuário do acusado, substituídos por tais documentos a fim de criminalizar € 
prejudicar o ora contestante.
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Indaga a esta comissão processante com todo respeito, incompetente, 
seria crivo Nota mico renomados DR. GLADSTONE E BLASIOLI, mentir, 

2 c acusado? Possuir prontuário médico? 
E mesmo após ciência dos fatos que tramitam em policia e nesta autarquia, 
manteriam tais declarações e afirmativas? 

  

f A resposta é simples, jamais pactuariam com tais mentiras, pessoas 
renomadas, que não guardam qualquer relação com o acusado, contudo a 
verdade deve prosperar!!! Motivo pelo qual emitiram segundas vias e 
declarações já citadas, 

Quanto a Dra, Aline, esta também é vitima, pois teve seu carimbo e 

documentos de atestados obtidos de forma fraudulenta aqui no município por 
quem tem acesso a tais e exercem cargos de confiança, e utilizado para 
incriminar o acusado e servidor Bruno, assim como a médica de Bauru, se quer 
tinha conhecimento de tais fatos, e também foi vítima dessa armação. 

Portanto a falha no procedimento em não protocolar documentos permite e 
expõe todos os servidores as perseguições políticas que pode haver, e no caso está 
claro que o servidor e sua família estão sendo perseguidos uma vez que auxilia o 
Ministério Público contra indicados da anterior gestão do município, e ainda cobra de 
seus superiores conduta isonômica no trato com os empregados que restou claro € 
devidamente inconteste. 

Em seu interrogatório o acusado assim respondeu: 

  

    

    
   
   

   

    

     

    

Oomatiorandi po mputieinich ogia 14 entes à data de dezembro, respondeu q 
entregou o atestado do Dr. Blasioll « à de sé se ty di 
EEE A E qa 

    

trono a que é aguia mo da 
Questionado sobre. quel foi o prosedim 
que entregou 6 atestado do Dr. G ne 
segunda feira para retirar o atestado já validado “da ater 
DOR na seua falha oi indo dd pago pie e pr a 
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Questionado sobre a declaração do Dr Luiz Gartos, ques afirma que repabéu dois atestad 

pare validação das mãos da atend j que recebeu das mos do 5 

Bruno & que seriam ent nome da Drº Aline, omesmo re o é 

Questionado se se suas falas foram sibo: 
feno o protocolo juntariente com o. Sr ado. S 

parado ds eai E com daia de 21/02/2018 onde 9 

mestmo solíciia que suas faltas sejam abonadas conforme o ocorrido. 
Cuando do Memqundt: doa quitado is do Sr Carlos Roberto Bricçe ou do Sr 

e neaçã: por parte do Sr Caros. que 

s antes da abeiturs do processo 

  

    

   

  

   
   

Tal perseguição e ameaça são confirmados pelos documentos que segue anexo a 

defesa e pela testemunha que assim expresso: 

acima mencionado. 

respondeu novamente que não. Ainda acerca desta q 
alguma ameaça contra funcionário Brum, + 2spong 

do processo administrativo 
Roberto Pitton, afirmou que não tem o conhecim 

Em depoimento a testemunha Natz A afirma que RECORDA DE ATESTADO 

EM NOME DE GLADSTONE. 

Questionou quel função da Sr. pec gp so 
Questiorpu se 9 pagamento e à co rali 3 

Monti do De Glads 

   

  

   

  

   
informou que sim. Se recorda de algur e mori ou do Dr Luis 
Antonio Blesiol, respondeu que se recorda apenas do nóme do Dr “Como tomou 

Pergunta-se, onde foi pagar o original e verdadeiro atestado. 

Jáa testemunha PEDRO ANTÔNIO disse: 

Questionado sé o mesmo conhece 0 St Luiz Roberto P 

uperint endente dest anistia tom, disse: que sim e que o mesmo 

Quesionaço se + qu rir dad 1 

ana eo Bruno é rr = 
conhe bis a estevê na delegecia : em : ra Er 

Questionado se TVE e a a o Lo EL a 
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nado se sabe informar dé no final do ano 2017 estava doer o 
mesmo disse que sim é que se-recorda apenas que-sra de novembro não sabendi 
precisar 4 data exata, mas-era final de ano. 
Questionado se sabe se o SrE taz algum iralemento médico, o me espondeu que 
o fe Mrunvo hun no cio qu Sa ENSINA cg Aeon ae 

Já o depoente gitiniiião Donizete diz: 

   

      

Questionado se sebe o emotiva deste proeasdo and o Sr Brun á o áulor contra o Sr Pitton, 
caepondia quer quibe do dai pasndado: pá oba ed o pelo Sr Luiz Rotrarto 

n enquanto o mesmo era superinte: 

     
k * 

do dr om 9 

  

fe ai cen ue é 

O denunciante disse em seu interrogatório quanto ao procedimento de 

validação dos atestados: 

  

Todos os atestados perquiridos sejam dezembro e fevereiro são superior a dois 

dias, portanto necessita de validação, a mesma contida nos documentos de fls. 

107/108 que não verificamos nos atestados que pairam contra o acusado. 
S



  

  
     

  

PITAL ESTADUAL DE BAURU q mdb 

  

Fica então a pergunta, cadé o protocolo dos atestados acostados a denúnicia. 

DO - 

Em ato continuo, e sem aditamento da denúncia e indiciamento e sem que 
jamais tenha sido indagado durante instrução, o qual não pode ser alterado por 
preclusão, ou processado sem o devido processo legal e contraditório e não exposto 
em denúncia e indiciamento, impugna-se os documentos de fls, 27/29, os quais não 
sabemos por quem foi solicitado a inclusão no PA, tendo sido BO lavrado sob o n. 
7427/18 em 29/03/2018, cujos fatos possivelmente teriam ocorrido em 24/11/2017 
face ao atestado de fls. 29. 

A defesa refuta veemente tal documento, o qual foi incluso no processo sem 
qualquer identificação de seus membros ou denunciante, e de foram esdrúxula, posto 
que também não esta validado pela PREVENT, e é sabido que assistente social não 
pode emitir atestado médico, e isto posto se realmente tivesse sido apresentado a 
época pelo acusado, 24/11/2017, teria sido recusado por falta de legislação e não 
validado pela PREVENT. 

Para a defesa está claro que todos os atestados devem ser validados pela 
PREVENT, assim não seria crivo haver no prontuário médico do servidor um 

atestado pago, sem qualquer protocolo ou validação da prevent, 

Aut
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Rub. 

  

Destarte, nega a defesa que tais documentos tenham sido entregues pelo 
acusado, não sendo estes os documentos originais a justificar falta do dia 24/11/2017. 

Assim, todos os atos estão eivados de vícios « nulidades, a fim de prejudicar o 
servidor e instruir esse procedimento com o afinco de demissão injusta e sem causa. 

Á cada ato praticado no presente PA, resta incontroverso que o grupo político 
que administrou tanto a prefeitura e Saemba, no período em questão, tendo em vista 
denuncia sofrida pelo superintendente PITON, o qual foi substituído pelo CARLOS 
BRICCE, que questionados sobre favorecimentos reais e pessoais, passaram a 
perseguir o acusado, havendo inclusive ameaça velada e pública que iam processar 
para demitir, e assim agiram. 

IV — Quanto aos documentos encartados à partir das fls. 96 e seguintes: 

Doc. de fls. 96 — Demonstra quer não há ordem de serviços que 
ensejaram ilações do Superintende em seu depoimento quanto a possível 
desentendimento a justificar ameaça velada de processo administrativo para 
demissão. 

Note esta comissão que em seu depoimento Carlo Bricce, afirmou que todos os 
serviços são realizados à partir dé ordem de serviços emitidas, e devido ao suposto 
atraso este questionou o acusado e que teria ensejado discussão, porém nada o fez 
diante de suposto atraso na execução de serviços que não comprova haver a citada 
ordem de serviços a dar guarida a versão de ser perseguidor. 

Doc. fls. 100/101 — Advertência que não guarda relação com entrega de 
atestados médicos, porém chama nos atenção os envolvidos: Luis Roberto 
Pitton e como testemunha CARLOS ROBERTO BRICCE. 

Doc. fls. 102 — ato unilateral sem anuência ou ciência do acusado o que 
impugnamos, e novamente o envolvido Carlo Bricce, no período com afinco 
em prejudicar o acusado. ; 

Doc. fis. 103/104 — nova advertência em período posterior à denuncia 

contra Piton, sem duas testemunhas ou suas qualificações, e que não guardam 
relação com atestados médicos, porém não podemos deixar de observar que 
são fabricados a fim de prejudicar o acusado, posto que se realmente tais 
serviços e atos de insubordinação tivessem sido praticadas, este já teria contra 
sí e por justo motivo PÁ com o devido processo legal e punições previstas em 
legislação, o que jamais ocorreu, mas estranhamente passa haver perseguição 

relatada em 2018 ao Sr. Prefeito e anteriormente ao Ministério Público.
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Doc. de fls. 107/108 — Trata-se de atestados médicos fornecidos à 
VALÉRIA PEREIRA DA SILVA que não é parte neste processo, contudo 

notem ag senhorias que foram emitidos em favor do ee e diferente 
de tod o tos : 5. : fls. L 49 dis. 29,€ (es validados 

  

RH DA PREFEITURA, 

Se este é o padrão, resta comprovado que os documentos de fls. 03/04; 17-19, 
29 foram adulterados e forjados. 

Doc. fls. 106 — Doc. supostamente efnitido em favor de VALÉRIA P DA 
SILVA, contudo tal documento já testou PROVADO aqui neste processo que 
jamais existiu ou houve atendimento com Dra. Ana Carolina, € note que os 
perseguidores do acusado Bruno, por gerir a municipalidade naquele 
momento, emitem documento diversos, a fim de dar valia a suposta prática de 

crime em falsificar documentos pelo servidor BRUNO, ou seja, não há crime 
perfeito, vejamos: 

Como pode o documento de fis. 106 emitido em 20/12/2017 autorizando 
acompanhamento do filho MR, ser de 10 (dez) dias, e comparando com 
os documentos de fis. 17 estes em supostamente favor de Bruno somente de 3 
(três) dias e depois haver um segundo emitido em 26/12 (Fis, 19) com mais 4 
(quatro) dias. Neste quadro haveria uma lacuna de 02 (dois) dias em desfavor 

do acusado, que foi considerado a título de pagamento pelo SAEMBA. 

Destarte, o filho do casal foi atendido pelo DR. Blasioli, já comprovado neste 
feito, enquanto que a presente armação não resta configurada com um único 
documento ou prova em sentido contrário. 

Doc. de fls. 110/121: 

Ao indagar o Sr. Carlos Bricce de quanto ganhava o acusado a título de salário, 
este assim respondeu: 

  

Ora, com este salário seria possível como quer fazer crer os acusadores que 0 
acusado poderia estar em 9/2 em Águas de São Pedro (fls. 10) sem qualquer prova do 
ano em questão, pois a postagem não menciona ser 2018, e também fls. 111 praia de 

Mongaguá? Sem qualquer menção do ano novamente. 
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Em ato continuo, fis. 116 — “domingueiraaaaa” sendo data 13/02 de que ano, 
pois se for 2018 seria terça-feira e não sexia crivo uma postagem como sendo 
domingo. Ainda indagamos que prova faz ser 2018? 

Assim, resta impugnado tais documentos com intuito de fazer crer que 
trata de 2018, pois postagens em rede sociais ocorre a qualquer tempo de 
momentos atuais e pretéritos, e no caso em questão tais postagens não são 
atuais, e não registram sendo a data do corrente ano. 

PEDIDOS 

Pelo exposto: 

1 — Requer seja acatado os pedidos em preliminar que ora reiteramos; 

Pelo exposto, requer seja o presente procedimento arquivado e 
extinto, haja vista que todos os membros envolvidos desde o início, 
são incompetentes para o presente, o qual eivado de vícios e 
nulidades, não podendo assim julgar e ou processar o acusado, 
uma vez que feriu o disposto no DECRETO 2530/1993 quanto à 
legalidade, legitimidade para sua constituição, nulidade esta, com 
efeito, “ex tunc”, ou seja, desde o início, não tendo valor ou 
possibilidade jurídica seus atos e decisões. Alternativamente fica o 
pedido para que seja determinado a reinstauração do processo, 
para refazimento, por comissão integrada pelos servidores 
nomeados em comissão pelo chefe do executivo, a seu critério «e no 
caso cumprindo disposto no Decreto Lei 2530/93. 

Seja declarado prescrição intercorrente por prazo superior ao permito em 
no decreto lei. 

2 — Quanto ao mérito este procedimento deverá ser ater a denuncia de fls. (12 « 

indiciamento de fls. 151, sem qualquer aditamento ou alteração por preclusão e falta 
de pedido. 

3 - Quanto ao mérito, o que não acreditamos que as preliminares sejam 
superadas, melhor sorte o denunciante não pode prosperar, pois não restou 
comprovado qualquer ato de improbidade administrativa do acusado, posto que os 
atestados anexo a denúncia não foram apresentados pelo acusado, isto posto trata de 
total perseguição ao servidor acusado a fim de prejudicar servidor, haja vista não haver 
provas de que o acusado tenha confeccionado, e entregue tais atestados, o qual deve 
ser absolvido de qualquer acusação, posto que perícia criminal assim concluiu e tais 
documentos não estão protocolados pela PREVENT, cujos atesados originais são 

AE
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diversos e foram emitidos e declarados pelos médicos que de fato confeccionaram os 
atestados a fim de justificar faltas do ora contestante; 

        

4 — Requer providencias quanto aos falsos testemunhos, principalmente o 
prestado pela funcionária da prevent em fls. 55/56. 

5 — Após conclusão criminal, sejam os responsáveis devidamente punidos com 

procedimento administrativo instaurado para tanto. 

6 — E improcedente a presente denúncia o que se requer. 

Termos em que, 
Pede deferimento e improcedência por ser medida de direito. 

Bariri/SP, 18 de Julho de 2.018. 

bo 
DANIEL FABIANO CIDRÃO - ADV 
OAB/SP 162494 

  

O SANTOS VILELA DA SILVA.
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Bag! 19 de Jsúeiro de 2018 

Dy Qiretor de Obras e Planejamento 

ÃO 

Diretor Superintendente 

Assunto: resposta ao PROTOCOLO 486/18 

Com relação ao documento PROTOCOLO 486/18 — - 13/01/2018 que trata de 
     

    
   

Com relação Y nã 
necessidade, motivos extremos, ter di 

pgs pol que nenhum foncio a do rea 

hai. 

bias 

  

Muito nos estranha, tomar conhecimento da reclamação/denunçia anexa ao 
processo, se tratando de funcionário que já foi beneficiado com saida antes do horário para 
sofucionar problemas particuláres. 

Também estranha-nos sua denuncia de desvio de função, sendo que o mesmo é 
registrado nesta autarquia como Agente da Construção e Manutenção, também-dirige veiculos 
do SAEMBA. 

  

informamos que o Sr. Bruno, Agente de Construção e Manutenção, initigu 

reparos e obras, entre elas, Calxas de proteção de registros com tampas de concreto no 
Reservatório do Barracão da Prefeitura-e reforma da Casinha de Bombas do Poço do Tire de 
Guerra, que não foram concinitias e varias vezes cobradas por nossa Diretoria. 

Portunlo, entendemos que não procede uu teor da roclomação/denuncia anexa, é 
afirmamos ter ore da comprovás nossa coritestaç    

   amas solicitamos so autor da 
funcionários envolvidos. 

Atenciosamente. 
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» Diretor de Obras e Planejamento 
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RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO PROCESSANTE 

Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2018 

Aos 31 dias do mês de julho de 2018, às 09h00, no Escritório 

Administrativo do Saemba — sito à Rua Sete de Setembro nº 1043, cidade de 
Bariri/SP, na sala do Setor de Compras, reuniu-se a Comissão Processante, aí 

presentes os servidores Elton Fernando Lázzari, Augusto Callegari Neto, Paulo 

Roberto Reis Villela, Renato Borin Sola e Marcos Adriano Cerigatto, 
respectivamente Presidente e membros da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, instaurada pela Portaria .nº 573/2018, de 02 de janeiro de 2018, do 
Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de Administração e 

Finanças do SAEMBA, procedeu-se reunião para apreciação da defesa (alegações 

finais) do indiciado, e com fulcro no art. 8º do Decreto Municipal nº 2.530/93 e art. 

165 da Lei Federal nº 8.112/90, apresenta o respectivo Relatório Final, nos 

seguintes moldes: 

1- Da instauração e histórico . 

Vieram os fatos ao conhecimento do Diretor Superintendente através do 

documento formalizado pelo Sr. Décio Simonetti Junior, contendo informações e 
provas sobre a apresentação de supostos atestados médicos falsos pelo servidor 

Bruno Santos Vilela da Silva. 

Conseguinte, foi determinado pelo Diretor Superintendente a instauração 

de Processo Administrativo Disciplinar para apuração dos fatos e demais 

providências de estilo (PAD 02/2018). 

Em deliberação inicial, cumprida as formalidades legais, a Comissão 
Processante recebeu os documentos relativos ao processo, e avaliando o conjunto 

de informações e provas, entendeu que de fato havia razão para o prosseguimento 

do PAD, e que a situação apurada configuraria em infração passível de penalidade 

de demissão por justa causa (apresentação de supostos atestados médicos falsos). 

Após outras deliberações, a Comissão Processante solicitou o 

afastamento preventivo do funcionário, recebeu novos documentos como provas e 

notificou o funcionário sobre informações da denúncia, que oportunizado o direito à 

produção de provas ao funcionário denunciado, o informou sobre a indicação de 
procurador jurídico, bem como as testemunhas a serem arroladas pela defesa. 

2- Da Instrução 

Foram realizadas audiências de instrução para oitiva das testemunhas 

arroladas pela Comissão e pela defesa do acusado/indiciado, após o pedido da 
defesa para suspensão do referido processo, em razão de haver inquérito policial, 
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ter sido negado, por se tratar de esferas independentes, esta Comissão pode extrair 

os depoimentos que seguem: 

Através do depoimento do Diretor Técnico e Planejamento Décio 

Simonetti Júnior (fls. 59/60), autor do pedido de instauração de processo 

administrativo pela entrega de atestados supostamente falsos na Prevent, restou 

esclarecido que tudo se deu através de um conjunto de fatos praticados 

costumeiramente pelo indiciado/acusado, que chegaram ao seu conhecimento 

através de comentários de vários funcionários acerca da suposta conduta do 

indiciado/acusado, de muitas vezes pegar atestados em vésperas de feriados 

prolongados e após isso, publicar fotos nas redes sociais (no caso Facebook) em 

praias nos dias em que estaria de atestado médico, gerando tal suspeita e posterior 

pedido de Processo Administrativo Disciplinar. 

Através do depoimento da senhora Luciane Isabel Pinto (fls. 55/56) a 

mesma confirma, categoricamente que recebeu os atestados em nome da Dra. Aline 

Franco Gonçalves pessoalmente das mãos do indiciado/acusado Bruno e que deram 

origem ao presente PAD. 
Frise-se que tal declaração foi feita na presença do indiciado/acusado e 

que não houve qualquer tipo de coação ou indução para que a testemunha 

realizasse tal declaração, realizando de forma sucinta ao descrever que recebeu tais 
atestados das próprias mãos do indiciado/acusado, afirmando de forma clara e 

objetiva. 

Relata ainda que somente soube da suposta falsificação quando recebeu 

uma ligação de uma funcionária de um PSF, informando que a própria Dra. Aline íria 

retirar os atestados médicos diretamente na Prevent, contudo relata que não teve 

contato pessoalmente com a mesma. 
Informa ainda que a validação é feita diretamente com o funcionário, onde 

é realizada a cópia e devolvido somente o original e o atestado validado, ficando as 

cópias destes na Prevent e que em caso de perda ou extravio do atestado original 

após ser validado, é possivel que a Prevent forneça cópias do referido atestado 
original mediante autorização da Gerente da Prevent. Assim, possível é de se 
entender que mesmo que o funcionário tivesse perdido o atestado original após 

validado na Prevent, bastava se dirigir até a referida empresa e solicitar uma 
segunda via da cópia que fica no prontuário do servidor. - 

A depoente, Dra. Aline Franco Gonçalves, médica do PSF1 (fis. 57/58), 

presente à oitiva, relatou que já teve o indiciado/acusado como paciente e forneceu 

atestados médicos a ele por duas (02) vezes, porem, somente forneceu atestado 

médico referente ao dia da consulta. 

"Após constatar que não se tratava de sua letra e assinatura, retirou os 

atestados médicos originais diretamente na Prevent e compareceu na delegacia de 

Polícia, juntamente com o Dr. Mozart, para elaboração do Boletim de Ocorrência. 
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Aqui, fica notadamente demonstrado que a médica já atendeu o Sr. Bruno 

e que não forneceu mais do que 01 (um) dia de atestado médico ao mesmo. 

Informou ainda que teve conhecimento acerca dos atestados em questão 
pelo Diretor da Saúde, Dr. Mozart Marciano, e que ela retirou pessoalmente os 

referidos atestados da Prevent. Tal informação é corroborada pela declaração de 
próprio punho, feita e assinada, pelo médico do trabalho responsável pela validação 
dos atestados recebidos, Dr. Luiz Carlos Ferraz do Amaral (fls. 07/08), em 
consonância com o depoimento dado pela funcionária da Prevent, Luciane Isabel 

Pinto. 

A seguir foi ouvido o depoimento do Diretor Administrativo, Sr. Natal de 
Jesus Rabesco (fls. 61/62), o qual foi questionado pelo Presidente acerca do 

procedimento de validação dos atestados e o mesmo respondeu que todos os 

atestados são validados na Prevent, independente da quantidade de dias. 

Questionado ainda sobre a conferência da validação dos atestados 

recebidos pela Prevent, relata que ele mesmo realiza a conferência da validação e 

pagamento quando recebidos tais atestados. 
Encerrados os trabalhos nesse dia, voltaram a se reunir no dia 21 de maio 

de 2018 às 14:00, na sede da Autarquia Saemba, à Rua Sete de Setembro, 1043 — 

Centro, onde estiveram presentes a Comissão Processante, o indiciado/acusado, 

acompanhado de seu advogado Dr. Daniel Fabiano Cidrão, bem como as 

testemunhas arroladas pelo indiciado/acusado, e que se segue: 
Com relação aos depoimentos do servidor Pedro Antônio Sant'Ana (fls. 

69/71), e do servidor Aguinaldo Donizete Sola Genaro (fis. 72/73), testemunhas do 

indiciado/acusado, em nada contribuíram para elucidação dos fatos acerca dos 

atestados médicos, que são as provas da denúncia/acusação, já que ambos 

afirmaram nada saber sobre o acusado ter entregue atestados médicos, tampouco, 
se ele realiza algum tipo de tratamento médico; se limitaram a informar que 

presenciaram um entrevero entre o Superintendente, Sr. Carlos, e o acusado, em 

razão de um serviço que não foi realizado por este. 
hos 24 de maio de 2018 às 14:00, na sede da Autarquia Saemba, à Rua 

Sete de Setembro, 1043 - Centro, onde estiveram presentes a Comissão 

Processante, o indiciado/acusado, acompanhado de seu advogado Dr. Daniel 

Fabiano Cidrão, presente para prestar depoimento o então Superintendente do 

Saemba, Sr. Carlos Roberto Bricce, o que se pode extrair de seu depoimento foi: 
Ficou demonstrado que o mesmo teve conhecimento do caso através do 

Diretor Técnico Sr. Décio Simonetti Júnior, o qual lhe comunicou que muitos 

funcionários lhe questionavam acerca dos períodos em que o indiciado/acusado 

estaria de atestado médico, pois seriam vésperas de datas comemorativas com 

feriado prolongado e que nestas datas estaria publicando fotos em que se 

encontrava na praia, e que deu plena liberdade para o Sr. Décio apurar os fatos. 
Relatou também que não fez qualquer ameaça contra o indiciado/acusado nem 
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contra qualquer outro funcionário, e que desconhece qualquer tipo de perseguição 

contra o Sr. Bruno. 

Assim, com base no depoimento do Sr. Carlos Roberto Bricce, verificou- 

se que não houve qualquer perseguição por parte do mesmo, pois quem realizou o 
pedido de abertura do referido PAD foi o Sr. Décio Simonetti Júnior, conforme 
comprovado pelo pedido inicial. 

, E por fim, o depoimento do indiciado/acusado Bruno Santos Vilela da 

Silva (fls. 84/85), no mesmo dia, restou informado que: 
De acordo com seu depoimento verificou-se contradições em suas 

afirmações, bem como em suas provas anexadas neste processo, não sendo 

suficientes para sustentar suas alegações. 

3- Das alegações/razões finais do indiciado (Defesa) 

Em sede de razões finais (fis. 153/181), preliminarmente, a defesa do 

indiciado arguiu sobre a incompetência da Comissão Processante, alegando que 
esta Comissão deveria ter sido nomeada'pelo Chefe do Poder Executivo. 

Rechaçamos tais fundamentos e alegações, já que, segundo o artigo 1º 
da lei de criação do SAEMBA, Lei nº 2.869 de 22 de setembro de 1997, esta 

Autarquia dispõe de autonomia administrativa e financeira, conforme artigo in verbis: 

Município de Bariri 
Estado - São Paulo 

  

LELNO 2869, DE 22. DE SETEMBRO DE 1997, 

Cria a "AUTARQUIA MUNICIPAL, para explorar 05 serviços de 
âgua e esgoto do Município, e dá outras providências. 

JOSÉ CLAUDIO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Bariri, no uso das aibuições que lhe são conteridas pelo artigo 62, 
inciso Ill, da Lei Orgânica Municipal, 

FAÇO SABER, que à Câmara Municipal aprovou € &u sanciono & promulgo a seguinte Lel; 

Art. 9º Fica criada a “AUTARQUIA MUNICIPAL”, que se denominatá "SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
BARIRI - SAEMBA", com personalidade juridica própria, sede e foro na cidade ge Barir-SP, dispondo de autonomia 
administrativa e financeira, dentro dos limites desta Lei e Leis posteriores e respectivas regulamentações. 

Dispõe esta autarquia de total autonomia tanto aciministrativa quanto 

financeira, e em razão dessa autonomia o Superintendente desta Autarquia tem 

poder para nomear as comissões processantes e licitatórias, utilizando 

analogicamente o Decreto nº 2.530 de 1993. Se assim não fosse, todos os atos 

licitatórios e processantes realizados desde a criação desta autarquia por todos os 
Superintendentes que já estiveram a frente do SAEMBA seriam nulos. 

Cabe ainda salientar, que anualmente esta Autarquia recebe fiscalizações 
do TCE-SP (Tribunal de Contas do Estado) acerca de todos os atos realizados pelo 
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SAEMBA, inclusive sobre os processos licitatórios e nada de irregular foi apontado 

pelo tribunal desde a criação desta autarquia, referente às comissões de licitações 

criadas pelo Diretor Superintendente. Dessa forma, entendendo serem legítimos 

todos os atos sobre processos licitatórios corroboram acerca da validade das 

comissões. Dessa forma, nulidade haveria caso a comissão tivesse sido nomeada 

pelo Chefe do Executivo. 
] Nesta toada, a prorrogação do prazo autorizada pelo Superintendente se 

mostra válida, uma vez que conforme descrito acima, através de sua autonomia 

administrativa e financeira, estes atos independem de interferência do executivo. 

Dessa forma, visando esclarecer os fatos e com o intuito de garantir ao 

servidor a ampla defesa e contraditório, já que a defesa fez inúmeros requerimentos 

e todos foram deferidos pela Comissão, inclusive tendo os membros desta 

Comissão se dirigido várias vezes as cidades de Jaú e Bauru para buscar os 
diversos documentos solicitados pela defesa, houve a necessidade de prorrogar o 
PAD. 

Fez-se necessário o envio de diversos requerimentos aos setores 

competentes para solicitar as informações requeridas pela defesa. Portanto, foi 

imprescindível haver mais uma prorrogação, para que fossem atendidos todos os 
requerimentos feitos pela defesa, garantindo-se desta forma o contraditório e a 

ampla defesa; cabe ressaltar que ao servidor não houve nenhum tipo de dano visto 

que apesar de afastado de suas funções o mesmo permaneceu recebendo seus 

vencimentos e vale alimentação. 
Salientamos e reforçamos que em momento algum esta comissão agiu de 

forma parcial, má fé ou demonstrou em qualquer momento interesse em prejudicar o 

indiciado Sr, BRUNO SANTOS VILELA DA SILVA, sempre respeitando o direito de 

ampla defesa e contraditório ao mesmo. 
Com relação à alegação de que a Dr.º Aline tomou conhecimento dos 

fatos no dia 16/02/2018 por meio do Diretor de Saúde, que a Empresa PREVENT 

obteve a certeza de falsidade de tais atestados em apenas dois dias e comunicou 
este fato ao Diretor de Saúde, e que os atestados foram entregues a Drº Aline em 

22/02/2018, esclarecemos que a ordem dos fatos não se deu da forma apresentada 

pela defesa. 
Conforme depoimento do Sr. Décio Simonetti Junior de fis. 59/60, em 

razão dos inúmeros comentários dos funcionários desta Autarquia de que Bruno 

postava fotos na praia nos períodos em que apresentava atestados médicos, achou 

por bem entrar em contato com o Diretor de Saúde, Dr. Mozart, para que este 

averiguasse tais atestados médicos. De acordo com o depoimento da Dr? Aline 
Franco Gonçaives de fis. 57/58, relatou que tomou conhecimento de tais atestados 
através do Dr. Mozart, que ela compareceu pessoalmente na PREVENT para 

retirada dos atestados originais. 

Ma 

  
  

 



  

  

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
COMISSÃO PROCESSANTE 

  

Ademais, a declaração de fls. 7/8 não afirma que tais atestados médicos 

foram entregues a Dr.º Aline em 22/02/2018, mas que tal data se refere a emissão 
da declaração feita pelo Dr. Luiz Carlos Ferraz do Amaral; tal declaração atesta que 
a Dr? Aline solicitou os atestados por suspeitar de irregularidades, desta forma os 
documentos originais foram entregues a médica, sendo que a PREVENT 

providenciou cópias de tais documentos. 

- Portanto, não foi a empresa Prevent que obteve a certeza da falsidade 
dos atestados médicos em apenas dois dias, como aduz a defesa, foi a própria 
médica, Drº Aline, que compareceu à empresa a pedido do Dr. Mozart, e ao verificar 
que não se tratava de sua letra e assinatura, solicitou os documentos originais para 
tomar as medidas cabíveis. ali 

Além disso, conforme cópia do Boletim de Ocorrência de fls. 5/6 o termo 

foi lavrado no dia 19/02/2018, portanto, em data anterior a que a defesa alega que a 
médica recebeu tais documentos, sendo assim, denota-se que tais atestados já 
haviam sido entregues a Dr? Aline já que conforme consta na cópia do Boletim de 

Ocorrência, acostado as fis. 6 “apresentou documentos fraudulentos, os quais foram 

apreendidos em auto próprio”. 

Conforme se depreende dos depoimentos de Luciane de fls.55/56, da Drº 

Aline de fls. 57/58 e Sr. Décio de fls. 59/60, não há contradição entre tais 
depoimentos. O Sr. Décio informou que entrou em contato com o Dr. Mozart por 

haver dúvidas sobre O atestado do Sr. Bruno, a Drº Aline por sua vez, informou que 

o Dr. Mozart entrou em contato com ela para informar sobre os atestados, que após 

isso, compareceu a PREVENT, retirou os atestados e os levou a delegacia para 
elaboração do Boletim de Ocorrência. Já a testemunha Luciane afirmou que recebeu 
uma ligação de uma funcionária de um PSF informando sobre a possível falsificação 
dos atestados e comunicando que a Drº Aline iria até a PREVENT para retirá-los. 

Apesar da defesa alegar exaustivamente que a denúncia se trata de uma 

perseguição política contra a pessoa do servidor, esta Comissão não vislumbrou 

qualquer indício que pudesse confirmar tal perseguição declarada. 

Não obstante a defesa alegar que a perseguição contra o acusado se deu 

em razão deste ter denunciado o uso de bens públicos pelos atuais gestores e 

ocupantes de cargos de confiança, não há nos autos provas capazes de afirmar que 
existe uma trama arquitetada com o intuito de prejudicar o acusado, muito pelo 

contrário, as provas coletadas são coerentes, todas no sentido de que o acusado 

compareceu na PREVENT e entregou os atestados médicos que culminaram com a 

abertura deste Processo Administrativo Disciplinar. Ressalta-se que os ocupantes 

dos cargos de direção não são os mesmos de quando houve a referida denúncia. 
Evidenciando-se mais uma vez não haver qualquer tipo de perseguição, 

temos o depoimento do próprio Sr. Bruno, (fls. 84/85) no qual afirma que não sofreu 

qualquer tipo de ameaça ou perseguição por parte do Diretor Técnico Sr. Décio 
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Simonetti Junior, sendo que este foi o responsável pelo pedido de abertura do 

processo em questão. 

O fato da testemunha Aguinaldo Sola Genaro de fls. 72/73, ter afirmado 
que o Sr. Carlos Roberto Bricce iria abrir um Processo Administrativo contra o 

acusado, pois o mesmo estava demorando para terminar uma parede na casa de 

bombas de dosagem do Tiro de Guerra, não se pode afirmar que o presente 
Processo Administrativo foi fruto de uma armadilha em razão desta suposta ameaça 
declarada pela testemunha em questão. Ao contrário, ao que nos parece, a 
advertência proferida pelo Sr. Carlos, Superintendente da Autarquia na época dos 

fatos, se deu pelo mau desempenho do acusado no trabalho. 
Com relação à falta de protocolo na entrega dos atestados, as próprias 

testemunhas arroladas pelo acusado, afirmaram que não há protocolo quando da 

entrega de tais documentos; além disso, a testemunha Luciane de fls. 55/56 afirmou 

que o procedimento de entrega dos atestados se dá da seguinte maneira, a 

PREVENT retém uma cópia do atestado entregue pelo funcionário e devolve ao 

funcionário o atestado original, além do atestado validado pela PREVENT. 
Portanto, resta demonstrado que não há qualquer tipo de protocolo na 

entrega dos atestados médicos, tal conduta é praxe para todos os funcionários, e 

não apenas ao acusado, como se fosse forma de perseguição, como aduz a defesa. 

Quanto ao questionamento sobre o motivo pelo qual a PREVENT teria 

procurado o Diretor de Saúde, deixando seus afazeres para averiguar seus 

atestados, através da prova colhida, restou demonstrado que a PREVENT em 

momento algum interferiu na averiguação, que foi a própria Dra. Aline quem 

compareceu a Prevent para averiguar tais atestados, quando notou que não se 

tratava de sua assinatura, solicitou os originais para leva-los à Delegacia, ocasião 

em que a Prevent fez cópias e guardou em seu arquivo. 

Esclarecemos que, quanto aos atestados médicos falsos entregues pelo 

indiciado (fis. 17/19), referentes ao período de 20/12/17 a 29/12/17 (data anterior e 
posterior ao feriado de Natal), com carimbo da Drº Ana Carolina Kasbergen, a qual 

declarou que não emitiu tais atestados (fis. 20), a declaração do Supervisor de RH 

do Hospital Estadual de Bauru ter afirmado que a médica em questão não 

compareceu na instituição no dia 26/12/2017 (fls. 21) e cópia do Boletim de 

Ocorrência (fis. 23/24), estes não foram usados como base para o indiciamento, já 

que o então Superintendente desta Autarquia trocou alguns e-mails com esta 

médica e se dirigiu a cidade de Bauru para levar os atestados médicos para a 

-averiguação; entendemos por bem não: utilizá-los, justamente para cair por terra 
qualquer alegação de perseguição, em razão do contato havido entre o 

Superintendente e a Médica. 
Apesar de tais atestados médicos não terem servido de base para o 

indiciamento do acusado em razão do exposto no parágrafo acima, o acusado 

arrolou como testemunha o médico Dr. Luiz Antônio Blasioli, pois alegou que tal 
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médico lhe forneceu atestados referentes ao período de 20 a 29 de dezembro de 

2017, neste ponto, há inúmeras contradições, explicamos: 

A primeira contradição se deu na declaração emitida por este médico (Dr. 
Luiz Antônio Blasioli) no momento em que integrantes desta comissão foram intimá- 
lo acerca da audiência; conforme declaração escrita pelo próprio médico no verso da 

intimação (fls. 42) com data de 14/05/18, afirmou que “em hipótese alguma emiti 

atestado de 10 dias para acompanhante, apenas atesto o dia em que o paciente 

(sua mãe) consultou”. i 
A segunda contradição encontra-se na declaração do mesmo médico (fls. 

74) datada de 14/03/18, entregue pelo indiciado, em que na frente do Documento 

afirma que o afastamento por 10 dias do indiciado é-para o tratamento médico de 

seu filho, Miguel Victor Vilela da Silva, e no verso, datado de 21/05/18, o mesmo 

médico declara que o afastamento do trabalho é para auxiliar no tratamento da mãe. 
Como pode o mesmo profissional afirmar que em nenhuma hipótese 

emitiu atestado de 10 dias para acompanhante e noutra ocasião declarar que 

concedeu atestado por 10 dias ao indiciado para acompanhar tratamento médico de 

seu filho? Além disso, no documento de fls. 74 no anverso consta que o indiciado se 

ausentou do trabalho para acompanhar o tratamento de seu filho, já no verso consta 
que foi pedido afastamento do trabalho para auxiliar no tratamento de mãe, ora, a 
ausência foi em razão de acompanhar q filho ou a mãe? 

A terceira contradição é comprovada no testemunho do próprio indiciado 
(fls. 84/85), que ao ser questionado se e onde acompanhou o tratamento médico de 

seu filho, respondeu que somente na clínica do Dr. Blasloli e em sua casa, mas 

de acordo com a prova requerida pela Comissão, e recebida do setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Bariri (fls. 105/108), a esposa do indiciado 
também entregou e validou um atestado médico, com o mesmo período de 20 a 29 
de dezembro, para acompanhamento médico de seu filho lá no Hospital Estadual de 

Bauru. 

Importante ressaltar, que esta comissão requereu tais documentos ao RH 

da Prefeitura em razão da declaração emitida pelo médico Dr. Luiz Antônio Blasioli, 

já que afirmou no verso da intimação que apenas “atesto o dia que o paciente (sua 

mãe) consultou”. 
Será que é possível haver tamanha coincidência do indiciado e sua 

esposa apresentarem atestados exatamente dos mesmos dias e para 
acompanhamento do mesmo filho? Além disso, será possível os pais levarem a 

mesma criança em dois médicos diferentes e em cidades diferentes no mesmo dia e 

conseguirem mais uma vez coincidentemente, atestados para o mesmo período? 

A quarta contradição é apresentada pela grafia do atestado médico de fis. 

17/19, o qual o indiciado afirma não ter entregue, e do atestado fornecido pelo RH 

da prefeitura de fis. 106 que é muitíssimo semelhante, para não dizer que é a 
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mesma. Mais uma vez houve coincidência? Atestados do mesmo período, para 
acompanhamento da mesma criança e com a mesma letra? 

Portanto concluímos que tanto o indiciado, quanto sua esposa, 

apresentaram atestados médicos para justificarem as faltas sempre no mesmo 

período. Conclui-se assim que o funcionário indiciado se contradiz em vários pontos 

de sua defesa. 

à- Da conclusão 

  

Frente ao amplo e robusto conjunto probatório produzido no Processo 

Administrativo em apreço, levando ainda em consideração as razões apresentadas 

em sede da defesa, a Comissão Processante tem sua convicção firme no sentido de 
que: 

Houve à ocorrência do ato de ENTREGA DE ATESTADOS MÉDICOS 

FALSOS referentes ao período de 07/02/18 a 09/02/18 e 14/02/18 a 16/02/18, com o 
carimbo da médica Aline Franco Gonçalves, já que restou comprovado de forma 

satisfatória que o próprio funcionário indiciado entregou pessoalmente tais 
documentos para validação nas mãos da funcionária Luciane Isabel Pinto, no 

escritório da empresa Prevent. 

A testemunha Luciane Isabel Pinto, secretaria da Prevent a qual 
confirmou que recebeu pessoalmente do indiciado os atestados médicos falsos com 

carimbo da médica Aline Franco Gonçalves (fls. 55). 

O médico Luiz Carlos Ferraz do Amaral (fls. 07/08), responsável pela 

Prevent, declarou que a empresa recebeu do próprio funcionário indiciado, dois 

atestados médicos datados de 07/02/18 e 14/02/18 com carimbo da médica Aline 

Franco Gonçalves para validação. 

Ao passo que o indiciado não conseguiu confirmar sua versão de que 

entregou atestados médicos de outro profissional. Competia a ele provar que 
entregou na Prevent atestado de outro médico, desmerecer a declaração do Médico 

Dr. Luiz Carlos, e infirmar o depoimento da testemunha Luciane o que não logrou 

êxito em fazer ante o amplo conjunto probatório de que ele fez uso dos atestados 

médicos falsos com carimbo da Drº Aline Franco Gonçalves. 

Dessa forma, a materialidade, autoria e dolo estão amplamente 

demonstrados, a materialidade está provada pela perícia, que atestou que a 

assinatura e a letra não são da médica Drº Aline; a autoria restou provada pelos 

depoimentos e declaração de fls. 7/8 que comprovam que o próprio acusado 

entregou tais documentos na Prevent para validação; e o dolo restou confirmado no 

intuito de abonar as faltas no trabalho. 
Quanto a materialidade é irrelevante perquirr sobre quem, 

verdadeiramente, foi o autor do falso, porquanto, persisti a falta na modalidade uso 
de documento falsificado, ou seja, é insignificante que o próprio acusado tenha 
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falsificado os documentos, o ato Ímprobo resta caracterizado pelo uso do falso 
documento. 

Concluímos que em nenhum momento houve perseguição ou plano 
orquestrado contra o servidor, conforme aludido pela defesa (fls. 163), uma vez que 

para que esta alegação fosse verdadeira, seria necessário um “complô” que 
envolveria funcionários e ex-funcionários do Saemba, funcionários do RH da 
Prefeitura, os médicos de Bariri e Bauru, bem como funcionários da Prevent, tudo 
isso para afastar um funcionário, ou seja, fundamento equivocado e fantasioso da 

defesa. Principalmente, com os depoimentos e provas apresentados. 

O uso de tais atestados médicos falsos configura ato de improbidade, já 
que o indiciado agiu de forma desleal, desonesta e com má-fé, evidenciando-se 

motivo forte o suficiente para a justa causa demissionária, já que não há como 

quantificar a lesão provocada pelo comportamento do indiciado, não havendo outra 

penalidade senão a rescisão contratual por justa causa, 
DESTA FEITA, haja vista o exposto e devidamente fundamentado, tendo 

sido apurado e confirmado a responsabilidade do servidor indiciado na apresentação 

de atestados médicos falsos acima citados, a Comissão Processante entende 

cabível a aplicação da penalidade de DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA, tendo em 

vista a reprovação da conduta do funcionário indiciado na apresentação de 

documentos fraudulentos. Assim a penalidade citada é medida proporcional à 

conduta praticada pelo servidor indiciado. 
Portanto, entendemos cabível e devida a imposição de penalidade de 

demissão por justa causa, com as devidas consequências e reflexos de estilo (férias, 

percepção de salário, 13º e etc.), a ser devidamente orientado pelo setor Jurídico 
competente para quando da aplicação, se este for o entendimento do Sr. Diretor 

Superintendente. Tudo isso, resguardada a competência e discricionariedade do 

Diretor Superintendente para decidir em sentido diverso do aqui exposto. 

Assim, este é o RELATÓRIO. 
E, para constar, na qualidade de Secretário da Comissão Processante 

      Pa fois VIR 
Secretário! 

Ac Callegari Neto 
Membro 

Repato Borin Sola 
mbro 
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Memorando ao Diretor Superintendente 

z 

Ao Exmo. Sr. Diretor Superintendente, 

Na qualidade de Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 02/2018, instaurada pela Portaria nº 573/2018, de 02 de janeiro de 
2018, do Exmo. Sr. Diretor Superintendente, publicada na Divisão de 

Administração e Finanças, na mesma data, VENHO POR MEIO DO PRESENTE 
comunicar e apresentar à V.Sa. o relatório final exarado pela Comissão 
Processante, de forma unânime, para decisão. 

Oportuno o momento, faço também a recomendação à V. Sa. de fazer 

comunicação às autoridades competentes (Del. Policia, Ministério Público) quanto 
aos fatos aquí parados, enviando cópia do processo administrativo, tendo em 
vista a plausível ocorrência de ilícito penal. 

Sendo isto o que me competia informar, reitero meus cumprimentos, 

Barir/SP, 31 de julho de 2018. 

Elton Fernando Lázzari 

Presidente Comissão Processante 

Recebido e ciente, 

Data: 0/08/90! B 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 02/2018 

Recebo o Processo Administrativo Disciplinar devidamente 

numerado e rubricado (192 fls). ey 

Inicialmente, verifico o" extenso e dedicado trabalho realizado pela 

Comissão Processante, que se cercou de todos os cuidados-para que o processo não 

tivesse vícios, principalmente no que tange ao direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Em seu Relatório, dentro das provas coligidas, a Comissão opina pela 

rescisão por justa causa do contrato de trabalho do servidor Bruno Santos Vilela da 

Silva, pela prática do ato de improbidade, em razão da apresentação de atestados 

médicos falsos em 07/02/2018 e 14/02/2018. 

Em que pese o relatório da Comissão Processante, creio que a 

aplicação da penalidade mais severa (demissão por justa causa) não se enquadra no 

presente caso, explico: 

Primeiramente pelo fato de não pesat contra o referido servidor 

nenhum outro processo administrativo disciplinar, ou seja, munca lhe foi aplicada pena 

de suspensão, razão pela qual entendo que deva haver uma gradação nas penalidades 

impostas. 

Segundamente, em razão de .alguthas contradições nos depoimentos 

colhidos durante a instrução processual, nó que se referem às entregas e protocolos 

dos atestados médicos. . 

Importante esclarecer que este processo envolve apenas o mérito 

administrativo e que há um Inquérito Policial em andamento, portanto, caso a 

  

  

    
 



  

  
  

  

investigação policial reúna provas acerca de eventual delito, nada obsta eventual 

julgamento do mérito criminal. 

Dessa forma, decido aplicar a pena de SUSPENSÃO pelo prazo de 

30 (trinta) dias, período em que não haverá remuneração, tampouco, pagamento do 

vale alimentação. 

Bariri, 14 de agosto de 2018. 

  

Diretor Supetintendente do SAEMBA
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    Serviço de Agua e Esgoto do Muni 

  

= PORTARIA N.º 598/2018 = 
de 14 de agosto de 2.018. 

“ 

HELITON CRISTIANO ALBRANTI, 

Diretor Superintendente do Serviço de 
Água e Esgoto do Município de Bariri, 

- Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais...............a eee 

Sd 

RESOLVE: 
ART. 1º - Aplicar a pena de SUSPENSÃO pelo prazo de 

30 (trinta) dias a partir de 14 de agosto 2.018, para o Servidor BRUNO DOS 
SANTOS VILELA DA SILVA, Agente da Construção e Manutenção, portador do 
RG HR o crr com prejuizos de seus 
vencimentos mensais e vale alimentação, por motivo da conclusão do 

competente Procedimento de Processo Administrativo, instaurado pela 
Comissão Processante, formalizada pela Portaria nº 573/2018. 

ART. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 

  

sua publicação. 

Bariri, 14 de agosto de 2.018. 

  

ri 

HELITON CRISTIANO ALBRANTI 
Diretor Superintendente 

Registrada e Publicada na Divisão de Administração e Finanças do 
SAEMBA, na mesma data. 
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Diretor Adr Ministrativo/Financeiro . 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

COMISSÃO PROCESSANTE 

  

Termo de Vista e Cópia dos Autos 

Processo Administrativo Disciplinar nº: 02/2018 

Interessado: Bruno dos Santos Vilela da Silva 

Nesta data, procedi à abertura de vista ao interessado abaixo indicado, o 
qual tomou ciência dos atos e termos do presente processo: 

cebsaçenrs 

Bariri/SP, | de RR de 2018. 

Conissab Processante 

  

   

  

   
Data: IG f 

Nome: a : 

Assinatura: 

Recebido / ciente


